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The present work had as objective to study the consequences of the new 

advances of science and the genetic manipulation on the rigMs of #e human 

being, more necessarily the rights of the personality. For in such a way, it treated 

the principle to present the bioethic and the "bio rights" as study branches that 

had been born with the pulled out one of the scientific progress from the sixties, in 

order to give ethical and legal lines of direction in the research and the application . 
of the new discoveries, over all as for genetic manipulation human being, who 

reaches the inherent rights directly the all human being. From the presentation of 

the limits of the bioethic and the "bio rights", was transferred to analyze it the 

rights reached for new techniques: the human rights and the rights of the 

Personality. A parallel was traced enters these two categories of rights, also, with 

a historical analysis, where he was demonstrated that the human rights are the 

base of the formation of the rights of the personality, today protected 

~nstitutionally. To follow, the news had been presented techniques and research 

in the area of the genetic manipulation human being, with emphasis to the artificial 

reproduction and research with embryos. Also, techniques on the dignity of the 

Person human being, and the risks of the indiscriminate use of the new techniques 

for all had been analyzed, as well, the effect of these application on the 

humanity. These effect had been demonstrated by the presentation and analysis 

of real cases. Demonstrated the risks and effect of the application of the new 

techniques in the area of the genetic human being, the analysis was transferred to 

the civil liability for the actual damages for such practical, where it was evidenced 

great difficulty of evaluation of the decurrent human suffering of unexpected and 

undesired results, a time that pain does not have price. Finally, were analyzed to 

little current legislation on the subject, and the projects of in progress law for 

regulation of the new techniques, sol that the dignity human being can be 

Preserved without that this represents the interruption of the inevitable progress. 
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6 Revoluç&o perpétua de estmias 
fixas 
6 eterno Itetomo des mesmas 
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6 mundo de primavera e outono, de 
nascer e morrer! 
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~ ~ O tema pmposb neste trabalho é bastante controverso e deiicado. Muito 
I 
I se tem faiaâo sobre biodireitio, bioé3jca e manipubç%o gmélka. Faz-se 

~ ~ a s i n f o m i a g b e s l e g ' i d o f o l d o t e d o q u â l c o s t u ~  

cerearoassuntio* 

As novas b h i i  de @ução aMicial e, em geral, da manipu- 

gen8tim. decrcaram o mundo deslumbrado e ao mesmo tempo, aUsustado. A 

modema pode significar um bem ou um mal, dependendo 

intieresses dos que dela se u t í i i i .  Os procedimentos destas novas t e c n i i  

~níiuhcb dimta sabe os diamados d i i  da personalidade. porque lidam 

0s sentimentios & homens e mulheries, c m  pabimôniio e 

de vida. 

~auan9oscientificos 
- .  e tiecnol6gii. ao mesmo tempo em que tzrtn~~mm 

muitos também mo-ram a necessidade de se fixar limites p r ã  0 

tratamento de doenças, a partir das técni i  de engenharia gen8oca. O U m  de 

embriões para pesquisas que buscam a ara de várias doenças 6 um @Cempio de 

dilema que terá . cedo ai tarde . que ser mdvido- A soáedade estar 

unida num senso umum, onde as idéias debatidas estejam sempre buscando 0 

benefício da humanidade- 

V i  - - o m i m a  & Estado DemmMh de Direito. Nele. a 

dignidade e a pre?serva(;go do ser humano são valores fundamentais. que devem 

orientar todo o ordenamentõ jurídico. Nesse -, os e s t u d i i  e os 
opwiadories do 6- -m diante de uma dia1 ta-: f&w uma 

releiturãi de Qdõs as nomias jurídikas. e m  quais forem suas fontes. sempre a 

luz dessa nova ordem científica. 

Não existe possibilidade de Fetnw3esso. A medicina , a bidogia e a 

gene2ica vão avançar cada vez mais, cbsmbríndo a cura de muitas doenças, e 



at6 e n a d i  outras. A vida humana poderá se esbnder muita alé#n das 

atmk poderemos -r a ser centenários! A fila dos bransplantes 

pode estar oom os dias amtados: órgãos humanos podei.8o ser 

almcélubsdoproprio~,acabando~bémcomoproblemadeirejeiç%ioao 

novo órgão. animadoras. No mtmb, ao labo de Qdas essas 

inovapies e encontramo-nos d i  de inúmeros dilemas 6Qico9. A 

dignidade da pessoa humana e os direifios da p e r s o n a l i  são d i m n t e  

atingidos por todo esse progresso. O âesenvoivimento H í  âeeMmd0 . 
pode violar principias hoje preservados custa de muita m o b i l i  eocial e 

p o i ' í  

A mfmdução arafiáal, que atingiu um desenvdvimento im- 

nas Últimas propiciou a milhares de casais iníWeb, a possibilidade de 
ter filhos. A i n f e d ü i i  sempre foi um dos maiores desafm para os dentistas e 

m8dcos que atuem na gree da e reprodução humana. Com o 

m v o h n m n t o  dss novas tiéaii, a partir de 1978, a humanidade viu nascer 
a s&@o para acabar com o problema da impossibilidade de m. Foi 

t a m m  com o desemrohnm das r- técnicas de reprodução artificial que 

surgiram as primeiras sobre a possiilidade de u t i l i  de embnóes peira 

fins de pesquisa. 

O que se pnrhende o presente trabalho, 6 apresentar a e 0 

biodireilio cano conjunto de estudos e regras, capazes de regulamentar as novas 

a fim de que os direitos da p r ~ o ~ I ' m ,  sobre(udo a dignidade 

humana, sejam pmmdm A pretensão é apresentar os avanços no campo da 
' , demonstrar a newessidade "'raniputação genética e da biotecndogia de 

regulamentaçáo dessas e de amjugar a ciência Mi rn a aánQa 

jundii, para que. com isso,, &mia e direito caminhem juntos, preservaando a 

dignidade da vida e a integridade fisíca e moral do homem. 

Se for mantido o desampasso entre direito e b i i ,  as 
conseqliênass poderão ser desastrosas para o homem, j6 que os direitos da 
persodídade estão a m e r d  de todo tipo de técnicas de reprodução artificial e 



pesquisas genakas sem regubmemgb legal es@fica. Os primeiros casos 
concretos já estão nos Tribunais, e a tairefa que se apresenta aos juizes 6 

bastant#árdua. 

O Projelio Genoma tamb&n representa uma grande esperança Para a 
humanidade. O objetim é ambn=ioso: dr#nrendar todo o mapa humano. 

Isso significa a de grandes be!nefíáos psra a saúde do homem, mas 

também apmmnta dilemas de ordem ética e moral. O principal e do . 
Projeto Genoma ser o alMo do safnrnento e a melhora da saúde do 

indivíduo e da humanidade- O Genoma Humano tem a sua pf6pfb Dada- 

Univemai de I)ireitios; no errt;anto, as disposições nde amtdas não são 

obQatWml são meras -, sem força coercitiva. Nesse sentido, a 

ragubmentação legal sobre a d e c o d i i  do genoma humano 6 fundamental, 

Porque existe um risco reai de que, por inkmsses de grupos económicas, 0 

mterbl humano desvendado pela Projetn Genoma possa ser -- 
Sob&~&~ o prrwenbr eskido pretende demonstrar que a dignidade 

humana deverá ser o par&metr~ para que seja enamtmáo o equilíbrio ideal entre 

o avanço da ciêwb e os benefícios trazidos para os sems humanos em geral, a 

fim de que os direitõs irmentes ao indivíduo, seus direitos de personalidade, 

sejamrespeit;adosepmmdos. 



"A wkhção do di& ouormla num 

~ d a t e n a é s ; e n t n d a p ~ r ~ ~  

Nos úiümos anos, o homem tem assküdo a uma verdadeira revdl@O 

C h t % c a  e tecnológii, sobretudo na área biomédm, e que tem feito a 
. humanidade repensar mmeitos milenares. 

A mneza,  que até powo tempo atrás detinha o dorninio do fenómeno da 

criação humana, hoje é desafiada pelo progresso biotecdógiico. Hoje temos 

bebés de pmetaI a reprodução assistida. o mapeamento do genaiia humano, 0s 

brãnspiantes, a mudança de sem, a donagem, e coisas airida estão por Vir. 

A cada dia, as empresas de engenharia gen6tica nos SU- 

nova desccrbertos e evoiqões. 

Está daro que o prog-. cientifico deve prosseguir, mas seu avanço 

miou a necewsidade de se harmonizarem a dignidade humana e a evd- 
ckntífíca. Surgiu uma nova dentro da Etica e da Fiiosoík: a bio6tica. 

Simubeamenk, o ~ i -  também eJãgii estudos mais aprufundados sobre o 

tema, sendo chamado de biodirn. Esse ramo do direito 8 daro, ainda está em 

-.AevoluçãodtMiaxxrecm~rm"@d=-sendobrdua 

a tarefa dos e s h i d i  do biodireito para acompanhá-la. 

1. B i i c a  

O termo bioebiça foi utilkado peia primeira vez em 1971, pelo oncdogista 



Van Rensselder Potter, em sua obrõ 'BbethrGs: bMge to tlre fukrm?' Para ele, a 

do homem, ou seja, o estudo do mp&o a pessoa humana em uma pers~e- 

epistemolbgi próprioI e por issoa usa os conceibog b8siaas âe fiksofia-No 

ms a bioéüca também não pode ser reduzida a um ramo da filosofia, porque . 
a sua pneocupação não é Wnir o bem, ou determinar um padrão de conduta 

fn~ral a ser seguido, mas dar re9postas aos casos cometos, tendo em vista uma 

autonomia determinada. 

Também não se corrfunde a b i í  com a ética (investigação h** 

social do comportamento mord) e nem m a rnonil (conjunto de p & b ~  que 

devem ser observadas peios membros de uma sociedade ou 7 a um 

A '-h of BkmfhiW assim conceitua a bio6tica: 'é um 

o~nhefzhe& o o s n ~ 0 4  de natureza ptapáíh ,  a @ .  a0s q w a m e n w  

morais Wscikbs pdas decisiees dínkas e também pelos avatps 
b í u b m & g i w > s e ~ ~ " , 5  

NO entantoa é bom lembrar que existem muitas outras conceituações do 

~~ bioética, jwkmmte por ser 0 tema bastante novo, estando ainda em 

fwmaFão. Aiém disso, todos os estudos intwdiiplinares provocam pdêmi i  e 

~ v ~ ~ . ~ ~ * ~ i a g e l o ~ ~ . ~ r a i i í c e ~ a & E n g l e w o o d a j f l s , N ~ I ~ ,  
1971. 
= a q j l m t O & a m # t o a , ~  

. . - argumeiibç2ksemdodalogiriswamstrhu urna- 
-eatornrdisa'mitadasoutrm 
3 

CE SOARES,A.M. M.-- ~&m-BíarinMcrnw-Magis-Cdmdefi!e 
C u b h a ã ( ( - e n t r o . p o h & ~ 6 e ~ u ú h n r - ~ a 3 5 , 2 o o o ~ p p .  8-9- 
4 De arordo o MO n a n c ê i ~ , w ~ o r í n  (1921). em sua obra " L e ~ p e ~ :  lumam 
~ " ( ~ a r i a - ~ 1 m ~ i Ç b a m d a & ~ o c o n b e ã r m e n  . - mquei- atadoequalquer 
~ ~ p o a n a p ~ m e i r , & u m ~ ~ , ~ e ~ u m a r e a t i d a d e l e r a n d o a n  
~ a ~ f i s i q b w J 6 g j u , J o a a l e p d i t í c a p u e a c o n s t i t m . E m c o n t r a p a r t i d a , é d i a m a d o  
de-um-quebplvatiairok-emarieeoddeaum 
~~. 
' RlSiíX& W-T. (oq@dor)- fikp&p& qfbiaed%a Vdl 'Nova loque: tbíad%q 1995, p.21. 



geram conceitcJs tanto t&mi~)06, quanto f i m .  

Existem &U@OSOS que amídemm a bioéüca como um movimento de 

idéias, que podem se modificar #mlomie o conte>d;o h i i  outros a 

umsideram como uma eyoéãe de que oonfronta vátias &i@=, * 

principalmente as cienãas humanas e as ciências biomédicas, e ainda, a q w  

que a vêem um e9tudo baseado na filosofia moral sendoI rio m1 uma 

diipiina au8onoma.6 

Dessas #nisiderac)õe9, podemos extmir que a bio8tica tem um leque 

bastante amplo de estudos, mas de cala f m ,  caraderimdo. Assim, sob a 

de biaétka, pdems com- também a medica 

& i l  mas não apenas a biaetica como simplesmente uma coisa 

-~~gticamédii ,mas,aociontrsrio,comoesp8eiedeQticaque 
6~ h i-" sobre a vida e a saiide do homem. É bom tamb6m 

que se edamçan que a bioéüca não se imita apenas & medi- mas a todas 

manifkstqk de progresso e evoi@a que atinjam a vida do homem e o maio 

r ambiente? A ao8oca & i  respeito & pcxgiurn dos pãissionais m é d i i *  mas 
t a m b  das sociedades e das populações- 

A finardade da - -8 na análise racional dos - morais 
I g a d o s a ~ ~ n a e & s u s ~ ~ ~ a s 6 r e a s & d i e i t o e d â ~ a 8 n c i a s  

humanas. Isso significa elaborar linhas éticas basedas wkms das Pessoas 

e sobre os direitios fu- & homem. Tais linhas devem respeitar 
- I . comncgoesreiiiiosasemeMobgiicientificas. 



Segundo Eiii Sgreccia, a bioc5ca deve ser uma ética racional que, 

partindo da deJaição de um fato científico, bidógm e médim* anari 

mchahm& a l i  da in8enrerição do homem sobe o homem ou sobre o 

meio ambiente.- ética iãcional tem cano referencial a pessoa hurnanei e o 

seu vabr bammdae, n8o deqmmdo também os vabres teligiosoS e 

filosóficios.8 

Ap6s a Segunda Guenã mundial Et que M a m e n t e  campm a surgir as 

Wmeiras am&mçbs e aíticas àis bbbmbgi i ,  que embora fossem 

posilJvas em fu- dos ôeneiícios que traziam, eram 

m w  p m  para a humanidade e para a naturem. No meio de toda 
a i n q u w  da Bpoca estava o átomo, porém a partir dos anos 60, a 

preocupação com a ecdogii também se genemiii. 

efeitos trazidos pela Segunda Guerra na Brea  científica. o i m m  
maissign*kat ivofoicxmi~à~ ~ ~ í p o r m 6 d i e o s ~  

em pessoas que não haviam dado o seu ammtimento, em & i  pwco ou 

nada ã e n t í í ,  desumanas, a>cpengncias 
. - condenadas pelo Tribunal de 

Nuremberg, e que mdivaram a criação do C ó d i i  de ~uremberg? 

Nos anos 60 e 70. muiüpiiiram-se as âenúncias e as cadengães da 

=whmt@bn>hanem.~~ode9le~odoasmanifestaFóesanirslg8oa 
T a l i ,  (medi- que, ao ser irigecao por mulheres g&kk, causa 

graves m)maiiias nos bebes'q por d m d e f m  os man-, que o 

m e d i  não foi sufiaentemente testado antes de ser liberado para 

8 
~ H b *  ~ l l t ~ V d . L P . 4 9 .  

9~~ 
10 ATdihidaéumrdrqeka.quehidc9emroávidáem J954,de9tmadaaumtrolara-tensãoe 
-hmt%dhh o pP6fíC & 1937 em mais & 146 pnks, tornoiMe um dos madieamairos mPis 
v e a d i d o s m ~ . W o o o r r m r a . ~ n J 9 6 0 f 9 r a m ~ s f b i t o e t s r a ~ p . i o w a c b a r p s l i d r o c p  
q & ~ p n ~ - ~ a ~ ~ p . m n a m S - d e ~ , ~ r i a n w n i á ç ã o d o W ,  
pmmadoa-(, , s o / a a a ~ t a m a i b o d c w m e m i b n # , ~ s a c a r p o ) e d d e b r s ç o e e  
peniks 



consumo.Também geraram grandes criticas e indignação as eucperi3ncias 

r e a l i i  em cobaias escdh' i  em grupos sociais mais vulneráuteis, como 

Em 1964, a AssoãaçBo Mça Mund'ial fmdamou a Dedaração de 

Helsinque,'2 que foi inspirada nos valores dehdkbs  pela Dadafa~h Universal 

dos Direitas do ~anem.'~ e deíine as & i  éticas da ercperimentaç8o no 

homem. Com a mesma finalidade, foi revísada em Tóquio, em 1975. 

Em 1974, o Congresso Americeno determinou que bsse criada Uma 

& m i i  que identiricasse os princípios éQicog b$sicos que devedam nortear a 

' pesquisa com seres humanos nas c- do mportammto e na triomedina. 

Em 1978, após quaáo anos em eiaboraç8o. a Comissão apresentou m. 
com o mna âe sai pres&n& o 'Belmont ~eport'." 0s mepios 

foram: o do nrspeik, pdas pessoas; o da que implíca 
a minimizraç8o dos e danos; e o da ~usüça, que seria a distríbuição dos 

riscose benefícios. 

Foi a primeira vez que se e s t a m  o uso s i s t m W ~ ~  de pind- na 

a b d q p m d e d i ~ -  

~ewxudoc0m0~e(adório~elmont,0pri~piodore9peito~pesso9s- 

que anasponde ao princípio da &onomia - abrange pna@mnta duas 

cOnV&&S 66cas. os ind-~íduos devem S S  tratados anio m- a- e 

as pessoas com autonomia dininuída têm direito a m. Definido que Pessoa 

autàwmaému* a - & ~ i ~ s a b r a s e u s o b ~ ~ i s ê a g K s d ,  

a a -, a ca~~k&io reconheceu que nem todo ser 

h ~ m m  é capar de se a-inar, precisando assim. de maior p t @ ~ .  

Considerou-se que, em grande parte das pesquisas ~nvdvendo series humanos, 

esse princípio da a&mmia é que detemina que as pessoas entrem na pesquisa 



O p r i n c í p i o & ~ , n o R e b t 6 r i o B e l m o n t , f o i ~ m  

uma obdgaçbL um agir sem causar dano e ma>amkndo os evmkmb e 

pcxssiveís benefícios, e minimízando os danos que ponmhra possam ocmw- A 

missão &servou que o problema deaidki quando é ju-d 8 busca de 

~~ a p e s a r d o s ~ e n ~  equandoosbeWWosdsvdim 

s e r p r e v i a ~ ~ a d o s p o f c a U s a d o 6 : n s c o s " .  . 

O princípio da justiça foi Mado peia missão do Rebt6ri0 Belm~nt 

abravés de q-" mais m e  sobre a quem cabem os 

' bemfícios da pesquisa e quem deve suportar os Cuidaram das d ' i  

maneiras de se amceber o pnwpio & justiça, sendo rdacionadas e admitidas 

cim delas: 

- a cada pessoa uma cuta igual; 
- a cada pessoa de acordo com a sua necessidade; 

- a cada pessoa de acxwdo corn o seu esbqp; 

- a cada pessoa de acordo com a sua contribuição h sociedade; 

- a cada pessoa de acordo com o seu mMo. 

Em 1991. fa criado pela UmscnL um Comii InWmcbml de BioBm, 

tendo em vista a preparapio da ~k&r@o Universal do Genorna Humano e dos 

Direitos do Homem, que foi f i n a i i i  em 1997. 

Finalmente, em junho de 2000, em G ~ I ,  -rias, foi aiada a Deda- 
B i  de Gim,'% que de de genes h u m m  e alimentos 

t r a n s g ê n ~ , e n t m o u b r a s ~  
- * bastantepolemicas. 



1.3. A importante função da b ' í c a  

A função da bWtka não é debrminar nomias deontolbgi para 

o -to dos profissionass diriecnnrar e punir, genericamente, daárea 

médica e áentíííca. €ia p&ende ir além dos aspectois deontdógii, mas sem 

ignor5i-los ou transgred'i. A maai em vigor numa deteminada sociedade ou 

obçervada por algum grupo sociais também é ievada em conta peb bi08tiCa. 

porque não é possívei p e n s a m  em uma prática diinte de um umtexto social, ., 

e em descompasso corn suas origem culturais e históricas. Assim a bioetiça se 

d'dngue daquik que se utiiii, ou seja, eia não e ética (estudo do bem), não é 

e marai (remias que regulam a pr&ka do bem) e náo é -18 (esbido da 

-1 e das normas de d u t a ) ,  embora n8o seja possível existir sem elas. 

Se a proximidade da bíoética corn a ética, a moral e a dmWo@a ocorre 
Por ser eb um conhecimento complexo, seu d i a m e n t o  dessas disciplinas 

~desuacapackhdedeproblematizareinduzir. Oque n a é t i c a é ~ ,  

decorrência disso, na bbéijca, ao -rio da ética, da moral e da deon-ia, o 

bem é sempre pensado a partir de um 8ujeM partiailar e nunca de forma 

.. .. 
h tanb o indiiMduo é o primipai objetivo das anái i i  bioetices. Seja com 

~asaúde f is ica ,~ loudomeioemquev ive ,ohomeméo~8nt rode  
Suas fefkx6e.s. 

O biodi- surgiu como uma mcmdria complementação e extensão da 

bétíca. 

A conduta humana na bioengenharia e na biotecmiogia deve ser pautada 

na ética e no respdto a dignidade humana. A ciência deve avançar, mas esse 



avanço há de se r e a l i  respeitando-se artos limites, de modo a n h  banalir 

a liberdade do ser humano sob a justfficabiva do progresso teenolibgico e 

O biodireito, a m o  novo ramo do d i i  que é, tem a seu favor o poder de 

coerç50. Isso o toma em c o n d i  de impor certas regras e limites h novas 

pesquisascientií- 

Mas, mesmo m essa premissa, o biodireito erifrerrta resíst3ncia da 

munitiade ~~ Vários pesquisadores e cientistas questionam os 

Memüais &ms e jurídicos que restringem as pequisas em funç%o dos riscos. 
* E  rieuessam, 

. . 
que se entenda que o ser humano, seja ele um embrião ou um 

adulto, awidutas dignas por patte da ciencia. Os Cientistas 
. . ingleses 

entendem, ao amWbio, que o tratamento dado aos embriões deve ser d m t e ,  

poisq mstha-se aí, até que ponto esses embriões são considerados com0 

m. No direito, tal situação é abmnte relevante. O tema é palpitante e 

será trãtado em tópicil esp&lb nos capítulos do nosso trabalho. 

( h r n ~  já d i ,  a do biodimito está na bioética. assim como 

vários outros prim*pios do tem base na ética. Isso porque o direito existe 

para o homem, e o homem é I&W. Na obsenraçgo de Francisco Muniz e José 

 arti tine Coni# de O l i r a ,  

=c--) no caso do humano, 0 dado pmexikbnfe B ordem leg-a 6 um 

dado apenas c~&&@iw,~ q ~ e  d.i@e no plano do sec ek 6 tambem 

~íMgko.(-..) O v*, tem a & ~ q x k m a l  e primacial dignNIade de que 

estamos a ia& porque é. E 4 incúncebivGl que um ser humano seja sem 

valer"- l6 

Apesar dessa posição, o b i o d í  sobrepõe-se a bioetica pela 



necessidade de se addarem posturas coativas em relaç&> a áetwminados 

comportamentns. Essa postura é a base do direito, e também deverá ser a do 

A furn;ão de amtmabr OS efsía>s da rievoluFgFo b-íwi sobre a 

socíedade em l7 é do direito. Cabe ao direito analisar e dar uma resposta 

final 3s muitas questões produzidas pedas atnridades . biomedicas e 

biotecrológi* 

O papd da bíoéüca é importantíssimo. Mas a n o m  moral não 6 

suficiente, porque, mesmo que atinja a dimensão social da passos humana, 

'tmbalha apenas rio piano interno da conJcíêricia. Portanto, impõe-se um ramo 

novo, do dever ser. Este m i ~  deve regular ais relações oriundas do avanço 

~ K = O  e científico à luz dos princípios da bioetica. Faz-se necessário, desse 

modon que as regras sejam j u n d i ,  e não apenas etices, porque a #lerçHo do 

wdenamento j u í d i  terá poder para contei os interesses dusivamente 

eccwi&nii e a ambição desmedida de certos cimüstas dessa nova ordem 

m é d ' b c h t i ~  que tudo justiricam em nome da evoiução. 

3. B i i  & Biodimito: Limites e possibilidades X 

Ordem jurídica 

Impottantíssímo numa juridica sobre a controvettída que& 

da rnanipubção g m  humana, -mos a resposta para a seguinte 

consideração preliminar: M w não limites irnanentes à liberdade de pesquisa dos 
. . 

cmWas que bbdham com reprodução assMda, engenharia genética e outras 
áreas m é d i í i ?  ~a verdade, essa resposta não pode ser direta e 

objertnra, pois é mces&io que se busque um ponto de equilíbrio entre duas 

~osigijes que a princípio parecem ankbcas 
. v  - : ai a proiby;ão totai de toda e 

qualqu= - . . 
biomédica, o que signiiicaria uma parada no processo 

17 LFPLUWIN, Regmia; HRYNEWIcZ, S;evao. O IÀõiclk, "m vibv": da B i d i w  m Bi*. Rio de 
Jamh:  Lumai J e  1991, p.57 



científico em curso, ou a permissão plena e absoluta, o que poderia significar 

prejuízos étbsI humanos e soaais sem pmedabs-'" 

Por essa e preciso que exista um criteno que seja equilibrado e 

ponderado. 

A Const i tu i  Federal de 1988 cdocou a cr@& como um 

direito fundamerital. CoriseqUerrtemente, também o direito a liberdade de 
* 

pesquisa científica foi protegiido. Assim. não se pode oonoeber a awidade 

científica, se a pesquisa sofler um cuntrde exbemamente rígido, ou restrições 

Claro que isso não significa que a l i  de pesquisa seja irrestnta e 

que cada pesquisador trabalhe do modo que bem entender, sem limitação 

alguma. ExWQem outros interesses, valores e bens juríd'i ,  t a m b  protegidos 

pela A v&, a dignidade humana, a lamíiia, o e oub'o~ 

vabres poderiam ser afetados, pelo mau uso da liberdade de pesquisa científica. 

mpWtante que se encontre um ponto de concordhncia prática entre OS 

dímíb c- . . 
* pmbgíí ,  para que n8o sujam cedi entre a 

kberdade de pesquisa e a diinidade humana O equiiíbrio d e v d  ser buaado . 
num dos princípios bésicr>s dos direitos fundamentais e do Estado DemocratKÃ, 

de Díreito, qual seja, a d i g n u  da pessoa humana. Não h& possibilidade de se 

aceitar liberdade que empregue técnicas de investigação científica e possam por 

em ris00 a dignidade que deve ser asstngu- a toda pessoa durante a vida. 

Portanto, a liberdade de investigação deve ter seu limite onde ela enfie em 
. . 

conflito vabnes ou bens jundm, igualmente Melados c o m M u m d W .  

Assim, a li- de pesquisa é a regra, porém, não é irrestrita. Ela sofre 

as limitações neuessárias da pessoa humana, em sua dignidade. 

Esse limite, entretanto, &e ter fundamento e não pode se basear em 

gmxmeh~, sejam eles morais ou reliiasos ou ainda, no medo da evolução 

biotecnol&ii. 



Claro está que a função do direito diante das novas tecndogii, tanto 

iei uma consciéncia plena do papd a ser exemiòo e uma aval'- concisa das 
. . 

ab&des postas em pratK# e das importantes conseqüências delas advindas. 

Não se pode aceitar precip&ç& nessas matMas. Deve haver sinerwiismo entm 

0s avanços atuais e o futuro planejado, e isso só será possível se o biodireito 

puder ser visto com a mcbnaiim necessária. 

. 
A verdade é que, se o direito não for capaz de m i i i r  o seu papel, a sua 

m w n  d-gemnr assim, amstibirá o mais signiricsovo passo para a c- de 
um fuhiro pmfiam em tecndogíí científrc9, mas incerto quanto à pneservação da 

'dignidade humana. 



II - OS DIREITOS HUMANOS 

"AqoEekes que lutam par uma paz 

ebmas8ocrnm,ospvenspOeaas~ 

n8o querem que a pnmB\~~ra  temine 

nunca. Um hcmemp/iscr'saapmKWa 

W r  por suas rYjefiss e por seus 
.) 

sonhos, poqw i* tambem é parte do 

q u e D r w s ~ n o p l 8 ~ :  

Kahlil Gibran 

HB uma aescante pteocupaçáo da comunidade jurídica em relg80 

Wdação dê Direitos Humanos peias inovqões científicas. 

Um exempb disso é o que tem oamído na Ing-. M m  da desbu- 

de embriões u l i l í í  em experiências genéticas, que por si sb jB é bastante 

polêmm, O governo Wnico autorizou, no final do ano 2000, em decisão inédita 

, no mundo, que as empresas de seguros poderiam usar testes genetícos para 

kkntificar pessoas portadwas de doenças. As segurada= podem requerer 

acesso a testes feitos pelos c a n d - i  a seguro de vida ai de saúde para 

recusar a cotmtura. Oun para aumentar o prgo do segum de indivíduos 

~ r n g e n e s q u e p d e 9 s e m l ~ à d o e n ç a s f a t a s a n w > a m d i a d e  

H~ntlngton"'~ e e tltipos de 

-que foi notiaadopda 66~deLondres. adecisãofoi baseaáaem um 

Parem do Comitê de G m  e Seguros, do Departamento de Saúde do Reino 
Unido, que considerw tecnicamente cmfiáveis os testes m 1 - i  para 

idenuficar O risco heredírio de anltyair a 'coreia de Huntington". 



Essa decisão abriu a porta para a discriminação gen8tica, numa época em 
que os testes ainda são imprecisos, segundo Glenn McGee, do centro de 

B i  da Universidade da Pensiivânii (E.U.A). 

No Brasil, ainda não existe i e g i i  específica sobre uso de testes 

para segu06. Mas esse 6 um uso discriminatório e a Const i tui  
F~deral qualquer tipo de d i í m i ~ .  

O 

A sihiação criada na Inglaterra é apenas uma faceta da iníiuèda do 
auanQo tecnológii sobre direitos básioos do homem, que hB s b k s  Vem 

tentando fazer valer seus di- esrsenciais, os direitos humanos, c c m ~  se versi 
"a seguir. 

1. H i r i a  e evolução dos direitas humanos no 

mundo 

Analiisamm a seguir" ann, se &semvolveram as d w ~ s  g e m  de 

direitos humanos, e quem fwam os condutores desse desenvohri-, 

fundamental para a pmswm@o da dignidade, e até da prdpia sobrevívhia da 
' espécie humana 

1.1. Primeira geraç9o de direitas humanos: 0 s  

dimitas de liberdade (individuab) 

A mudança mais significãtiva no &semvdvirnento dos direitos humanos 

aconteceu no sécub XVIII, ciom as d i i  DecJara@es pu~icadas. Esses 

dacumentos consolidaram as na defesa dos direitos do homem, e 

tiveram no Iluminismo, uma referencia i d i .  

As idéias iluministas tiveram origem no século XWI, através do 



mbnaíiwlmo e do empirismo, idéias essas baseadas no pensamento de 

üesmtes, S p i w  Leítmií Newton, B m ,  Be-eley, Hobbes e entre 

ouh.os.0 iluminismo tqmse&w uma verdadeira revduc;ão i-. 0 ser 

humano passou a ser amebkb no estado de pura natuma, medi- umei 

dedução exdusivamente racional?" 

A partir daí, mbmowe a crença num Direito Natural, que nasce 0 

~omem, e é insepwávei da naturem humana. A nova escda JusnaturdsEa. - 
fomiadâ a partir do século XVII, sustenfavã que o homem era titular de ceftos 
di- fu-* e a exWncia desses direitos não dependiia de nenhum 

tipo de j- metafísica. Pertencem a essa oorrente de pen=mento o 

'hoiarides Hugo Gróao e o alemão Samuei PufiBndorf, que e n w í  que da 

eram imutsveis e por si só teriam poder de obrigar os 

As -k&ias básicas dos jwnaturali i  da época poderiam se re!Wmir a 

quatro pontos: a) coddedos eternos e absoiutos, certos direitos naturais 

podem ser pela razão, e se estendem a todas as pessoas, em 

todos os tempo6 e Ligares; b) O ~ i a b  Natural é um conjunto de regras 

f~8~~íveis de verificeç8o pela e, que assegura a tados essas direitos nahireis; 

+ c)aem@enaa - -i * 
do Estado se prende, táo sommb a garadr aos homens 

direitos naturais; d) o di- que é a p i i i  e executdo @o6 Tribunais, 

6 o meio pelo qual o Estado mlii essa função, e obriga moralmente apenas 

de aaxd~ com o Direito Natural." 

Thomas HdbbeSr) extrr#no o rãcionalismo jusnaturalista, ao 

fm'nular a tese da origem m u a l  do Estaâo, em cujo fãw. após o caos 

gerado pela con- sem ordem, 0s homens decidiriam renunciar aos seus 

di&os naturais, tendo por -0 a segurança de todos, dando assim ao 

Qov- um põderabsdutouto 

"!3CHAMA$km C ~ - ~ ~ 1 ~ 1 ~ & ~ e ~ F ~ . S ã o P a u l o : C c r e n p m i l S a d a s  
-1939*- 

T O U r ' ,  h d al. Hj3$drh &kltUI P o W a s  - VoI. UT. P u b l i m  f5ump- 1970. 
22 PíXJNQ Aiiw~&&s E ("r;imiatmr C3nmt-- São Paulo: &ma, 1972. 
z3 HOEBJB, , T h O m a k ~ - C * d a ç d b C R s ~  c)OioPaulo* Ed Navauihufpl m. 



John Locke, outro pensador inglês, desenvohreu a teoria da liberdade 

natural do ser humano. Segundo Locke, que d i i v a  de Hobbes, os homens 

escolheram amstjtuir-se em cun a inW@o de -u im mais 

plote@o aos seus d i  naturais (a uberdade e a propriedade); eles & 

renunãaram aos seus diteitos, m ~ s  depodmm sua corifianFa numa autioridade 

comum, atrãvés de um oontrat;o. O poder, assim, era corrsentido, não sendo lícito 
a0 govemante exed-io de maneira autmithria, sob pena dos siídi rertomá-lo - 
atm& de rebelíiões, a fim de recuperar a liberdade 

Todas essas novas idéias ingressaram no século XVIII, enbãndo em 

 COM^ dimb crwn o desgastado regime absdutista. As principais cof&íbu'(;ães 

fãse foram: de Montesquieu, em cuja obra 'O espírito das leisu (1748), 

presaweu a necessdade ugentede saparaç8odesfunç6esdo Estadoem* 

poderies diintios e i- entre si (w, legislativo e, judí&nO), e 

cJ~~unciou o atenbáo a iibeniaáe que se d u i  a ammtm@o excessiva de 

podar nas mãos de uma paasoa ai ó@b; de Voitaire, um talentos0 crítico 

das idéias e costumes de tempo, e que foi um incansável delensor da 

liberdade indiiuai; de Jeerr~8~~-  Rosseau, que em seu mais importante 

trabalho, "Do Conhto Soc;iar, expos; a tese de que os homens se agreQamm 

emsoàedadem~~tjel ivodesanarfcqas,ecaidenaiapopiedade 

privada, edkencb a figura do 'bom sehregemH;= dos encidopedistas, gWP0 
fwmado por economistas e fim, por Diderot; e áe C- -ria, 

autor do i i i  'Dei Deli e p d  (1764). onde expôs, com base numa 

Perspednra rãaonal, no direito natural, no mntrato social e no ciontrde do poder, 
seu libeio cmúa o secreto, a desigualdade de castigos segundo a 

quaríficação da pessoa, a dos suplícios, a tortura e a pena de morte.% 

Pelas já abordadas <=a-- e pela riqueza cultural da época, o 
jusnaturaiii expandi- por toda a Europa e pela América, e serviu de base 

para as primeiras dedamçbs de direitos conhecidas. 



Apesar do b q o  europeu, foi na América do Norte que surgiu a primeira 

Dedaração de direitcls, no estado da Vugínia, em li76. A primeira ciáusula 

pwlcebe a influência das douúinas jumahdistas e iluministas. 

No entanto, fni a 'Dedaraçgo dos Direitos do Homem e do C'-, 

aprrwada pela AssemMeia Nacional Francesa, em 26 âe agosto de 1789, que, 

sem dúvida, teve desde o início a maior repercussão dentre as mm de - 
direitos já prodamaclas. ~ l é m  do fato de ser a França, um centro de 

idéias, o c w i h  universal daquela üedam@o foi hindamental para o seu 

A 'Dedaração dos direitios do Homem e do C i  instituiu um Estado 

de direito, e batou de 'pmteger os di- naturais, i n a l i  e sagrados do 

h-, regubndoíis em seus 17 artigos- A Dedaração de 1789 tomou-se fonte 

e pare as novas p m b a @ e ~  do gihwm, tanto na Própria França 

qua* resto da Europa, e na América. 

Por fim, a 'üeciaração dos direitos do Homem e do cidadW aparece 

corno uma das principais a &terminar a primeira g e r e  dos direitos 

humanos, dathm ao pri-pi~ de liberdade. Sem dúvida, os didbs civis e 

PdftkOsI como garantias do indíviduo f i  ao poder constituído, e a partir dai, 
. . 

-,, são uma parte importantíssima na evduçã0 hi~tórica e caicaibial 
dos d i m  humanos, 

12. Segundo geração: 0 s  direitos de igualdade 

( c o ~ o g )  

A c c w i s d i i  do Estado liberal Coi a marca da primeira metade do skulo 
XIX. Suas bases fwam os já consagrados direitos indiuais e o 



desenvdrimento da economia industrial. 

O Estado tinha na ConsiMi,  a sua mais fwte base jurídica. A prbpria 

Dedaração de Direitos fiãncesa, de 1789, em seu artigo 16, d i  sobrie a 
dbngatariebade de um texto consntucior#il . ~ t a n t o p e l a s d s c i s e e s d o s  

poderes. quanto da dedaração de d i  e conseqüentemmk, de suas 
garantias& idéias jusposbv&as .. . do século XIX defendiam que o sentido da 

Conslbjtuição era de garantir a l e g a l i , ,  organizando as garantias indiiuais. . 
Toda essa idedogia ievou, na verdade, a exMência de um Estado impmgnado 

de fomia l i  que, ao não visl~mbpar a distinçgo entre legalidade e legiimiâade, 

rf~ostrou-se exd~dente.~ 

Dessa fwma, a igualdade, triunfaimente estampada na Deda- de 
1789, diegando até a suprimir certos privilégios formais do velho mime, não 

mçeguiu resoivw O prablerria da &@uakk& txon6mii patrimonbl. Pela 

nova ordem pdítica instaurada, as pessoas passaram a ser iguais perante a lei, 

segundo o padrão de igualdade estabelecido para todos os seres humanos, mas 
a mesma lei não r m d i i  as & i  m a i s  das das- popuiam. A 

Iíbendade, que na pdhtica r e ~ v a ,  passai a ser usada pela burguesia, a 

classe dominante na época, para e- sua iniciativa e seus direito6 indiuais. 

o capiWsmo industrial, a partir da ascensão da burgud 

ao staftrs de dasse dominante. C- os centros urbanos, e a gmnde 

concenlbaç8o de m ã c x b o h  assaIa&& k com que surgisse uma nova 

dasse: o pmkMado. definavamente esbuturado O E m  capíbI'iaa 

liberal: o estado que -a a m-, a liberdade de iniciativa e dos 

corhtos. Cada um deveria defwider 0s seus próprbs interesses indiuais, de 

acendo com a sua -i&&. O capital foi privilegiado, -se ao 

trabalho- Não havia pmk@o -1 mpara a c d e t i v i .  

Havia uma cmbcjiiç8o latente entrrt os princípios básicos divulgados pelas 

Dedar- de direitos e a re&idade da -.O proletariado estava sujeito a 

1X ~m~ Roberto (org,p&- ~ ~ S o  Paulo: Cultural Paulista, 2000- p:iS-27 
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todo tipo de expkwrcição: as c o n d i  de vida eram as piores possíveis, a 

rernu- paga era indigna e a jornada de trabalho se estendia a 14,16 horas 

por dia. Greves e man- ameçamm a surgir por toda parte, amo as 

kmbções de 1848, oconidas na França e na Alemanha, e a famosa 'Comunam 

de Paris, em 1871. 

O s i n d i i í  ri9soeu nessa época, no final do século XIX Como 

movimento operário, o s i n d i i i  pretiendia mudanças radicais, sobretudo 0s . 
movimentos na Fwnça e na Itália. Com uma base semelhante, suaram também 

o s o c i a i i i  e o anarquismo. Ambos desejavam o fim da pmpiadade plivada, 

que , na vedade, foi um dos principais vakres protegidos pelas de 

-direitos- Buscavam t a m b  o fim das d ' i  de dasses, e a destniição do 

E m n  crwrsiderado corno instrumento de opressão usado pedas dasses 
dominantes. 

0s ~ o c b l i i  entendiam que o chamado Estado burguês de* ser 

~ t ~ M l ~ ~ i d o  peb Estado pmietário, que úataria de acabar com a desisualdade 
e. OS ~ ~ ~ ~ q u * ' s t a s  queriam a sub&uíição do Estado por ou 

gniP0S asSdados- Os nomes mais signifkaüv08 do movimento anaquista foram 

P i  Jossph PCDUdhon, M i i  Bakunin e Pbú Kropotin. Dos socialistas 

-88 Kad Marx e Friedrich Engels, os fundadores do chamado 
"socialicientíficõ". 

Em tevereiro de 1848. a ajuda de E m ,  Marx publimi O 'Manifesto 

kuni5tam. una verdadeira c m m g 8 o  à un& e luta pfokt&b. e sem 

d-. fonte do futuro comunismo." 0 que Man combatia em seu m a n i i o  e 

O u b ~  p u b l i ,  em o desrespeito direitos humanos da colemdade, 

k~endo  phh&lirn exdusivo dos di&os individuais de poucas pessoas, ou seja, 

as 7 à classe dominante. 

Com uma pressão cada vez maior da sociedade no final do século XIX, o 

modelo liberal cbssko ac- mudando para um Estado Social. Assim, a 

i19 MWf, Kart; lZMiEE3, Frhbkh IUmi&kr do P e  C-*. São Paulo: Eôipto, 1998. 

2 1 



q- da abrangencia dos direitos humanas transferiu-se para o &ulo XX. 

No início do século XX, a Constituí de Weimar (Alemanha, 1919). que 

ressaltava os direitos sociais, e a cnaç%o da OIT (Organiz@o Internacional do 

trabalho), também em 1919, ampliaram na mediidade social e política a dimensão 

dos diteitos humanos" que deixaram de ser entendi  apenas com direitos 

iMmduais e passaram a umpor, ientamente, t a m M  os direitos cdefivos de 

natureza social. 

Por fim, um o H ~ n o  da II Guerra Mundial, a questb dog direitos 

béskas da pessoa humana voltou B d i i  social. Em junho de 1945 foi 

'Criada a ONU (Organimção das Na- Unidas), com o objetivo de defender a 

Paz ~ u n d i ,  os direitos humanos e as liberdades públicas. Dessa Forma, a 

&fsa dos direitos humanos deixou de ser exdusiva de cada país, tomando-se 

uma okigação mundial. Em 1948, a ONU decidiu declarar expressamte a 

defesa dos direilwks humanos, e a p r ú w  a 'DecIamÇEio Universal dos Direíb~ 

Humanos", sem dúvida o documento mais importante sobre O assunto 

prodamadonosécubXX. 

No enbnb, a Dedamçh Universal dos Direitos Humanos não possui 

. v a b  de okigalaiedade p m  0 E-~OS. Náo B um tratado, mas um umjunto de 

v. Seu valor é mod, i n d í í  dirMz8s a serem seguidas pelos 

b k b s -  qualpuer m, os direitos e liberdades nela eniltados @ são 

considerados princípios gerais de direito ou direito costumeiro. 

1-3- Temim gem@o: Os direitos dos povm ou da 

solidariedade 

Aos direitios indivkJu& e coletívos, juntaram-se, após a segunda metade 

do século XX, os "direitos humanos de terceira gemÇ%om, que são cúnhecidcrs 
corno direitos da sdida-, ou direito dos povos. Entre esta, estão o direito 

ao desenvdvimmt~~ direito a um ambiente sadio e equilibrado, o direito paz e o 



direito ao põbnmhii comum da humanidade. O maior dilema com relação à 

pfotqáo desses dimitas tem sido as re(aCbes intefmáomb. Nem todos os 

países têm mspeib& as & i  propo9tas pela ONU e por outm 
Organismos Internacionais, o que faz com que a sociedade comece a pensar em 

meios para que a almejada prbteção aos direitos humanos, sepi finalmente 

efetívada, e em sua p i e n í í -  

A questão que se cdoca para o Direito Internacional e que lhe falte o . 
poder cmedivo, porque n& existe um 6gão de controle direto e 

am capaadade de eiogr sd- sobe as açóes violadoras de um Estado. Os 

* dos sbbmas de pabgHo easte<rtes têm apenas caráter ml, de 
re- ao Estado infrator e de aierla B comunidade inter-I, com a 

intenção de fazer cessar a vidação. 

NOS ÚMrws anos tem-se intensifícabo as decisões e as recomendagões 

sobre a executabiiii global dos direitos, principalmente os de Mmeira e 

segunda geração (indiuais e ccktivos). Quanto a essa questão, a &nf&m& 

de Teerã, ommda em 1968 em mmaaFg0 ao 20' aniversário da Deda- 

Universal dos diileitrrs humanos, prodamou: 

mSendo índivnsws di- homem e as líóedlades tirndamentais, o 

Wm c x ~ n p k b  dos diWbs W s  e pd- 6 impossivel sem o gazo dos diranOa 

-ices. sackis e a*vraís. Os ~ ~ ~ I I P S S D S  durSveis atmv8s da aprcg8o dos 
tííieitas úo homem supõem uma pd- ~ ~ a l  e internacional racional e eliccz 

de ~~ e socj8P- 

Por conta das d-í- geradas pelo conceito de soberania ab60i~t.a do 

Estado no piano das in-ís, sobretudo no que se refere &S 

P~emgaWas fundamentais do ser humano, muitiplicam-se os mecanismos de 

proteção e x b h k s  a respeito, tanto na esfera regional quanto geral, todos 

rrascidos sob os auspicios da ONU.30 

Quanto mais se produzirem e se fortalecerem as i n s t i t u i  e 



mecanismos vdtados à deefesa dos direitos humanos, mais se avançarsi no intuito 

de conter a proeminência do Estado na vida intemcbml, e ainda, de se ver as 

rumnas j u r í d i  a p i i i  i- de sua incorporação ao direito 

positrvo dos países. Nisso repousa a importância de v e m  todas os textos, 

documentos e dedamçhs de direitos pnadarnados, efetivamente cumpridos, ou 

segundo Ruben Hernandez e Geraido Trejo9;, a necessidade de se garantir as 

gamtias?' Essa luta pelo cumprimento das garantias indiiuais e cdetivas diz 

respeito a tõda a  humanidaâe, e d i i  depende o Muro da esp6ck. 

1.4. Quaría geração de direÍtos humanos 

Segundo Norberto BoMoio," no campo dos Direitos Humanos -1s de 

~hecef fnus a Primeira GeraçHo (direitos e garantias individuais), Segunda 

Gereçáo (direitos sociais) e a Terceira (mistura das duas antwbms que se 

~f igurãrb,  por exemplo, no direito a viver em um meio ambiente mudsvd e no 

d i W  do consumidor), assktjdarnos a chegada da Quarta GeraçBo de Direitos 

Humanos. Isso porque as inavaçaes temológicas criariam para a 

humanidade tamanhos problemas que o direito, forçosamente, sob Pena de 

det;enoração do gênero humano, se veria obrigado a a w r  sduções 
propwido limites e regula- às pesquisas e utilização de dados visando B 

do pattim6nio da esp6cie humana. Desse modo, o direito 

P m m  somente o homem como indivíduo, mas prinapalmenW como 

membro de uma espécie. 

bntf'e OS possíveis direitos pertencentes a essa quarta geraç8o. estaria o 

da presenraçéo do p a b i M ~ )  g e c o  da humanidade, sem aitera@es.Longe de 

ser uma fiação, a a l t m  hoje é uma realidade, desenvoivii por 

paisas. e a regulamentação dessa chamada manipulação gen8oca 4 
7 imisknb: a a, a moral e os princípios gerais do direito é que 

31 ma R d  A&i, "Os &IM H- HisUlna e aventam''. In Cadesnos de h W i p  e Paz - n. 6. 
Crrntibr: CPJ, 1984 
a BOBBIO, Narbabb. A h drrs direime Rio de Janeiro: Editam Campus, 1992 



têm nortebado as pesquisas nessa &ma. O mapeemento do genorna humano 

deíxou em estado de alertra a comunidade jurídica, e toda a sociedade. Como 
pmswar o patnmônii gmético humano? 

A fim de responder a essa e outras questões resultantes dessa recente 

evolução, e para pmteger o patrirnihii gen&co da humanidade, a Assembi& 
Geral da UNESCO addw em 1997, a 'Dedaraç8o dos direitos do homem e do 

genoma h u m a n ~ ~ , ~  e cada um dos países que a assinaram assumiu o . 
mpnwnisso de divulgar o seu conteúdo e trabalhar pela busca de soluções que 

Na mesma linha de Norberto Bdibio, Regina Sauwn prevê que a 

geração $e d m  ibrá por finalidade mnnalfzar os da 1ãvoluÇg0 

b-ia Jabrea smkáadeem geM.jq 

Os direitos humanos, que a o  oonsequgncia da condi* humana e das 

necessídades bssicas de taia pessoa. d i i  respeito à da 

iwridade e da dignidade dos seres humanos e 9i raaliração plena de 

direitos de personaii i .  O biodireito, bem como a biMca, devem amfiver em 

~~mionia com os dirieitios humanos e n& podem, a bem do prog- e da 

áencia. permitir que se cometam abusos ou injustiças contra a pessoa humana. 

Sob esse prima, os alar que a m  a dinidade humana em rorna da 

ser repudiados, por contrariarem os princípios gerais de prateção dos 
direitos h u m .  

3 3 ~ m  
SAWEN, Regina e HR-a Severo. O &rifa in vitm: Da Bidticn m BWhikr ,  Rio de 

Jaaeim,LERnenJmp. 56 



III - OS DIREITOS DA PERSONALIDADE 

V i m  no capítulo antienor, a impodância do m@to e da 

dos direitos humanos, jB que esfties constihrem direitos immntes a todo ser 

humana Os direitus humanos pertencem a categaia de direMt06 fundamentais do 

homem. A partir de seu reconhecimento pela sociedade, nasceram os chamados 
dimítm da peigonal í i .  Os direitos da peisonalíie envdvem diretamente 0s . 
direitos humanos, mas sob uma outra ótica: a do direito privado, das 

entre os partiwiares. Defende-se aqui não somente os direitos vidados pelo 

E m "  mas lambem pdos partlçuiam~.~~Adriam de Cupis entende que OS 

direitos da personalidade am&bm-se, antes de tudo, de direitos privados. 

0s chamados direitos da persrmaiíídade estão presentes em d i i e r ~ ~ S  
segmentos do Direito CMI, do início da personalidade jurídica ate as 

oontrãídas, passando pelo direito de farníiii e a responsabilidade civil. A 

imfmtiincia desses direitos 4 inquestth&eI, pois se ligam ao indivíduo de liomia 

a pmenm4he seus valores fundamentais: sentimento, i n t e l i i ,  vem, 
liberdade, diinidade e outros. 

AtualmmkI ann o da tecndogi e da ciência, se  rio 
que o direito acompanhe o desenvolvimento das novas técniicas, para que Se 

estabeleçam limites baseados na moral, na &cal jurispnJd6ncia e nos cnstut-fms. 

Afinal, o príncípal papel do direito é a prolieçso da pessoa e sua integridade. 

1. A origem dm d i m b  da personalidade e sua 

evoluçSo 

Quando falamos em personalidade, logo a associamos ao ser humano. 



P e m n a i i i  é a qualidade de quem se considera w. A 

p e m d í i  íaz da pessoa um ser único e exdusivo. Os seres humanos são 
d i  uns dos whs.  Essa p e c u i i i  tem sido mu'w d í ,  tanto na 

área m c í d i i i  quanto na jurídii, moral e rrdiiiosa. Se, por exm@o. for 

v i a b i i i i  a donagem & seres humanas, amo justificar sua unickkb? O done 

teria a personalidade do ser onginaí? Por todas essa questões, existe a 

necessidade de pdeç& $i personalidade, para se coibir abusos. 

Essa proteção que se ptende para os direitos da persona l i ,  sempre 

foi perseguida pelos defensorecp dos direifuos humanos e , antwbmmte, pelos 

J w r a l í m ,  e s t u d i í  do direito natural. Na verdade, o próprío dimik, natural 

'foi a base O* se e d i i r a m  tanto os direitos humanos, quanto os direitos da 

Persm1.m- Vejamos a seguir porque o direito natural teve e tem tanta 
importância no desemrohnm~ desses d i .  

1.1. O direito natural como base dos dimibos da 

personalidade 

A princípio o direito natural era tido am a participação do homem na 
ordem geral do universo. Modemamente, o direito natural 6 v& como uma 

disciplina racional, i r t d i i  relagiSes humanas. 

Hugo GrÓcio, &&inador h&nd& que viveu de 1583 a 1645, CO- 

por muitos como o fundador do d i w  natural e da fil~sofia do direitÚ, mudou 

totalmente os ameitos que davam base ao direito natural. G* 

su&mbu que nem mesmo pode intierfenr diretamente no direito natural. 

Deu uma base l a i i  para esse direito, e o Wniu como 

"um dxm?b da rista razão jndhndo que um ato , em vílitude de sua 

conibmkiade ou &scm&miija& com e, natureza racional e soci81, é &tado 

mIm811te de mceW&& ar de torpeza, e 94.48, por conseguinte, um tal ato 4 



O direito natumi tem sua fonte na sociabilidade da natureza humana. 
Gróão dedarou que o direito natural subswtiria ainda que Deus não emsãsse 

. . 
OU 

não se -passe com os negócios 

Na mesma linha de de Grócio, mas ainda a, Hobbes 

Passou a cxxisídenir a própi9 r& passível de falhas. A base do pensamento . 
de kbbes quanto ao dimb nalliral era um tipo de egoísmo natural do homem, 

sentimento a ser pratica& para se obter uma conviv6ncia social e 

duradoura axn seus pares. 

a Revdução Francesa, o direito natural perde um pouco da sua 
fown cnm a Mficação das Leis - o Direib, Positivo. 

Tércio Sampab Ferraz entende que a influência do direito natural provem 

do século XVIII. Nessa @oca, o direito natural como conjunto de 

direitos e d e v m  a p i ' i  &S r i  entre os homens de maneira 

que se api'i o direito posto pdo Estado fomial." 

0 direito natural é 0 c&rio peb qual se designa o justo. Sua 

fU- acontece &sen@o de parâmetm entre regras jur íd i i  

de d i i n b ~  pows. que acaba motivando a postulaç80 de uma justip superior. 

Segundo os &&inadm que primeiro conceberam o direito natural, sua 

premissa é a liberdade de e d h a  do homem. Ou seja, seu pre9sum0 8 a 

liberdade. Sem ela, não existiria moral, e nem a possibilidade de se agir conforme 

a idéia do que seja o bem. Para que o homem possa exercer essa liberdade, ele 

foí datado de racíocínio sobre a moralidade de suas ~ÇWS: das ser 
boas, se edham de aco& a Lei natural, ou más, se a contrariarem. 

=MicbeI L a ~ & h ~ ~ q r r c ~ .  Paris: Ed. Montdmstb, 196;8, pkssim 
" ~ o P E N &  Eiialque. Hi-Ik h M & l ~ .  Barce!lona- Ed. Hmni@ &Oro, 1962. 
m ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ o o ~ ~ ~ ~ ~ d e ~ , ~  S O O ~ I O , I ~ .  



Pcntanto, peias premissas do direito natural, vê-se que tanto os direitos 

humanos quanto os direítos da p e m m a i i i  tiveram origem nas doutrinas 

jusriahiralii. A n a i i i  um caso que mostra com bastante danula a estreita 

l@@o do direito natural com o que hqje concebemos amo dimbs da 

personaí i i .  Trata-se de uma obra ciásska da drarnaturgia g w ,  mas de - s l J 7  modemos. 

1.2. Antígona 

Na magnífica obra de Sófocles, escrita entre 409 e 401 AC, temos um 

c d í i i  gerado por uma vidação aos direitos naturais, aos direitos da pessoa. 

Em Antí~ona , o drama nasce de um tema religioso. Antígona, filha de 

kfipo e Jocastaa e sua i-  iene tentam por todas as f o m  mcmáiiar seus 

imiãos Pdinice e Etéodes. ~ g o  #wiseguem: os dois morrem em W h a ,  lutando 

um contra o outro* em lados opostos. Creonte, im%o de Jocasta, ascende ao 

tronoa jB que edipo e os filhos estão mcxtos. Ele determina qua EbBodes seia 

entenado uni todss as honra% pais amo herói. No entanto, Pdinice foi 

considerado um b ã i I  e Creot~te determina que seu corpo r& seja enbfmd~: 

*que 1180 Rlaaia s e p ~ h  ~m ~ n h ~ s ,  que O carpa permanv pa* 

para as ates e para dleq e-b tmmdo para os ~ I h o s " . ~  

Antigona, tomando conhecimento do fato, rebela-se contra a o-, e 

decide enterrar o imião -idas, jB que a punição para a d e s õ b e d i  de 

uma ordem real é a morte. 

Descoberta pelo ato que praticoua enfrenta a tirania do rei, e d condenada 

à morrer endausurada num caverna murada. Lá enforca-se, e seu noivo 

Hemon, filho do rei  Creonte, t a m m  se suicida ao encontrá-la morta . 



Creontie arrepende-rre, mas em vão: Hmm e Antígona estão mortos. 

Nessa obra, a vloritade que atua é a da jovem que jurou entemar o imigo, 

presenranddhe a dignidade, contra os -los da Lei. O direito de cultuar os 

w, e de dar-lhes um sepultamento digno, 6 inerente ao ser humano. O 

dif'eíh posio não pode sobmpu@r as leis naturais. No texto, o direita natural 

confronta-se com o direito postro: Creonte, o rei, -ta o poder constihiído. 

Ao amqmder*, Creonte envia seus guardas I caverna onde está 

Antigona, para tentar impedir sua morb. Mas eles chegam tarde demais. Nesse 

demais" 6 que reside a ibqa do d i í  natural que se quer ver respeitado, 

'm. A vitória suprema de Antigona B conquistada, para além da m, 
ccmúa uma vaitade humana de um rei, que vdta atrás. 

A estória propõe duas situa@es principais: Antígona, lutando pelo seu 

direito e de seu i-. e C m e ,  a imagem & ordem, do poder constituído. Sem 

Antigona, rião haveria revduç8o de valores, nem preservaçb de dimíto~. Sem 

C-, não haveria lei, nem ordem. A protggonista abalou a tirania sozinha. Eis 

um problema proposto peio enredo: o poder quando exercido por quem 

preparedo para tal pode abalar a base dos direitos sociais e de 

toda uma c o m u n U ,  de toda uma nação. 

A luta pela p.esenra~go de d i m  nunca vai ter fim. Enquanto a 

humanidade progmdir cieniificamente, socialmente, situa* serão c-S, e 

h a v e r á n a c e s s i d a d e & ~ & ~ ~ .  

1 3  Evolu@io legiditivii dos diieitos da 

personalidade 

Na antigüi, e principalmente entre os gregos, a ess&ncia do tmnem 

residi no ser politico e m, viver p o l i .  O sentimento que envolve a 

personaiidade e a estima de seu valor moral, e a conseqüência de sua intimidade 



como ser Único era algo ignorado pelo homem antigo. 

o crisbianismo, a humanidade teve a mais solene prõdamação dos 

direitos da personai i i  humana, através da ideia de uma verdadeira 

fratemidade universal que implica na iguakiabe de direitos e na i n v i o l a b i l i  da 

pessoa ann todas as sua prenngativas indiiuais e sociais.* 

Na Idade M i a  e Moderna algumas disposições legisiativas valorizaram 

OS direitos da persmaiidade. Primeiramente, a Carta Magna de 1215, da 

Inglaterra, que reconhecia direitos próprios do ser humano diante do poder 

~stihi ído,  e mais tarde, o Renascimento, quando se discutiu a independência 

da Pessoa e a intangíbilidade dos direitos humanos. Em 1680, o "BíII of Ríghts", 

nos Estados Unidos, e em 1789, a Dedaração dos direitos adatada pela 

&semMéia Constituinte francesa, valorizaram a liberdade e a ind tapema do 
homem. 

A@~YI d<w tratados e movimentos políticos, ao longo do tempo também a 
jurispmhaa - .  

teve grande importância na tentativa de afirmar a eMst8náa dos 

 amados direitos de pemmaiiide. 

O Dimito cod i ído  wstw despertar para o problema. 0s  primeiros 

direitos da personalidade a serem protegidos foram o direito ao nome e a 

imagem, não no direito pátrio, mas sim na EWgii e na Rombnia. 

No Brasil, a partir da Constitui* de 1988, os direitos da personalidade 

começaram a ser mais valorizados, já dissemos, através da prcrtwo à 

dignidade humana, prevista  OS incjsos que compõem o artigo 5'. 

Embom a legislação civil ainda seja retioente sobre o assunto, a doutrina e 

a junsprwiência o acolhem plenamente. 



2. A personalidade c ~ l  

Nosso Código CMI, no artigo estabelece que: "Todo o homem 8 capaz 

de direitos e o b ~ a ç b s  na ordem civiI- Chro que existem res-. Mas 96 o 

homem é capaz de obter direitos e contrair obrigações. Excetuando-se as 

~t idades  m p e m n a i i i  jurídica e as que se atribui capacidade processual, 

todo sujeito de direitos é também uma pessoa. É a ela que se reconhece as 

faculdades ai poderes de ação nas atividades jurídicas que resultam da vida em 

'Pessoa" vem do latim 'persond", & 'personare", e significa ressoar. 

'Rmtmf era o nome das máscaras de hindo metálico usadas por antigos 

at-, para que suas vozes ecoassem nos grandes anfiteatros romanos. 

A w f k b d e  é um ãtnbuto jurídico e depende da ordem legal para se 
desenvdver pienamente. 

2.1. O conceito dos chamados "direitos da 

personalidade" 

Rubens Limongi França define forma os direitos da personalidade: 

asãO as ibwMades jurJdhs wjo  objefo são os diversos aspectos da ~r6wa 

Pessoa do wji?ito, bem assim as suas emanaç&s e prolongamentlo"~' 

Já para Carlos Alberto B i r ,  seriam "m dimitos próprios da peSS08 em si, 

exkbntes por sua natureza, cruno ente humano, com o nasc(-~nto, mas, são 

tanbém dihííw mibntes  as pw*+ do homem para o mundo exterFor (a 

PeSSOB ente m/ e -a/, seja , em relacionamenio com a 

txxk&&):u 

FRANCA, Rubem Limngi. M d  & &rei10 Civíl .São Pauio: RT, 1975, p.403. 
42 BZTTBIR, Cariors Aibeato .Os D k í w  &per.w~aIM.Rio de Janeiro: Forense Uniwdkia,  p. 7. 
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Os direitos da personalidade são, basicamente, os comuns da existência, 

inerentes ao homem, concedidos pela natureza. Entende-se que os direitos da 

V I ' i  são verdadeiros direitos subjetivos, poque são suficientes em si 

mesmos. Assim, o direito de ter um nome, constituir família, de exetcer o m o  

poder, de trabalhar, usar, gozar e fruir do que B seu, vender e comprar, e doar 

Partes do seu capo seriam todos exempbs de direitos de personalidade. 

Quanto a sua natureza jurídica, os direitos da personalidade devem ser 

vistos como direitos naturais, irmentes a pessoa humana, independentemente de 

Seu reconhecimento pela ordem jurídica positiva. Mas é necessário que Se 

observe que existem direitos proclamados pela ordem legal, que decorrem de 

J~ridiças d i s  pelo poder competente e impostos a todos , ao mesmo 

tempo que são invocáveis e admitidos pela justiça, nao importando O seu 

reconhecimento como faculdades inatas." 

2.2. As principais carac@risticas dos direito9 da 

personalidade 

A principio, os chamados direitos da personalidade seriam: absd~to~, 

extmpetrirnoniais, intransmissiveis, impenhodveis e impmsmtíveis, 

imuneiáveís, vitalícios e necessários, e ainda, ilimitados. 

direitos da personalidade &o considerados absolutos. mU8 

oponíveís erga wnnes, ou s@, o a esses direitos obrigam a todas as 

Pessoas. Por esse principio, quem lesar, ou causar dano a uma pessoa no 

taxmte aos seus direitos de perçonalidade, está sujeito a uma sanção. 

São tmsiderados exbapatrimoniais, porque os bens jundicos que 

m p b m  os direitos da personalidade não são passíveis de avaliação 

econhica. Esses bens não têm de fato, utilidade econõmica, e por isso, não 

" Caio Miaia da Si. I j & w . r  cdt. dnila cMi/. voL 1. Rio de Janeiro: Fo- 1987, p. 156 
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podem ser c o m e r c i a l i ,  quer seja por impossibilidade natural ou por p r o i b i  

legal. São bens considerados fora do comércio. No entanto, a iesáo a esses bens 

enseja msaxirnento de danos, e nesse caso, com conseqüências patrimoniais. 

Desse modo. os direitos da personalidade não são patrimoniais, a não ser que 

s&am vidados, o que causaria uma conseqübcia patrimanial. 

São intransmissíveis ou indisponíveis, porque não se sapamm da 7, 
nascem e se extinguem com a mesma psssoa. Por estarem fora do comeilcio, 6 

claro que não poderiam ser transmitidos. Essa impossibilidade de se transmitir ou 
d ' ~  dos direitos da p e r s O n a i ,  advém da própria natureza dos bens que 
env0hret-n esses direitos. 

impenhoráveis, pois não se sujeiim a execução faFada. Nesse 
mudo,  cabe mencionar a i i io de Pontes de Mimnda: "Os di- da 

Pernalidade são inextinguíveis, s a h  mwte da pessoa. Não podem ser 

aWujMos por outremB nem são sujeitos à exewçao -da- As p f e t e n a  e 

que s e  inadiam deks, néo se prescrevem. Nem preduem as e x o g 6 e ~ ' ! ~  

Não sendo possível alienar a personalidade, também não se pode 

renunciar a eia, por isso 0s d i r e h  da personalidade são c~nsider~dos 
imnunciáveis. 

Consideramse necesdrios, porque não podem deixar de existir; e 

*líw, m u e  enquanto viver o titular dos direitos de personaiiidade, estes 

subsistirão. 

Pw fim, se consideram ilimitados, porque não se pode enumerá-los 

defin-# sendo todos próprios do ser humano. 

No entanto, as ca-sticas ora apresentadas não podem ser absolutas 

44 
PONTES DE MlRANDA, EnmOsco Cavalcanã T r d  de direito phw&, tomo ERio & 

~atM?hwEa~nse, 1983, p.8. 



em si mesmas. Desse modo, em alguns casos, os direitos da personalidade 

poderão ser transmíüdm, w d i i i b i l i .  Por exemplo, os óvulos e 

eqmmatozóides, embora mrn parte do corpo humano, podem ser dele 

destacados, podendo ser d ispon ib i f i ,  mesmo sendo a integiidade fisK=a um 

direito de personalidade. A da pessoa justifica tal disponibilidade. O 

mesmo princípio é usado quando se fala em transplante de btgãos. A 

presenração da vida justifica pienamente o ato de dispor de partes do corpo. Em 

tais çihiações, a d i i i b i l i i  é aceita, em função dos interesses envolvidos, 

ou seja, -se um interesse maior. 

2-3- A chsslcaçPo geral dos direi- da 

personalidade 

Dentre os doutrinadores brasileiros, Rubens Limongi Frãnça fez um 

trabalho bastante detalhado, no sentido de buscar uma dassificaçib geral parã 

0s direitos da personalidade. R i i  de Curvo Leite4' adaptou uma lista 

"leIilUada pelo pmfesm p a u l i ,  destacando os principais aspectos dos direitos 
da personal-&de. Ngo s trata de esgotar as possibilidades quanto aos direitos 

de p e m d i i d e ,  mas de ter-se uma visão panorâmica dos aspedos 

~ ~ ~ t a ' i s  desses dimb,  prinu~lmente agora. com a grande evduçáo 

genética trazida pela &a, e que - profundamente com a personalidade, 

dignidade e liberdade humana. eles: o direito a vida; a concepção e à 
* 

descenderua (gene artificial, jn-jnação artificial, inseminaçáo in vitm, etc.); a 

descendénaa humana (donagem); aos genes e a identificaçiio genéth~ (direito 

ao pai); ao nascimento; ao leite matemo; ao planejamento familiar (limitação de 

filhos, e s t e r i l i  msculina, feminina, pílulas e suas 

~ s f W h c i a s ) ;  a propeçáo do wcwx (pela família , pela sociedade); B 

ali-; a habitaçáo; a àucaçgio; ao trabaiho (de homens e mulheres, de 

q~ai<r~er raça,, aade ou religigo); à opção sexual; ao transporte adequado 

físicos); B proteção médica e hospitalar; ao meio ambiente ecúlógico 

' ~ I ~ T E ,  R h  de CUNO, h &&i& (:i&& ob vi&, m ~ O W N  drrMa9- -TB: Matia 
C-e Chrdeh  Leite Santos.Sao paiulo : Ed. Revista dos Tniq2001, p. 163-165 
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(alimentos transgenii); ao sossego; ao bzer, ao desenvolvimento vocacional 

profissional; ao áesenvohrimento vocaeional artístico; B liberdade; ao 

prdongamento arükial da vida; 8 reani-; ti velhice digna; A morte digna; 

a integridade física; ao corpo vivo (e partes separadas do oorpo vivo); ao 

espermatozóide e óvub (gametas e aiopsewação de embriões); ao uso do 

útero para procríação alheia (mães sub&utas); ao exame médico (diagnóstico e 

fomias de tratamento); a transfiisão de sangue (o problema das testemunhas de 

Jeová); ao transplante de &@os e tecidos no corpo vivo (6rgãos d ú p l i i  e 

medula cjssea); ao transexualisrno (mudança artificíal de sexo); ao débito 

mnjugal;a liberdade física; a segurança física; ao aspecto físico da estética 

hut-nana (dano estéth); ao 'passe" esporüvo; ao corpo morto (e partes 
=Parãdas do corpo morto; direito ao cadáver); ao sepulcro; a mmaç80; à 

u t i 1 . m  científica; a proteção relativa ao transplante no corpo morto (do 

cadáver); ao cuito religioso; direito à integridade moral; al liberdade civil, política e 

religiosa; a segurança moral; a honra; a honorific8ncia; ao recato; à intimidade; A 

imagem; ao aspecto moral da estética humana; ao segredo pessoal, m t i c o ,  

WfiSSha í ,  pdí- e religioso; a identidade pessoal, familiar e social 

(pr~hbnal, política e religibsa); a identidade sexual; ao nome; ao título; ao 

Pseudonirno; a aicunha; direito a integridade intelectual; à liberdade de 

pensamento; direitos de a-, i n v m ,  de esportista; e de participante de 

=petkulo público. 

destes, ainda existe o do Estado, que da* assim os 

direitos da p e n m d i i :  do nasauro, do menor, do velho, do moribundo e do 

M n t 0 -  ToQs sem dúvida muito importantes, pois tratam de direitos que 

protegem grupos conside- menos fawrrecidos, ou mais frágeis. 

Ao nosso trabalho i- muito os dineitos do nascituro, uma vez que 

são direitos diretamente ati~ngw pela evduç&o genética e pelos novos meios de 

reprodução artificial. Portanto, serão analisados a seguir. 



3. A probção jurídica dos direitos de personalidade 

do nascitum e das embriões gerados por 

experiências de fsioliza@io artiíicial 

3.1. O começo da vida 

"Um homem quando goza de boa saúde se diz que ele tem uma boa 

cr~,sfih~@b- Num pais onde as leís protegem igualmente a todos os ciüadãos, se 

diz que ele possui uma mstiiui@o justa. As ciências da vida e as &ndas do 

di& ut7kam a mesma expressão e quase as mesmas palavras." 

*(...) As ks bbkigicas, após estabekidas, entram imedatamente em 

@or e definem a O mesmo acontece oom a Constituiç80 de um pais: wt8- 

se e aprka-w imedhtamenk 

O mesmo se passa quando um ser humano 6 concebido, i* 6, quando a 

~&wmaç& ~~a pelo espermatozókk vai se encontrar w m  a que estd no 

~ w b :  uma nova constítu&& humana se manasta imediatamente e um novo 

Ser áá inicia 8 sua exist&ncia." 

"c..) O p t q ~ s o  das miicas B e será fulminante, mas o homem será 

fuiminado? Qual vai ~ e r  0 destino do Homem em face de toda essa t8c~>&lia? 

Essa é uma pergunta tem0& e ex@ u m  resposta nos dias de h@ (...)* 

*Façamos infi~lmente, "ma ~ u n t a :  a matéria viva exi*? A mattbia 

viva não existe. A ma- n a  pode w. A mat6na n8o pode se mpduzir e 

nem sequer, wmo mpmduzri a matdrfa- 

Mas existe uma rn-a animada , e a finalidade da gen6ka é decifrar 

essa mnsagem escrita numa I ~ ~ Q U ~ ~ ~ I T I  muito peculiar bquelas contidas nas 

longas mdéculas de DNA. " 

"C- -) A vida humana não tem mais &r se ela não for pmtegída pelas leis 
do pak 

O e m b w  humano (umgelado), um pequeno ser humano, se a lei náo o 

Pm-, não osta nada. Já um e m b m  de chímpanz4 custa muito cam, 4 

pm-so manter uma m C Y I ~ .  



Uma criança 4 comebHda. Nesta esíiwa de 1.5 mm de diBmetro# a lómra e 

a matéría, a iniimnação e a química, o espírito e o corpo são tão estreitamente 

unídos que empregamos sempre a mesma palam para definir um e artrio: o 

c o n c e p O b 0 ~ a ~ 1 ~  

As expenên#as ccwn embriões hoje são uma realdade. Porém, 

indepemMtemnte dâs experiências genéticas realizadas, e das frutos futuros 

desças experiêncíaç, os nascituros, existe um outro aspecto rdevante: os 

possíveis danos causados a esses seres ,  no ámbiio dos chamados direitos da 

personalidade. 

O problema do dano moral eventualmente causado ao nascituro i5 um dos 

aspectos da evolução em maténa de reprodução humana assisoda. É ann 

certeza, um tema bastante mplexo, já que, em termos de evolução genética, a 

humanidade ainda tem muita coisa a ser Mnida e esdarecida, e, no que 

conceme às d&posi@h jurídicas sobre os direitos do nascitufo e de embn-, 

existem diversas posiçbs doutrinárias a serem analisadas. 

0s problemas trazidos pelas novas tecndogias são muito abrangentes, e 

têm cafáter mulbidisciplinar, j& que envdvem diretamente a vida e a dignidade da 

Pessoa humana. Por isso, antes de mais nada, é fundamental que se determine 

quando ocorre o início da vida humana. Uma precisão mínima quanto a isso se 

faz -. tanto para M o s  legais. quanto para a prOt@ da d a  em 

potencial. 

Muitas &O&S procuram dete-r qual é o início da nova vida que 

surge. Não existe um entendimento entre os vários posicionarnentos, 

que alguns se prendem mais a &rios biológicos, e outros numa visão 

mais abrang-. 

Cerrtíficamente, já se sabe atualmente que é possível afirmar que existem 
fases diintas, desde a ~ 0 -  at6 o nascimento. Mas ainda é impossível se 

" J h m e  em uma CO- papf%nda no Brad no S d o  Federal, em janeiro de 1992. 



determinar peia ciência, a partir de que instante um 'ser" passa a ser parte do 

gênero 'humano". 

Analisando a história da Medicina, é m a l  a afirmação de que não se 

sabe ao certo quando um embrião se toma humano, mesmo que alguns 

considerem os embriões de 7 a 8 semanas como seres humanos em formação. 

No Brasil, a mediana adata o entendímento de que o inicio da vida humana se 

da com a nida@ot7 argumenta-se que o embrião fecundado em laboratório 

morre se não for implantado no útero da mulher. 

Merece destaque também a teaia que considera o 14' dia para 

identikaçb como pessoa, porque a partir daí, aparece a fomiação básica 

constnrtnra do embrião, e uma íeve organização do sistema nervoço 

Essa questão do 14' dia também é importante poque, axn relação a unicidade 

do embrião, a partir desse o zQo@ pode se desdobrar em partes iguais, 

originando gêmeos monozigóücos. Com base nessa çonstatação, entendese que 

até esse momento, não se pode falar em indivíduo, poque nem mesmo se tem 

determinado se existe apenas um ser humano. 

Uma outra teoria, a da viabilidade, entende que a natureza humana do 

concebido e nãonascido é outorgada somente àqueles que alcancem maturidade 

suficíenteparavivwforadoútero. 

Existem ainda as correntes doubinárias tradicionais em nosso 

orrienarnento jurídico: a natalista, a con-onista e a da personalidade 

c x m i i .  

Segundo a teoria nataii i , a personalidade civil do homem começa com o 

nascimento com vida, e seu fundamento está no artigo 4' do Cddigo Civil de 

17 v u d bioltwcw se t í w a j i m  em d htmmm? Pdr-=-ia n q m d r  (lizmk) p 
~*~&#+~~~,&,oarncmiontaerrrq~ o b ~ s e m r n c i o i n t c r m ~ m - a ~ -  
nmwrala - -. ( I  UVU, h* m mw exkmnm, suj ttlppussibi1idkx.k Ik wwimar seiu 
&~rimnal+asuokKlalrzaqHoJPa#~"-Prohr Otávio RobipesLjma,da 
IBER], mêtodos na W Reuniúo Mundial da Fedmçb MetmâMial de 
p k i 3 e j a m a o a o ~ .  
u~~t io iadotadope&EspanhqamivésdaLein35/88  



1916. No entanto, essa teoria não explica o porquê de se reconhecer os direitos 

do nasátum. 

Pela teoria ccmcepcioriista, a personalidade civil do homem se inicia com a 

coricepr;ão, já que muitos dos seus direitos inâependem do nascimento com 

vida, sendo um exemplo disso, os chamados direitos da personal-idade, que são 

ineentes a naturem humana. 

Por fim, peía teoría da personalidade condicional, o naseituro, mesmo 

tendo uma personalidade desde a conoepç8o, teria sua efeüvação c o n d i a  

ao nascimento com vida ( essa teoria foi a adotada por Clóvis Beviíáqua). 

Adriano de Cúpis afim: 

"o ordenamento jurídico é pois, 8rtritro na atnbuiflo da pmonaliY;a&. A 

c o n f í .  hiStú&a M o s  dada quando o wncípio de que a pmonalídade diz 

respeito a Ibdos &~ualrnente, salvo as l i m ~ s  estabelecidas na lei, sosofrieu uma 

ulterior lirnitaç40 (suce&arnente elimineda) devida &s p m - s  de índde 

m a l .  Tal ca&n'& manikta-se @ualmente na atnbuwo da persionalidade 

aos nasâtums e a entes d&ms dos hounen~5~ 

A questão da atfibuiçso da personalidade jurídica é matéria de ordem 

pública, e ni4o pode ser modicada por vontade de particulares. Assim, se o 

Código CiI atnbuiu personalidade ao nascituro, quando coloca a sahro os seus 

direitos, fixa essa condição como requisito para que se possa adquirir direitos e 

contrair oMgq&s. 

Nenhum direito poderia ser preservado se o nascituro não tivesse 

personalidade. O nascimento com vida seria um pmuposto para a aquisição 

da personal i i  jurídica material. 

Quanto ao embrião, é daro que não é possível o seu desenvdvimento por 

@ DE cc~pl~, -- os &&m rkr -. iih LàMana Moraes Editora, I %I .p. 1 4 
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si só fora do útero. Mas sabe-se que o espermatozóide também não fecunda o 

Óvulo, por si só, fora do corpo da mulher. Assim, entende-se que os metodos de 

cxwicepçãoartificialsãonecessánoSe benéficos para a sociedade, mas, aqueles 

que optam por se submeter ao tratamento ou mesmo efetivá-10, não podem 

deixar de ter em mente que estão criando uma nova vida. Dessa forma, é 

riecessárío que tenham uma conduta responsável diante do ser que surge, 

priocurando utiiiir todos os meios neoessários para o seu desenvdvirnento, 

posto que do processo, surgirá uma pessua. 

3.2. Prujteção jurklíca tradicional X Necessidade de 

adequação 

Sabemos que, atualmente, a prr,te@o jurídica da pessoa é dada por meio 

de prevísão legal, onde o homem é dacionado como sujeito de direitos e 

obngaç6es. Pela doutrina tradicional, a sujeição de direitos está ligada a idéia de 

personali i .  

Orlando Gomes entende que a personalidade é um atributo jurídico, 

conferido ao homem pelo prbprio homem." A visão de personalidade, w mesmo 

de pessoa, entretanto, varia com o tempo. Tanto 6 verdade que , na iepoca do 

Brasil Imperial, os escravos não possuíam personalidade, eram simplesmente 

'-sasm. Hoje entendemos que isso não é possível, eles nunca podedam deixar 

de ser "pessoasu. Também na Roma Antiga, a personalidade vinculava-se à 

classe social a que pertencia o indi~íduo.~' 

0 Código Civil de 1916 tomou corno sujeito de direito aquele que a ordem 

jurídica o define oomo tal. Assim, fõmm estabelecidas as seguintes categorias de 

sujeitos de direito: a pessoa jurídica, a pésssoa natural, o nascíturo, e a prole 

ev-1. AI&I destes, nenhum outro ente pode ser portador de personalidade ou 

ser como sujeito de direito, fato que nos dias atuais, não se pode 

SQ G O ~ *  -. m cãreila &I. Rio de Janeiro: Forense, 1998, p. 14 1 
51 ~ra&cisca &rito Cid Bmdleim: wnrr inttdnp%.Rio de J a n e i r o : F m  199 i, p. 2 15. 



aceitar, em função do grande progresso científico alcançado peío homem, que 

permíte o desenvohnmento inicial de uma uiança em laboratório, como 8 o caso 

do embrião. 

A "pessoa natural' é o homem corno ente jurídico, sujeito de diiito e 

obrígações. Por esse conceito entende-se que todo ser humano nascido, 

independente de suas características, se enquadra nessa categoria. 

No entanto, contradizendo o conceito de pessoa natural, a legislação 

pátria assegura os direitos do nascitum ( C d d i  Civil de 1916, art. 4* , 2' parte), 

lhe permitindo a adoção, a curatela e o reconhecimento filial, dotando-o de 

personalíí- 

Numa terceira conceituação teríamos a prole eventual, quando o Código 

Civil de 1916 admite direitos a provável filiação, se esta ocorrer (artigos 1 173 e 

1718). Assim, a prole eventual é todo ser humano que pode ser concebido, o 

ente humano futuro. 

Com o avanço da ciência , no tocante aos rndtodoç de repduç8o humana 

artificial, mais um eiemento surgiu para se somar as concepções anteriores, 

criando a necesMade de se repensar os conceitos de personalidade e 

titularidade de díreitos na ordem civil: o embrião concebido ín vítm . 

Realmente, a princípio, o embrião concebido in vitno não se enquadra nas 

c a t w  citadas, mesmo com a tentabívá de alguns doutrinadores de fazer 

uma espécie de apmxjmação entre esse novo ente e os conceitos jh 

sedimentados na doutrina sobre 'mm. 

Vejamos: o ernW não se e m r a  no conceito de 'pessoa natural", 

porque o Wi CMI adota expressamente a teda natalista, afirmando 

que "a p-a/d&e CMI do homem c- do nascimento com Mal Estender 

o c o e 0  de prole eventual também não é possível, porque, mesmo que em 

ambos 0s msos se fale em eventualidade, na prole eventual se contempla a 



pmteção de UM amek fuhim, que pode nunca vir a ooorrer, e, por isso, é 

chamada de eventual. No caso do embrião ín Wv, existe uma r e a l í i  de fato, 

já que em caso de implantação no útero, haverá um desenvolvimento que poderá 

acarretar o nascimento de um novo ser. Ou seja, o embrigo j4 existe, é mal, e 

independente de ser ou não implantado no útero, sua existência não pode ser 

Por aibo iado, o pópio artigo 4* do Códiio Ciil de 1916 é contrãditório. 

O d i i o  em questão determina que a personalidade começa com o 

nascimeato com vida, mas põe a salvo os direitos do nascituro. 

Pela contradíí que se verifica na determinação da persomiídade jurídica 

do nascihiro, muitos doutrinadores entendem que ele seria o ente em 

desenvdvi~mentc, dentro do ventre materno, o que afasta por compieto o 

rrxonhecimento dos direitos do embrião ín vítm. Esse 8, por exemplo, o 

entendimento addado por Rubens Limongi França, que conceitua o nascituro 

como que está por nascer, já amcebida no ventm meterno"." Jussara 

Maria Leal de Wreiies em função destas -s, acredita que 0s embriões 

humanos não utiíiidos para implantação no útem n8o se encontram protegidos 

pela lei. por se enquadrarem nos conceitos jurídicos at~ais.'~ 

htewlese que todas as teorias que apontam para o momento em que a 

vida tem início t&m uma única finalidade: apresentar elementos para que o 

legislador obtenha meios para determinar quando se adquire a personalidade. 

Entret;anbo, a determimçib da p e r s o n a l i  deve objetivar a proteção do ser 

humano de um modo mais amplo, sem a excessiva preocupação com critérios 

bio lóg i i  que não dimensionam a dignidade da pessoa humana como um todo. 

O novo Código Civil dotou conceito semelhante ao anterior, dando conta 

de que a personalidade começa do nascimento com vida. Porém, na segunda 

parte do arm 1, preceitua, já inovando, que OS direitos do na-ro &o 

52 m ç q  Direito (%I. !%o Paulo: Saraiva, 1996, p.48 
" q s ,  ~ ~ l l f ~ g l ã  Maria Leal de. A vidoi humam tmbri#níri" C .sua ~ i e ~ ~ í n ~ o  de Janeiro: 
k-m? P.% 



preservados desde a concepção. Nesse aspecto, está mais evidente a 

personaliade que se atribui ao nascituto, já que seus direitos sáo protegi- 

desde a ooncep5ão. Vislumbra-se, na nova redação dada pelo Novo Código 

CMI, um caminho para a pmteção do em- in vifm, hoje inexistente. 

O mais importante, nesta questão, é a diferença entre capacidade e 

personalidade, sendo que a capac=idade seria atribuida aos indivíduos com vida 

exlra-uterina, e a personalidade, ao nasáturo. O Código Civil de 1916, por meio 

dos arugos 353, 357, 462, 1169 entrei outros, consideram o feto, desde a 

concepção, como possível sujeiio de direitos. Segundo Francisco Arnaral, o 

nascimerito não é a c o n d i  para que a personalidade exista, mas para que esta 

se consdide.% A jurispnidencia a .  

brasileira tem reconhecido a capacidade 

pnxessual &a do nascituro e também a capacidade processual passiva. 

Não há dúvida de que a questão é pdêmica. Mas, reitera-se que uma nova 

análise e interpretação das teorias sobre o início da personalidade devem ser 

feitas, lembrando que a vida não se limita as determinações legais jB 1-s a 

esse respeito, jB que um ser humano, enquanto for de uma compleidade 

admirável e instigante, jamais poderá se reduzir a simples e meros critérios 

técnicos. O direito, como base para o desenvolvimento de uma sociedade justa , 

não deve se ater unicamente a critérios já consolidados para construir seus 

f u n d a m .  Se a legisla@ é omissa, os operadores do direito deverão tomar 

posições que atendam aos fins da justiça, baseados na doutrina, e nos princípios 

gerais de direito . 

4. A dignidade da pessoa humana e a probçiio a 
vida 

Peb que foi d i i  anteriormente, --se necessário definir 'pessoaw, mais 

precisamente a 'pessoa humana' para que OS critérios de proteção legal possam 

n F- Direito Civil: uma intdqdb-RW, de Janeiro: Forense, 199 L, p.2 17 
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ser determinados. A definição de pessoa vai além de dados b iobg i i  e 

informagões pBicdógicas. Na verdade, essa defin@o estb intimamente I ' i a  ao 

conceito de vida humana, e a vida é o bem maior protegido pela nossa 

Constituição Federal. 

A noção de pessoa, como a vida humana, é tida como um valor, que 

supera as simples <xwisideragões analíticas. 

A Dedarãção Universal dos Direitos do H~mern,~' que tem base 

jusnaturalista, consagra os direitos fundamentais do ser humano, sendo um 

verdadeiro marco histórico na defesa dos interesses da 'pessoaB. A pro- da 

pessoa, no âmbito da biotecriologia tem sido tema constante de congressos e 

simpósios no mundo todo, onde os estudiosos do assunto discutem as mais 

diversas opiniões sobre essa nova rãmiíicação no estudo dos direitos da 

personalidabe e da pmt- a pessoa. Uma conclusão B predominante entre 

esses estudiosos: o limite pam a utilização das técnicas de manipulação genética 

em seres humanos é o respeito pelos direitos fundamentais da pessoa. 

Claro que não poderia ser de outro modo. Os direitos fundamentais da 

pessoa estão cada vez mais valorizados e cada vez mais têm recebido a 

proteçâo legal em d i v e m  países. 

Dentne os direitos fundamentais protegidos, d8-se especial atemo ao 

dimo à vida e à dignidade da pessoa humana, em todos os seus aspectos. A 
partir & -ração Universal dos Direitos do Homem, tomou-se impossível 

afã* a humana do centro da ordenamento jurídico. A defesa dos 

direitos fundamentais de todo o ser humano é condição básica para que o mundo 

se adapte às hn- trazidas pela globalização. que também esta 

mudando o Direito. 

Jussara Maria Leal de Meirelies afirma: 



Ws indkiduos são reamhealos pelos dados biológicos, fáíicos, e desse 

modo , icientikdos e difemcbdos pek hlogia; as pessoas são vistas sob O 

phma de seu va&, daí poque se eqüíwalem . porquanto numa comunidade 

instaumtom de regras morais e jun'dkas que as respeite integralmente, rido 

podem S e r ~ d o ~ Y ~  

Ainda m base nessa cmcepçbII a autora desenvohreu uma idéii a 

mpeib da necessidade de se respeitar a vida do embrião in vitrr> como 

pessoa: 

#O homem cwrsfitui-se em muito mais do que seu prdprb organismo. (...) 

Dizer-se então, que existe W a  desde a íbcwndação, é uma afirmam muito 

hhiKadaa Dizer po&n que a pessoa amep desde a concepFã0 é prr~;posi6go 

mais abmngente: si@nifica arirmar-se que, desde o momento da fecunda@o, 

exide realmente uma M a  humana, cqp respeito que se quer demonsímr seja 

n8o stí convenhte~ mas necessário:" 

4.1. A pmteção constitucional da dignidade da 

pessoa humana 

Embora a igualdade seja uma importante conquista alcançada pela 

ConWção Federal de 1988, o principai direito fundamental protegido pela 

Carta Magna é o da dignidade da pessoa humana. 

OtextoConstrhu=iona 
. . I Brasileiro cdoca a dignidade como fundamento da 

RepúMi  Brasileira, logo após a soberania e a cidadania: 

&t. í0  A @bIka Feáerattnra do Basil. Ibnnada pela união indMúve/ 

das Estados e MunSípbs e do DEsbílb Federal, constituE-se em Estado 

D e M t i c o  de Direito e tem como fundamentos: 

Jkam Maria Leal de. Op. d, p. 10%1w 
f" pp. 109 



I -  a s&etania; 

I1 - a ckiadania; 

111 - a dEgnkíade da pessoa humana" 

Dessa fomia, o fundamento constitucional que protege a dignidade da 

pessoa humana, é o princípio básíco para a interpretação de todos os outros 

direitos e garantias conferidos à pessoa no texto constitucional. 

Note-se que, na proteção constihiciona 
. . 

I, não se fala em estágim de 

desenvdvimnto da pessoa para presenração de sua dignidade. Maria Helena 

Diniz tem o seguinte entendimento sobre a questão: "a pessoa humana e sua 

d@ndade constituem firndamenfo e fim da sociedade e do Estado, sendb o 

&que pvaii?cerS sobre quahuer tipo de avanço cientifico ou fecno/69kuYM 

A dignidade da pessoa humana é vista como a nemssidade de se 

respeitar o homem como 'pessoaa, não importando para isso quaisquer fatores, 

raça, religíáo, condição social, sexo, etc. Por essa m o  6 que se afirma 

que o projeto de sociedade proposto pela Carta Magna, que tem como base a 

pessoa humana, não pode compactuar com os critdrios "utiiitaristas' da ciência 

biomédika,sg segundo os qwis seria possível se admitir qualquer tipo de 

manipulação do corpo humano w o uso de qualquer técnica experimental, desde 

que o número de pessoas beneficiadas fosse maior que o número de pessoas 

prejudicadas. 

J& foi anteriormente que a proteç8o constitucional não exdui nenhum 

ente humno em função de sua fase de desenvoivimento físico, e, portanto, não 

se pode afastar dessa pde@o os embribes humanos obtidos e mantidos em 

labõratório . 

Osesludosbioeticos 
* " .  que defendem a proteção legal do embrião humano 

baseia- no a dignidade e a vida de qualquer membm da espécie 

sa DW (I  &&J bidrrr!ih- São Paulo: Sdva,SOO 1 
H ~ , ~ M ~ L e a l & .  Op. C%., p.162. 



humana. São os j& discutidos direitos humanos de quarta geração. A simples 

dúvida com rdaçh ao ínício da vida humana não pode justificar a realização de 

experiências que não estejam comprometidas com a ética científica. 



N- OS NOVOS E POLEMICOS AVANÇOS DA 

GENÉTICA HUMANA 

W objbtn/õ da vida é a &/Made, e 

5 8 ~  caminho encontra-se na 

i&?MkaHo da qualidade 

espcikamentca humana, que 

d m c i a  o homem dos outm sem, 

e a excelência partics~Iar do homem 4 

a sua eapacidacfe de maixinb, que 

lhe penniTe u#tapsss~r e gowmar 

M a s  as outres formas de vida: 

Em função da rapidez com que ocorrem as descobertas cíentíficas e da 

evolução ge-, a humanidade está diante de uma nova realidade, onde existe 

a necessidade de adaptação do homem e de toda a sociedade aos efeitos 

trazidos por tais avanços. Essa adapta@ deverá ser pautada pela racionaliade, 

e também por diretrks éticas, a fim de que os direitos inerentes ao homem, ou 

seja, os direitos da personalidade, induidos entre esses os direitos humanos, 

sejam respent;ados e prrrtegidcw. 

A adaptação a nova realidade trazida pela evolução bíotecml6gica toma- 

se cada vez mais urgente, principalmente na área biomédica, onde já é possível 

a m a n i p i w  genética maiicandoae até o material da própria 'vida'. 

fundamental que a munidade jurídica. científica, médica e o pr6pnO poder 

con&jt~í&~ se posicionem, a fim de que sejam evitados e minimizados os 

prd,lemas actvindos da nova ordem científica mundial. 

cbro que ao fabr em reflexão e adaph@o. faz-se necessário questionar 

como esse processo deverá se realizar * 0s profissionais das diversas áreas 



envolvidas na evoiuçáo biol;ecnd6gii É fundamental analisa- os mais 

importantes avanços na área da manipulação genética, sobretudo quanto ao 

aspecto jurídico, uma vez que tais avanços Metem diretamente sobm os 

direitos da personalidade. 

A técnica mais difundida em nosso país, no campo da manipulação 

genética em seres humanos é a mpmduç8o artificial, assistida e induzida, e no 

campo das pesquisas genéucas, a donagem e a manipulação do mapa genétco 
humano. 

1 As tknicas de mpmdução artificial 

1.1. Origem e história 

A primeira experiência em reprodução de krma artificial aconteceu na 

metade do século XVII e íbi realizada com peixes e, ptwbmenk, com 

mamíferos. A História registra o primeiro caso conhecido de inseminação 

assistida em seres humanos, no ano de 1799. Foi realizado pelo biólogo e 

méd' i  inglês John Hunter. 

Em 26 de julho de 1978, nasceu na Inglaterra Louise Brawn, que foi o 

primeino bebé de proveta por concepção homóloga in vítm (kcundaçiio assistida) 

e, posteriommte implantado, já como embrião, no útero materno. 

O avanço no campo da genétíca atingiu rapidamente patamares que 

muitos jubavam impossíveis. Hoje faia-se com naturalidade em reprodução 

artjfi&l, i&tiI'&@io in Mm e outras façanhas científicas. A reprodução assistida 

consiste em .um conjunto de tBcnrlcas que toma possivel dnblar a 

jmpo&"/,ade p r i a ç ã o  natural"..' 



1.1 .I. A inseminação aioficial hornóloga e heteróloga 

Existem dois modos para a ooonência da reprodução assistida: 

insemínação ou fecundação assistida . . , que podem ser homólogas ou heterólogas. 

A inseminação e uma espécie de auxílio no processo natural de 

fecundação humana. Quando existe impotência masculina, incompatibilidade 

sexual entre os parceiros ou, ainda, pmbiemas com a qualidade do esperma, 

~omialrnente utiliza-se esta tbica, porque é mais simples do que a fecundação 

assistida. 

A fecundação assistida é a técnica que se usa para juntar os gametas 

feminino e masculino fora do corpo humano, fonnando um embrík que depois é 

introduzido no útero. 

A inserninação e a fearndação são homólogas quando o sêmen e o óvulo 

são fwnecidos pelo casal interessado; são heterólogas quando existe a 

participação de terceiros doadores."' 

Em geral, a inseminação artificial hornóloga é indicada para solucionar 

prioblemas geredos pela hipofertilidade, distúrbios nas relaçbs sexuais e 

esterilidade advinda de processo de estefíliúação artificial. A heteróioga é mais 

usual rn casos de doenças hereditárias e esterilidade masculina definitiva. 

A inseminação artificial hombloga é uma técnica que pressupb a 

utilizgao do sêmen do prdprio marido ao contrário da heter6Ioga. que busca as 

células germinas em terceira pessoa. 

caso de inseminação heter9loga, o doador deve ter a maior 

semelha- f i í p i c a  e imunológi e a máxima possibilidade de 

compatibilidade aom a receptara. 



Quanto ao procedimento técníí, quando já escolhido o doador, e coíhído 

o material genético, estas células são devidamente congeladas em solução 

apropriada (azoto líquido), retirando-se uma pequena porção para exame. 

Venficadas a matílídade e a mobilidade, observa-se a taxa de espefmatiazdides 

normais e amxmais, iniciardese o processo de criopreservação com a diluição 

do esperma em solução crbpmtetora e, uma vez misturados, são repartidos em 

capilares que serão cuidadosamente idenüfkacbs. 

Já dissemos que a inseminação e a fertilização assistidas são técniis de 

reprodução humana. No entanto, tais técn is  não podem ser confundidas com a 

engenharia genética que tem por objetivo a manipulação do código genético, 

humano ou não, No Muro, a engenharia genética e as técnicas de reproduç80 

humana poberão interagir, principalmente quando, através da engenharia 

genética, fw possível empregar as técnicas de repmdução artificial para prevenir 

doenças ou melhorar a raça humana. 

A f e r t i i i i  assistida ou fecundação ín Mtn, (FIV) é uma técnica utíl ida 

com o m o  de solucionar o problema da esterilidade humana, e se processa 

através da extração de óvub maduro que ainda se encontra dentro do ovhrio da 

mulher, misturando-se ao espermato&ide do marido a fim de que ocorra a 

fecundação. O óvulo fecundado, por sua vez, e novamente transferido para o 

útero da mulher, sendo esta etapa a mais incerta do procedimento." 

Para que as possibilidades de se obter uma gravidez através desta 

tewi i  sejam ampliadas, os médicos implantam no útero da mulher mais de um 

e m k h .  Para isso, é necessário que se extraia da mulher não apenas um, mas 

vários óvulos, o que se amsegue por estimulação artificial ou superovulação, 

para que o ma-1 extraído seja misturado aos esperrnatozóides e então gere 



O grande problema dessa técnica é o destino dos embriões. O que fazer 

com eles? Destruí-h? Preservá-los? Estudaremos adiante esses e outros 
dilemas com ndação a FIV. 

Apesar dos problemas gerados pela técnica em questão, ao h g o  dos 

anos ela foi aperfeíçaada, e sofreu m o d i ,  dando origem a outras técnicas, 

sendo que as mais conhecidas são as seguintes: 

- GIFT - Gamet Inh-hlopean bnsfer, que é a transferência intra-uterina 

de gamdas (transferência de gamdas nas trompas de falópio). 

- itFT - Z&d ínú'a-ihbpian tran*, ou transferência intratubána de 

*tos (transferêncía de zigoto nas trompas de falópio). 

- PROST - Pm nude0 stage tmnsfier, que se caracteriza pela 

transferhcia do material fecundado em estágio de pró-núdeo, em geral 

para as trwnpas (transferência em estágio pró-nudear)? 

A fertilização in v#m é uma técnica mmposta por várias etapas, sendo que 

a primeira delas se constitui pela induç8o da ovulação, a segunda pela punção 

folicular e cubra dos óvulos, a terceira pela coleta e preparação do e s p m  e a 

úitima é constituída pela inseminação e cubra dos embriões. 

A F N  cõm doaçiio de esperma deve ser indicada apenas quando houver 

a estdlidade hibária f!erninina e esterilidade masculina, sendo que o garneta terá 

origem no h l o  da esposa e no espemiatozbide de um doador. 

A FN com doação de óvulo é i n d i i a  em casos de esterilidade feminina 

por au- de bulas e doenças hereditárias que impedem a fecundação. 

H-IS, ~ílbert; p m u ,  Ma&-Hélêne. IWm-b-ia ch Bi(Iéticu.Lísboa. Editora do 

1993, p.267-271 



Nesse caso, é necessário ter o óvulo de uma doadora e o espermatz6ide do 

mando. 

Verííicamos que a fecundação ín Mbio ocorrerá de duas maneiras distintas. 

Na primeira, teremos uma criança gerada a partir do material genético de seus 

próprios pais, ou seja, o óvulo da mãe, fecundado pelo espermatatóide do pai, 

sendo diamada por isso de fecundação artificial homóloga. Na segunda, haverá 

uma feaindação artificial hetdloga, um o nascimento de uma criança gerada 

com material genético doado, sendo que esse novo ser terá com os pais um 

vínculo apenas relacionado a gestação, o que significa que a carga genética 

dessa criança não será a mesma da família que o gerou. 

Na GIFT (trsinsfer6ncia intrsitubária de gametas), a fecundaç3lo no 

corpo humano, diferentemente do que acõntece na FIV, onde a fecundaçb ocofn? 
ín vr'tro. Por essa razão, a Igreja Católica aceita melhor essa Wi,  por sua 

menw artificialidade. 

A pim5pio, a GIFT não é muito diferente da fecundaçiro in vitro, $5 que 

ambas tèm início com a estimulação da ovulaç80, coleta e (xepareção do 

esperma. O ponto de d i i a ç ã o  acontece depois de f i n a i i i  a etapa de 

preparação dos óvulos que são introduzidos com o esperma do cónjuge, por meio 

de um cateter e depois imediatamente transferidos pam uma ou para as duas 

trompas. Emprega esta técnica, em geral, apenas dois óvulos e uma média de 

cem mil espematozóides por trompa. 

Os óvulos excedentes podem ser tbmndados in vifm e, no caso de 

de fecundação, os embriões resuitantes podem ser congelados visando 

uma inseminação futura ou até uma doação de embriões. 

A z i n  (msfem- 
a .  de zigoto nas trompas de faíópio) é uma mistura da 

Gim e FN, já que a transferência de gametas só ocorre a* a divisão celular 

in m. Quando a transferência se da apbs 0 período de prb-núcleo, temos a 



PROST (transferência de zigoto em estágio pr&nu~iear).~~ 

1.1 -3. Doações de óvulos e doaçáo de esperma 

Dados médicos dão conta de que cada mulher tem em médii, 400.000 

(qualmmtos mil) óvulos em seus ovários e que, para cada cido menstrual, será 

liberado apenas um, que iiã se instalar na trompa após a ovulação e, 

posteriomente, no úter0.6~ 

No mundo, 1 a 3% das mulheres nascem sem Óvulos, o que as impede 

de ter um cicio fisiológico ovariano nonnal. A maioria dos casos de infertilidade 

por falta de produção de óvulos pode ser resolvida tranqüilamente por meio de 

doação de óvuios. Assim, toma-se possível o sonho de ser mãe, quando se 

recorre a esse método, porque muitas mulheres doam gratuitamente o seu 

material gm&co com a finalidade exclusiva de ajudar pessoas. 

Sobre essa questão em particular, o problema consiste r& na doação 

em si, mas na dificuldade encontrada pelos prõfissionais da área da engenharia 

genetjca em encontrar bancos de óvulos capazes de armazenar os óvulos 

doados de maneira efi- já que, em muitos casos, após passarem pelo 

processo de doação e congelamento, muitos bvulos n&o conservam a integridade 

de sua estrutura e função celular. Já foi constatado que, após o congelamento, 

os óvulos passam a apresentar mturas da zona pelucida e alteração nos 

mossomos, o que pode acarretar a morte da célula germinal. 

Segundo J. Mandelbaumi e M. Pladiot, 30% dos ovos humanos são 

totalmente destruidos pdo congelamento. A zona pelucida, isto é, o invdiucn, 

do OVO pemianece intacto, mas apenas encerra um magma de citoplasma sem 

e ~ w m  m h e c í v d ,  sendo apenas uma casca vazia." 

ta HOTM)E, G i  PARlZEAlJ, hhk-m - @- P-270 
65 & d . . 1  - F A m  e ética biomtb?~~~. Ur. M: Edições 
Loyola, 1996,p.m 
M, m m  & l h x n h p k o  Arlr@5i#i.. e a dkilo. S. Paulo: Revista dos T n i i s ,  1995, p.56 



Um outro problema quanto a doação de óvulos é a aceitação de doadoras 

sem nenhuma seíeçáo genética. Essas doações podem causar enormes 

conflitos, como nos casos de ó v u b  de mulheres brancas implantados em 

mulheres negras e vice-versa; de nisseis em ocidentais e vice-versa. Os conflitos 

que podem surgir nesses casos dizem respeito as pr6prlas crianças geradas a 

partir dessa implantação: a adaptação a todo um circulo familiar d b n t e  do seu 

tipo fia; as possibilidades de rejeição dos pais , dos amigos e outros . 

Christopher Chen, em palestra profwida num Congresso Mundial sobre 

fertilùação arükbl, r e a i i i  em Israel, fez a seguinte afimç9o: .O 

armazenamnto de bvuIbs pvens e sadias  permiti.^ à mulher niio se pmcupar 

com evrsrrhraís doenças que possam afetá-ía ao brigo dos anos, e 

eventualinente, pprejudkar a sua ferb'lkiade'?' 

A técnica de congdamento de ónilos consiste na conservação dos 

 mos em temperatura de 190 graus abaixo de zsm. A célula gminal, ou seja, 

0 Óvulo, c a m a  em si toda a informação genética do ser humano e, portanto, é 

portadora do código genético de sua doadora. Destarte havendo um bom controle 

do material doado, não ~~orrerão casos como os citados acima, sem o 

conhecimento das receptoras. No entanto, também não se pode pmiür a 

m h a  do óvulo que deverá ser fecundado, uma vez que isso ofénderia o 

princípio da dignidade humana, pois tamaria a doa@o um simples com6rcí0, 

onde s a  possível escolher as características genéticas do filho a ser gerado. 

-r d i ,  existem bancos de sêmen atuando como empresas 

comemis, onde se pode escolher o material genético por cat8log0, inclusive 

pela intemet 

bom lembrar que a doutrina tem Categ~riCamente afirmado que os 

atfikitap da pessoa indiuaimente caisiderada sáo indisponíveis. C a h  

Alberto B i  afirma: 

mmv-. m.il~ h vicia L. mpnlpffiu mpu- Sgo Paulo, Revista dos Tribunais, 1994,~. 194. 
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sConstituem direito inatos, absolutos, exttapatnmniais, intransmrsmrssiveis, 

imp~saftíveis, impenhoráveis, vitalícbs, necessários e oponiveis erga omnes, 

como tem assentado a melhor doubína. São os direitos que trianscendem, pois, 

ao mienarnento juridiico po&ivo, porque insitos na prdpna n8tunsza do homem, 

como ente áòtado de pemalkíade. Intimrnente l&ado ao homem, para sua 

pmteç& jurídica# independentes d? mb@o imediata com o mundo exteriuK ou 

Outra pessoa, são intangíveis, de kge m, peb Est8d0, ou p e b  p8t#W/8R3~~" 

Portanto, não pode ser permitido o comércio de material genhtico. 

considerando a possíb i i i i  real desse tipo de prática, o Conselho Federal de 

Medicina, na Resolução 1358, de 1 1 de novembro de 1992, estabeleceu que as 

técnicas de reprodução assistida não devem ser aplicadas com a intenção de 

~elecionar o sexo ou qualquer outra característica biológica do Mum filho, a n8o 

ser que se trate de evitar doenças ligadas ao sexo do filho que será gerado. Essa 

mesma resolução proíbe também o carfiter lucrativo ou comercial envolvendo 

gametas e pré-embriões. 

Quanto a doação de esperma, embora se trate de parte separada do 

corpo, vários doutrinadores entendem que o direito sobre estas partes também 

está iigado aos direitos da personalidade, entre eles Adriano de CúpisH e Carlos 

Alberto B i r f M  Em alguns países do murido, as partes do corpo que se renovam 

no organismo, são objeto de obrigação de doar, como o sangue, o leite e o 

sêmen. 

Antõn'o Chaves, na mesma linha de pensamento de De Cúpis e Bittar, 

entende que, uma vez que as partes rmovaveís do organismo se separem do 

corpo, seriam consideradas como coísas, sendo estas, propriedades de seu 

titular. 

Diante disso, é possível a utiiika@o do Sêmen, bem como o seu 

" BI"FFa  ari ias Alberto. Os d m i m  da p r m .  Rio de Janeiro: Fo- UtnvetisitBng 2001, 



armazenarnento em b i s  apropriados, chamados 'bancos*. Em algumas 

instituições, os homens são convidados a doar o seu material genétb, sendo 

necessárío, rio entanto, o preenchimento de alguns requisitos básicos: ser jovem, 

solteiro, univecsitário e com um bom nível intelectual. 

Claro que a h  áesses itens, os exames de saúde são obrigatórios, bem 

como o teste de Aíds. Somente após todos esses pmedimentos, o material 

genético poderá ser doado e  do o homem um doador. 

Ao doador é garantido o anonimato e a gratuidade, prerrogativas previstas 

no Brasil, pelo Conselho Federal de Mediina, Resoluç& 1358192.'' O anonimato 

e a grsihiídade são de grande importância, uma vez que não existem ônus para 

aquele que se d i i  a doar seu materiai genético por simples liberalidade. 

0 recurso do anonimato (definido m o  ausência total de circulação entre 

~ d o f e s  e weptores sobre as infomil;aes referentes as suas identidades) é 

com certeza a regra mais aplicada nos casos de inseminaçb artificial com 

doador. Além de facilitar o recrutamento de doadores voluntários, também 

protege o doador de uma m o  de f i i i i ,  que se existente, poderia tmzer a 

ele sérias conseqüências, não só m a s ,  como patrirnoniais (herança, 

alimentos, conflitos de interesses). Outro problema seria a questão da criança 

gerada oom material gen6tico doado e que nasceu com algum problema de 

saúde mnglhâ: a família receptara poderia até perseguir o doador." 

Como desvantagens do anonimato, os doutrinadores registram o caso das 

certidões de nascimento, que de fato regisb.am como pais os receptores, que não 

são oç pais bidógícos. E ainda, o fato de privar a criança do conhecimento da 

sua fij- bidógica e dos eventuais inconvenientes médicos surgidos em 

rUn@ da fomiação genética. 

NO entanto, entendem a maioria dos estudiosos sobre o assunto, que as 

a' ~oearou1 
n H O ~ O I S ,  W-U, mnie-HéJène. IXciinnDo IJa bidtiw. Lisboa- InsMo p i m  1993, 
p. 174 



vantagens superam as desvantagens , e apenas sugerem que a questão do 

anonimato seja mais flexível no que se refere aos dados genéticos e fisícos do 

doador. 

Aos juristas preocupa a possibilidade da criança romper o anonimato na 

maioridade, por vias judiciais. Se isso acontecer, existe um risco de inversão de 

papéis, quer nos vínculos afietivos já desenvolvidos, quer no direito sucessórío. 

Não há dúvida que, existindo o receio de que o anonimato seja quebrado, 

diminua bastante o número de doaçbs voluntárias de material genético para 

fins de reprodução humana. 

1.2. Questões polêmicas sobre a inseminação e 

fecundaHo artificial 

Várias situações jurídicas e sociais podem advir das formas de reprodução 

assistida. 

Nos casos de inseminação artificial hetehloga, que é mais polémica do 

que a homólqga por afetar várias pessoas simultaneamente, aparecem as 

situaqbs mais delicadas. Por exemplo, na modalidade conhecida popularmente 

como 'mãe de aluguel", a mulher que deu a luz pode se recusar a entregar a 

criança. Por esse motivo, o Conselho Federal de Medicina estabelece certas 

exigêncías para esse tipo de procedimento: 

a) Que exista um problema médm que impeça ou contra-indique a 

g&&Io na doadora genética; 

b) A ~ I ~ Z @ O  temporária do Útero não pode ter caráter lucrativo OU 

comercial; 

C) Que a 'mãe de aluguer pertença a família da doadora genética, m m  

pamtesco até 20 grau. 



Os demais casos deverão se sujeiir a autorização do Conselho Regional 

de Medícína. 

Aqueles que defendem a licitude do contrato de aluguel de útero baseiam- 

se no direito garantido pela Constituição Federal de se constiuir família. Ou seja, 

aqueles que são estéreis, podem recorrer aos meios de reprodução assistida 

disponíveis." 

A grande preocupação com os contratos do tipo 'barriga de aluguer e que 

poderiam ser meros contratos de p-O de serviços onde a contratante 

estana aperras interessada no lucro financeiro, de modo que, após o nascimento, 

ocorr;lm -mas de novos pedidos de dinheiro, suplementares h quantia 

combinada, w p e i t a n d o  a dignidade da dança. 

Nos casos de arrependimento da 'mãe de aluguel" que após o parto, 

deseja ficar coni a criança, entendem alguns doutrinadores que o arrependimento 

da mulher deverá ser mais forte que o seu Compromi~~~ p r 6 m  e somente 

poderá ser aceito como válido se expresso um mCts antes do parto. 

Existem ainda outm aspectos. A violação dos direitos do nascitum gera 

Knplicgães civeis, criminais e. modemamente, no biodireito. Os casos a seguir 

pode& esclarecer bem o alcance de tais implicagões : 

'Casal quer usar lei européia para tkckíir sexo do filho. 

Um casal e d s  ann quatro filhos quer usar leis de mnven@o 

reoém dotadas no Reim Unído para escolher 0 sexo do filho. Querem uma 

menina. A k ;  aba/ só permite a escolha em casos de d w n p  genetíca /@da ao 

~ 3 x 0 : ~ ~  

'Casal produz embriiío para salvar oubo filho. 



Em procedimento inédito no mundo, um casal nos E U A  pIiDduUu vdnos 

embrilks de pmveta e sekionou entre eles o que se tornaria uma m'ança livre 

de uma doença gen&ka. O objbtívo: salvara filha de seis anos. 

Moi& Nash, nascida com uma doença genbtica, chamada =anemia de 

F a n m ~ i  é incapaz de prtnimr células de medula bssea. Ela poderia em 

pouco tempo- 

Na semana passada, médícss da UniveHade de Minnessota trsnsfenmrn 

para ela cGlulas tronco do cordão umbilÉcal Adam, seu irmão seièdona&. 

OS V&& emb&s produzicios in vítro com c~IuI's teprodutivas do casal 

Nash foram submetidos a uma série de testes para detectar a p~s&ibilidade do 

desenwmento da doença. Os testes mnwstiam na retirada de células dos 

emb-s pam análise. Os emb&s nos auais a doenca foi detectada foram 

destruídos. (grífo nosso). 

(...) a primeira vez que testes g e n d f h  $80 usados por pais para 

-ar um filho livre de doenças e, ao mesmo tempo, para doar ctllules para 

um irmão. 

(. ..) a chance de cura de um portador da doença que rircebe transplante de 

um parente 6 de 37%. Esse índice pocle subir para até 85% se o doador das 

&Iu/as for um irmão, pois a d ~ u i ~ ' '  

Nos dois casos citados, existem questões de ordem moral, ética e jurídica. 

P&m pais escolher o sexo do kmifü filho? Se por acaso a experiência 

falhasse e o sexo do bebé não fosse o esperado, quais as msequências 

juridicas e morais para o casal? E para a d n ~ ?  

~ j nda  não existem respostas paira todas essas questões-Se adaptarmos 

0s casos ~m ao ordenamerito jurídico brasileiro, provavelmente sena 

p e m m  sim, gerar uma aiança para salvar outra. já que o bem mais 

importante tadado p& Estado é a vida. 0 problema aqui não é o objetivo a ser 

alcançadon bastante nobre, mas sim, O que teve que ser feito para atingi-lo. Ou 

seje , tiveram que ser descartados. Esse é 0 grande dilema : a ascolha 

de embriões. NO entanto, podemos assoãar a questão de escolher um embrião 

75 Das A@&s ~mmáonais para Foiha de SBo Paulo,W10/2000 



para ser gerado e salvar uma vida. à escdha feita pelo legislador na esfera penal, 

quando permite o aborto nos casos em que a mãe come risco de vida. Uma vida 

por outra. O direito está a frente de situa@es cada vez mais d i i i s .  Imaginemos 

uma mãe, um pai, sabendo que uma filha de apenas seis anos está condenada à 

morte. A c-a apresenta uma saída, uma solução para salvar a vida da 

críanp: um imão saudável podena doar-lhe material genético, e a menina 

pod&a viver. Mas o imão deveria ser selecionado, para ser saudável. Para os 

pais do exemplo &do, os embriões destruídos eram apenas material genet i ,  

não Manças. Colocada a escolha diante dos país, estes n8o hesitariam. Resta 

saber o que o dirego decidirá e como drrsçificará 0 embrião. Os casos concretos 

não devem ser generalizados, mas analisados separadamente. 

Quanto a escolha do sexo , entendemos ser um caso de discriminação, 

proibida pela nossa legislação. Não se pode evitar O surgimento de uma vida 

simplesmente porque se trata de um ser humano do sexo não desejado. Na 

hipótese do procedímento científico para a escolha do sexo Falhar, os embríhs 

não poderiam ser d e s c a m ,  já que isso implicaria em banalização da vida 

humana. Se o denamento jurídico não se manifestar, e na velocidade com que 

a genétíca vem se desenvolvendo, muito breve OS pais vã0 querer escolher a 

dos o l b ,  da pek, o tipo de cabelo. e vão querer descartar os embriões que não 

-derem ao tipo fisico de-. A legislação deve impedir tais 
possibivides, por serem díbrnínatÓhs e ofenderem a ética. 

E*- nos adaptando as novas poççíbílídades biotecnológícas. Com 

toda a certeza, o ordenamto jurídico deverá buscar SO~U@O para os dilemas 

aiados peb progresso científico com muito aiidado, analisando também 0s 

a s p e d ~  sociais e éticos de cada situam- 

0 m a  é delicado, porque as novas situapões apresentadas 

envdvm 0s direitos básicos do ser humano. Nos próximos tópicos, discutiremos 

mais detidamente o assunto- 



AJém destas ~~nt rovh ias ,  situaçÕes iatr0gênicas7~ tamb6m podem 

ocorrer na reprodução assistida, corno OS Muros efeitos de estimulaçáo 

homonal para se obter super ovulação, e que ainda são desconhecidos. 

Também existe risco de gravidez tubária, que põe em risco a vida da gestante. 

Em caso de super ovulação, pessoas que faltem com a ética poderão 

comerciaiizar os óvulos excedentes. veridendo-os para mulheries que não 

ovulam. No Brasil, o Conselho Federal de Medicina, pela Reduçãon CFM n.O 

1.3581923 insohiiu Normas É b s  para utilição das técnicas de reprodução 

assistida para a solução dos problemas de infertilidade humana. 

1.2.1. A fecundação artificial e o destino dos embriões 

A @mãe de aluguel" é vista com reservas, assim como a criação e 

conwação de embriões. Com toda essa resistência, o direito enfrenta um 

mundo tatalmente novo. O artigo 4' da Lei de Intdução ao Código Civil prevê 

que, quando a lei for omissa. o juiz decidirá conforme a analogia. os costumes, e 

os princípios gerais do direito. 

Existe um receio de que o embrião reduzido em seu pdprio direito à 

pft?~e~a@o, ao desenvohnmento e à vida podendo inclusive ser 'coisifkxdo' e 

uti/izado para quaisquer fins. já que fiairií à me& de decisões aleamas a 

serem tomadas pela engenharia gen~tica*. 

0- o b s a l o  jurídico é o estado dvil dos participantes. Isso acontece 

quando a mulher não tem a concordânáa do marido OU companheiro para o 

pmcedimem já que, mesmo não sendo o doador. este terá que manifestar o 

76 ws é a alteração patoI(ígia p o v d  n0 paãeate por mente de qualquer 
7" aos de d e l i  de detemidos Ó@os ou entidades, e que, a r e  seus membros, 

torrumi-se de anprhea to o b n w & j ~ . ~ ~  caso do CamÉDK, F d d  de Medicina e dos Conselhos Regionais, 
a a & federal eqxcika sobre Amfi* tomou aJ k l U $ b  m& 

tigmficahs e ,-jjretnzes smm seguidas pelos profissionais da saiide e peios pesquisadores 
n w m p u ~ ~  ~~~i~ sado,-i. ~~y~iizapio A.sri,r;Hh. q11t*.~Cn0 nbtwa Rio de Janeiro ~d F~~ 
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poderia ser, W s  é aa 'anterrupção da gravidez, e conseqüente morte do &to1'." 

Na verdade, deveria haver uma previ* m a l  para que a destniiio de um 

embnb fosse considerada um aime. A R ~ l u Ç ã o  1358192, V, item 2, do 

Conselho Federal de Meúicina veda essa prática. mas sob o aspecto leg91, não 

há pmibi@o. 

A grande questão posta nesse caso, não e moral, biológica ou religiosa, 

mas a liaude de tal prãtica. Há que Ser cúnsKferad0, Sob o aspeão jurídico, o 

principio da legalidade: se não há proibi@) eXpESsa, a prática é licita. Também 

esbam a q-o, no princípio da anteriondade: não há uíme sem lei anterior 

que o defina. Não existe no caso da destruição de embriões, nenhuma figura 

penal tjpifi-, o que não permite que a prática seja considerada criminosa. 

c) Qwl a base jurídica para o congdamento dos embriões excedentes? 

Não existe lei que impeça O cmI@amento de embri6es com finalidade 

reprodutiva. Mesmo que o casal que tenha gerado o embrião ainda não tenha 

decidido se vai ou não utilizá-lo Muramente.0~ seja, a presemçiio e 

congelamento de embriões poderá durar indefinidamente. Mas o que fazer, senão 

congela-la? Com O congelamento, existe a possibilidade de que um dia, essas 

vidas p0t-i~ possam se desenvolver. O congelamento niio B considerado 

ilegal , a menos que a preservação e O amiazEXIament0 desses embriões tenha 

outra finalidade que não seja a reproduçáo h~mana- A lei 8.974195. artigo 13, 11, 

considera como crime todo o congelamento e afmzenamento de embriões que 

tenha finalidade diversa da humana, e a Pena Para tal crime e 

bastante severa: redução de seis a vinte ~~- 

d) Q- seria o ~ s á v e l  ph embrióes congelados, os pais OU a 

dinim depositária? 

O w a m e n t o  traz responsabil-dads P r a  quem 0 realiza. Mas, pela 

sua- de dw i i çáo  legal específiui, ser aplicada, nos casos mncreto~, 



a analogia e os princípios gerais de direito. 

A técnica do congelamento de embriões só poderá ser real ida com o 

consentimento dos pais, e m e n t e  após ser passada a infomé@o mmpleta 

quanto aos flsc05 inerentes ao p m a ~ ~ ~  de congelamento e descongelamento. 

Se os pais &o forem infomâdos dos ~~SCQS, 0 médico responsável pela prática 

poderái ser obrigado a indenkMas. h dínicas que armazenam e congelam 

emb- também são responsáveis por sua pneservação. No entanto, uma vez 

ínfomdos, os pais assumem os riscos pdo emprego das técnícas. 

e) Como poderia ser utilizado o embrião congelado? 

Essa é uma questão bastante complexa- O congelamento se presta a 

conservação do embrião. No entanto, até o momento, as pesquisas estão 

poibidas. NHo há que se falar em utuik@o, at6 que se tenha uma poai@o 

jurídh definida sobre embriões congeháos, uma vez que a Lei 8974/95 proíbe o 

congelamento de embriões com finalidade diversa da reprodutiva, como já vimos 

anteriormente. 

Quanto a utilização da embriao congelado em caso de falecimento dos 

pais, ainda não existe definição jurídica Para essa questão. Não se sabe qual 

será o destino dado a esse embrião , caso não seja reclamado. É um problema 

real, pois já acontecendo em muitas clínicas. Muitas vezes, os pais não 

desejam mais ter filhos, ou se Separam. mas não se ~osiaonam quanto aos 

embriões que pemitirarn ser congelados. O descarte de embriões. @ virnos. não 

é arme p ~ e t o  em n- legishçáo. NO Brasil, e= possibilidade de descarte 

vem sendo estudada peias clínicas, mas não pode ser decidida sem permissão 

legal, uma vez que, independentemente de existir responsabilidade criminal, 

existe a reçpxisabilídade uvíi pela guarda e preservação dos embriões. 

f ) O embnáo teria algum tipo de direito sucessório garantido? 

Como falar em direito suce& do embrião, Se ainda não existe 



legislação específica sobre o tema? Podemos tacer algumas considera96as.O 

tema é dífícílímo, e até na legislação internacional existe indefinição sobre os 

direitos m@i&.~ no de embriões. Se a legisla@o definir que o embrião 

será equiparam ao nascitum, seus direitos sucessórios estarão garantidos. No 

entanto, como o embrião congelado está fora do útero, vdrias situações jurídicas 

estranhas podem ser criadas. 

Em caso de hlecimento dos pais, haveriam direitos hereditários a serem 

considerados? E se a utilização do embrião a ~ ~ n t e ~ e ~ s t ?  muito tempo depois da 

morte de um dos pais, e seu nascimento o~~rresse depois de efetuada a partilha 

dos bens? Não há dúvida de que a utiliração do embrião após a morte dos pais 

é um problema de dífícil solução. As dietrizes éticas ditadas pelo Conselho 

Federal de Medicina servirão de base para as decisões a serem tomadas nessa 

área. 

0 s  princípios básicos da bioética também deverão ser levados em conta , 

principalmente pelos pmfissionais da medicina que atuam em reprodução 

humana. Havendo casos de disputa judicial, estes deverão ser resolvidos por 

analogia e pelos princípios gerais do direito, tendo sempre em vista os princípios 

da dignidade humana e os interesses da dança a ser gerada. 

~ u h s  dessas questões ficarão ainda em discussão nesse início de 

século. 0 tema é palpitante. com certeza. Para uma maior compreensão da 

dimen* dos problemas que vêm suf@ndo, anali~emos um interessante caso 

real. rd- por Jèrome Lejeune, ge-h francês descobridor da Síndrome 

de ~ 0 ~ .  um caso de divórcio que ocorreu no Tennesse. E-U-A: 

'Um casa/ h e j a v a  há muitos anos ter Um filho, e riso havia Conseguido. 

Já h a v w  m m d o  à feeundaflo extra corpbrea. Nove embriões foram 

concebidos; dois implantados no útero da e sete foram c o n ~ e l a d ~ ~  corno 
acont- em dos casos de feaundaç80 'in v*m', OS dois ernbr ih 

implantè~l~s não sobmviveram. (gm no-) 

0 c-/ tambdm nSo W@OU mais ~ ~ P c ~ o .  A C O ~ ~ ~ C B U  o dM~i0, 



onde para a partilha dos bens não hwve qualquer diverincia. Mas quanto aos 7 

embri&s? não houve awrdo. 

A mdie dlzía: 'Que oonk a mim, e eu os levami B existência I-'. E o 

maMo dizia: 'Não, eu não queta ser O de um filho da mulher de quem me 

dívorcíei- Eu pefim que fíquem no frio para sempre'. Foi necs&rÈo explicar ao 

juk de Maryville o que acontece quando se mflgela um embrii§o ... 

(...) É verdade que paiamos 0 t t ~ ~ p o .  mas não a vida. m u e  não se 

destdi a inhrmacão. a mensaaem aue está em cada célula. Se aquec~m,os 

novamente, quando se retoma o tempo, a M a  mapa-. (grilb nosso) 

O j u ~  ~preendeu. Fome dito o wuinte: 

'Nesta cápsula de nitrogenb /fquIElb podem-se Conc3entfaf milhares de 

emb/Éões humanos numa temperatura tão que se Consiga at8 parar o tempo. 

Eles estarão de certa maneiia pmsos em uma 'concentmtbn can' (cápsula de 

mncentra@o - mntainerj. Na França se traduz intencionalmente por campo de 

concentração. 

O campo de coneenõação foi inventado para acelerar tem'velmente a 

moa, enquanto a cdpsula de C O ~ C W ) ~ Ç ~ O  foi inventada $ma m r d a r  

tem'vdmente a vida, mas nos dois casos se bata de um local de 

conmtnçdo onde se aprisionam inocentes'. (grifo nosso). 

0 j u ~  ,UMOU como Sakomdio: '!%o seres humanos uma vez que tiveram 

ornem na uniao de um espem~tozóide e de óvulos humanos e, segundo 0s 

técniços, na0 se destruiu a mensagem hmana'. 

E compleou: 
0s confio à wstwia da m a  pque? nos termos d8 lei, Pamns 

p a m s v  o pai da p6m o Estado deve 0 pai de todos 0s 9ue t&m pais. e 

nesse 0 Estado deve decidir que O pai. a0 qual Se Confia um ser humano, 6 

aquele quer a vida desse filho, e n80 aquele que deseja sua moden" 

i*, entendem- que OS pesquisadores e estudiosos do biodireit~ 

deve* ate- apenas ao aspecto prático e legal das delicadas situams 

advindas do progresso científim. mas também aos W~-S étic~s e morais. 

s u T o S  Mana Celeste cmdb. O ,Qpi/ibrio do PEnUr,io: A bidtica e a lei. ímpllicaç&.~ m&&co 
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Não há como negar que, nos dias atuais, a biotecnologia gen6tica t&m 

uma grande importância econômica. 

E- importância pode ser verificada através de certos dados estatísticos. 

r As vendas das empresas de biotecnologia nos Estados Unidos 

cresceram & 1 O bilhões de d ó l a ~  em 1993 para 1 1,2 b i l b  em 

1994, superando os 50 bilhões em 2000; 

r Dados da revista 'New Scientist" inf0fmam que nos Estados Unidos, o 

número de doutorados em ciências biológicas cresceu 30% entre 1975 

e 1994; 

r A Inglaterra está empenhada em incentivar o desenvoivimento da 

biotecnologia. mostrando que esse segmento é extremamente 

lucrativo. 

O milionário americano, Bill Gates. como empresário de sucesso que é, já 

antevia o Muno da biotecnologia e seus avanÇOS, e tem investido maciçamente 

nas pesquisas biotmlógicas, espedalmante no campo da genética. 

Mais do que os investimentos na am financeira, a biotecndogia precisa 

de pmiona is  e estudiosos comprometíd~s 0 desenvolvimento e o 

progresso salutar, que tenha por finalidade o bem-estar do homem e a 

preservação da espécie humana 

Passaremos a analisar a seguir, diversos aspectos da manipulação e da 

engenharia genética. e seus wfiexos no ordenamento jurídico. 

2.1 Os dilemas do pw-O biotecnológico 

'0 homem B a única espécfe que 

desenvoiveu a ci&ncia, por ser a única 

- infelizmente - senciente a povoar o 





d) A manipulação da personalidade; 

e) As expeMcias com senes humanos; 

9 A recombinação de DNA de espécies diferentes. 

Dada a velocidade que tem marcado a evolução biotecnológii, é muito 

difícil que se encontrem com igual rapidez. as respostas às questães novas que 

apresentam. 

Atualmente, podemos afirmar que, em comparação Com a já mencionada 

evolu+ a~íf ica, o ordenamento jurídico caminha a passos de tartaruga. 0s  

velhos m m  jurídicos ainda não foram descartados, o que dificuita a criação 

de legislação amuada a nwa realidade- Questões modemíssimas no campo da 

engenharia genética ainda não foram solucionadas pelo ordeeriamento jurídico, 

tais c o m  as que a seguir apresentamos: 

-A patee sobre os códigos decih-ados do Genoma humano é possível? 

-As células humanas utilizadas na criação de novos medicamentos podem 

ser comercializadas? 

-c possível a venda de amostras do código gen8tiCo? 

a r i a  juridicamente possível a -0 de seres humanos transgénkos 

para fins experimentais? 

O que mais p m p a  nessas questó~ é a possibilidade de banalização 

da vida humana. Se for possível patentear os a i g o s  genétícos jB decífrados, 

estaria- aceitando que o material humano é passível de awneràalbçib. Isso 

pode* a c a w r  &rios danos aos prinápob básicos da dignidade humana. E a 

a i a o  de sem humanos bansgênicos sefia ainda pior: A humanidade ainda 

tem bem guardadas na memória aç mpefíências realizadas durante a Segunda 

G- Mundial pelos nazistas, que buscavam chegar a 'raça pura" através da 

manipij@jo de material genético humano. P ~ W  que se avalie qual e o limite 

a que devemoç chegar, e se é realmente -fio, se realmente m benefíuos 

justificam exp&ências tão radicais- 



Muitas empresas e Institutos Int€!maCionais de pesquisa têm requerido 

díreíto de patentear seqüências inteiras jB decífradas do genoma humano. Tais 

sequências inerentes a toda espécie humana. Sendo comum a todos, a idéia 

de patentear material genético humano causa indignação na maioria das 

-s, confmme verificamos com dareza no texto de Vdnei Garrafa e 

Giovanní Beriinguer: 

aAbsf~indo os danos à saúde e à vida humana que poderiam ominar, 

acred#arms que a mahria das pessoas ache absurdo pensar que uma parte, 

por mínima que seja, do nosso Corpo, de bactdrias que Causam doenças 8 

nossa m, possa ser twnsiderada pn,pniedade OU de uso exclusivo de outras 

pessoasp & porque elas a viram e tomaram posse primeiro. Esse pmwdimento 

de fincar bandeim em nosso temfóno interno, para exigir-lhe a posse, tem muitas 

Semelhanças cwn díreito de pmpfledacEe que 0s conquístadom reclamavam 

s o b  as fms e povos descobertos e colonizados nos séculos passados, 

Naguek tempo, em nome do rei da Espanha OU da rainha da Inglaterra, OU dessa 

ou daquela rel'i60. Hoje em nome da C@ncia, mas sempre com &e de 

I U ~ S ? ~  

0 s  e ~ m  da área da biotecndogia e do direito com certeza temem 

pek, -tino da sociedade em função desse desenvolvimento acelerado das 

pequiças e descobertas na área genétic8- 0 que foi previsto por Aldous Huxley 

em seu 'Admírável Mundo Novow, em 1932," 'parece assustadoramente próximo. 

O autor inglês projetou um futuro seiscentos anos à freote. onde embriões eram 

fabricadoa em laboratório, todos c o n d i d e  e pfedestinados.0 mundo dividia- 

sa em m ~ t a ~ ~  e tudo que era aiado m o  novidade deveria ter uma utilidade 

económica. deveria estimular o consumo. Hoje. apenas 70 anos depois de 

lança& , se vê mais a obra de H-Y como mera figHo. mas como 

possibilidade real, ao menos relaçáo aos avanços cientifim. Está nas máos 

da so-e e do podw constjtuido acompanhar todo 0 Progresso científico para 

Que, em função desse prog-, o Muro não registre a vida humana apenas 

G ~ A ,  v O w  B ~ ~ G U E R ,  Gio& O d -.Bmíb: Editora da Uni-dada de 
Brasilia, 2001, p. 101. 
YJ )IL~XLEY, ws ~&,-/df~& NOW. Sáo Paulo: Ediíom Globo, 200 1. 



-0 números e cifras, e para que as ficções literárias continuem sendo apenas 

fiqões. 

Quanto aos casos controvertidos sobre mprodu~60 a f t i i l  humana, 

que vimos no tópico anterior, no campo da engenharia genética e manipulação de 

material humano, os tribunais têm d e c i d i  por analogia e pelos princípios gerais 

do direito m casos de dísputas judícíais. 

& jurídicas das questões levadas aos tribunais &o 

extremamente difíceis e delicadas, por tratarem de assuntos inteiramente novos e 

com pouquíssima ou nenhuma legislação específica sobre os temas. 

Como exemplo, examinemos OS casos abaixo, que ilustram bem o dilema 

dos juristas e legisladoi.es: 

O caso ~ o o r i e ~ ~  

Uma das questões mais palpitantes da manipula@o genética bi posta aos 

juí- nos Estados Unidos: a quem pertencem as células retiradas de uma 

pessoa, modificadas em laboratório e depois usadas por outros indivíduos? O 

p c o b l ~  a m g o u  quando o Sr. Moore. portador de leucemia. soube que células 

do sangue (tipo linfócitos T) retiradas do seu baço que havia sido extirpado 

tinham &do cultivadas e suas peculiares capacidades de produzir substâncias 

a n t i w e w a s  e antitumorais haviam sido patenteadas pela Universidade da 

CaI'rfómía (b Angeles), e que diversos produtos destas c%lulas estavam sendo 

comercial-. O Sr. Moore, então, reivindicou sua propriedade, não para 

bloquear as vendas, mas para requerer uma ~araa~a@o m s  grandes kXUS que 

já atavam m médicos e pe~gui~doms resPOndv@k que haviam 

trabalhado com suas células e, também, duas empresas associadas, a Sandoz e 

a Genetk Instíute. 





que é sempre a pr te mais frágil quando se trata de disputas judiciais. 

NO caso proposto, a biotecnología utilizada apresentou ainda outro 

problema, além da possibilidade de ofensa aos direitos da personalidade 

(principalmente a dignidade humana) : a que~t80 dos direitos sucessóríos. 

O caso Pamlaixw 

É a questão da con- posttdern. 

Em d m b r c ,  de 1983, Corine Parpalaix requer o direito de ser 

inseminada oom o sêmen congelado de seu falecido marido, Alain, depositado 

em um B a ~ ; o  de dmen. O juiz de Creteil, em agosto de 1984, autorizou a 

inseminação postmdem. Assim. a banaira da morte era vencida. criando 

controvérsias sobre paternidade e sucesa. 

~m lga5, em Florença, Itália. 0 Conselho de Medicina proibiu a 

-Mação de mulheres com sêmen de companheiros mortos. No entanto, essa 

posição é pacífica no mundo todo. Já edstem registroa de casos de 

mulheres que arneguem a transferência do sêmen Para outros países, como a 

Bélgica, e lá são fecundadas e têm seus bebi%- 

0s - &o infindáveis e despertam O interesse da comunidade jurídica 

mundial. -lisaremos, a seguir, outros as-0~ relevantes dessa fantástica e 

temida evolução biot-m. 

2.2. O Projeto Genoma 

'No princípio criou Deus os céus e a 

terra. A terra, p d m ,  em sem fonna e 



vaga; havia trevas sobm a face do 

abismo, e O espírito de Deus pairava 

sobre as águas. 

Disse Deus: Haja luz; e houve luz. 

(.-.) Também disse Deus: F a ç a m  o 

homem à nossa imagem, con- a 

nossa semelhança; tenha ele dominio 

sobre os peixes do mar, sobm as aves 

do céu, sobra os animais domesticas, 

sobre toda a tem e 906m todos os 

dpteis que rãstejam sobm a tem. 

(. . .) Sede fecundos, multiplkai-vos, 

endíeí a tem e sujeitak, âominai 

sobre os pekes do ma< sobm as aves 

do céu e sobre todo animal que rasteja 

pela terra. 

(...) E viu Deus tudo quanto &era, e 

eis que em muito bom" 

G&nesis 

Cap. 1, V. 1-3;26;28 e 31 

O ge humano consiste de 3 bilhdes de pares de DNAg5 distribuídos 

em 23 pares de cr0m-rn e contend o de 70 a 100 mil genes. Cada 

mm-mo é de uma úniai e longa molécula de DNA, e esta é o 

mst i t~ in te guímia> dos genes. O DNA é composto de SeqÜêMas de certas 

unjdad- chamadas de nudeotidêos Ou bases- São quatro bases diferentes: A, 

T, G e C. A ordem quatm bases na fita de DNA é que determina o 

mteúdo das irifomaçóeJ de um deteminado gene ou segmento. OS genes 

possuem tamanhos difwenteS, püSSUW desde 2 mil até 2 milhões de bases. ISSO 

significa que genes estruturais. 0s que mfttêm a mensagem genética 



propriamente dita, totaiiim apenas 3% do DNA de todo o genoma. O mtante 

constituise de sequênaas tmntdadoras e, phncipalmente, de regiões 
espa-s, muitas inclusive geneticamente inertes. O Projeto Genoma Humano 

tem como objetivo o mapeamento compieto de todos os genes humanos e o 

seqüenciamento completo das 3 bilhões de bases do genoma humano. 

Mapeamento é o processo de deteminação da Posição e do espaçamento dos 

genes nos c r m m o s .  Seqüenciamento é 0 p m s s o  para se determinar a 

ordem das bases em uma m0kula de 

O projeto tem alcançado multados em um espaço de tempo adrnii-8vel. 

Recentemente, tomamos conhecimento de que está pronto o primeiro ' m ~ ~ ~ n h o "  

do G e m a  Humano, com mais de 95% da seqüência já definida. Após completar 

o seqüenciamento, o projeto ainda náo terá atingido todos os seus ob@tivos. 

Terem- apenas o mnheúmento anatbmÉo; depois será necessário entender a 

fisiologia, a patdagia e a famiaoologia do genoma- 

Mss. afinal, o que ~t?pms?flta o P@eto Genoma para a humanidade, e 

para a pesquisa genética, e por que tanta in~uietação da comunidade jurídica 

mundial? É o que procurarem responder a -uir. 

2.2.1. O estudo do Projeta Genoma Humano 

que o estudo do Projeto Genoma está intimamente ligado aos 

problemas tratados pelo biodireito e pela bioética e, consequentemente, aos 

avançoç das tb icas  de repmdu* artificial e da manipulação genética. 

Segundo ~orberto ~~bb io ,% a bioéuca vem buscando continuamente o 

exe~í*  pl- & cidadania e isso 6 através da incorp~ração de direitos de 

quarta e quinta gera@o, a fim de se vabmar 0 valor ético da vida humana. A 

bi- busca, mim, um equilíbrio entre liberdade e responsabilidade, ou seja, 

tenta e-ntrar 0s limites legais para 0 mvohrimento das ciências da vida. Por 





trata de um simples relatório de exame dínico, onde os resultados podem ser 

transitór& e passíveis de variação com dieta ou medicação; o resultado do DNA 

não muda, sec$ sempre o mesmo durante toda a vida da pessoa, e -senta 

toda a sua programação biológica, bnto no presente, quanto no passado e no 

Muro. 

0 princípio da justiça garante prote5ão aos direitos de grupos menos 

favorddm, como crianças, deficientes mentais, silvícdas, etc. O principio da 

igualdade determina que todos tenham acesso aos testes, independentemente 

de origem geográfica, raça ou etnia. Por fim, o princípio da qualidade assegura 

que todos os testes oferecidos terão especificídade e sensibilidade adequados e 

MO mona- por l a m ó n ~  e profissionais capacitados. 

O m a  é que não há como garantir, legalmente, que os referidos 

prjncipios cumpridos. Não há dúvida que haverá muita -0, 

princiwmente de grupos econbmicos inte==dos, para que os testes 

g e n m  sejam implementado~ sem a adesão aos princípios éticos supra 

mencionados. Portanto, cabe aos bioetibstas e aos cientistas realmente 

compmmefida com o Pmjeto Genoma d i i i r  junto à sociedade a importância 

do mmwmento de todos os princípios gfiCOS estabelecidos." 

O -- e a prevençáo da realirno de algumas a-s com relaHo ao 

genoma humano &o vinculados d m @ o  legal de sua licitude. A partir dai, 

é n-no &limitar 0s bens jurídicos, os valores OU interesses que podem ser 

afetados por tais intenrenpbes. 

m w  que se esclareça que a dignidade humana e o pleno 

desenvo[mento da pe-aJjdade, awno valores individuais do ser humano, têm 

sido muito ww e mhecidos pebs defensores dos direitas humanos. 

M~~ mesmo diante d- postura humanista, a lei não pode ferir o principio da 

igualdade, ascriminando as possíveis aplicaç8es do conhecimento do genoma 

humano e por m0tivos econômicos OU pditiml favof'e~r este OU aquele g ~ p o  

" Truenw,  ( 4 ) ~ - t o  ~ M ~ C ~ P M :  A*glrea. Jwkfjc(>,~. Belo Horimnte:Dei Rq,2000wF,,m 
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de pessoas. 

Todos os problemas éticos, sociais e legais envolvidos no Projeto Genoma 

Humano convergem para a interração entre três elementos: os cientistas 

envolvidos no prújeto, que vão gerar um novo conhecimento, independente dos 

aspectos éticos; 0s gnipos econômicos, que pretendem transfomar esse riovo 

conhecimento em produtos e ofer@a%b Popula@o; e a çociedade, que vai 

absorver o novo conhecimento, e incúrporá-10 no seu cotidiano, através do 

consumo dos novos produtos afrrrecídos- Os cientistas e os grupos m m i c o s  

estão eswurados para exercer o seu papel. Mas a sociedade precisa receber 

mais esda-mentos sobre a questão, porque O produto a ser consumido não é 

comum: sua utilUa@o tem C M S ~ ~ Ü & ~ =  peçsoais, morais, psicológiis e 

afetivas. A peiticipação da sociedade em geral nos debates sobre o adequado 

desenvohimento do Projeto Genoma é fundamental- 

2.2-2- A questão discriminatória envolvida nos 

diagnóstico8 g e d c o s  

O Pmj& Genoma Humano pemite que sejam formulados verdadeima 

diagnósficos genéticos. A finalidade deçte~ diagnósticos é verificar a 

potenciali&de genética de um indivíduo Para desenvolver deteminadas 

doenças. Essa técnica, @rn, pode -r, no muro. um gnipo de indivíduos 

que poderá0 ser discriminados em função de seu potencial genético. Alias, já 

exjstem =latos de concretos, qw exduem indivíduos de direitos e 

benefi-, contrariando o princípio da privaadade, analisado no t@ko anterior. 

Vejamos a título de exemplo. o seguinte caso: 

w r g e n t  devefia ser uma hí&na de sucesso ~ i e n t w -  Uma falha 

g e n d ~  tome-a SUmfjye/ a paradas w d f d i a s .  A descoberta pode m a r  sua 

Mda, mas e pedesse o emprego- Foi demitida 0 ano pessedo peque 

foi * ~ m  "mR. ~ o i  O primem de di=Aminaçáo Qurn6tica dos 





infomado. 0 Comité ekbomu quatro enunciados sobre OS principbs que devem 
nortear as pesquisas sobre o genoma humano: 

a) Reconhecimento de que o G e m a  Humano 6 parte do piatri-i0 da 

humanídade; 
b) Aderência às nomias internacionais de direitos humanos; 

C) R-Q pelos 3talores, tradi$k, cultura e integridade' dos 

participantes dos e~tudo~; 

d) Aceitação e d d s a  da dignidade humana e da liberdade. 

A UNESCOg9 também tem participado da coordena@o do Projeto Genoma 

Humano. O Comitê Internacional de B i c a  da UNESCO aprovou h& algum 

tempo uma 'D&afq$o Universal do Genoma H~mano: '~  um ímpatante 

instrumento para diwionar as pesquisas sobre 0 genoma humano. 

3. Aclonagem 

'urna &a que acreái7a que 0s humanos S ~ O  clones criados por 

e ~ t ~ t - s f ~ s  djse ter achado um CBSB~ € t ~ e ~ ~ n o  disp-O a Yinanciaf a 

cIonagem de uma pessoa, inhmou anteontem o rna1  'The Washa?gton POS~: 0 

casal te* pago quinhentos mil ddlares a VaIiant Venture ( ~ ~ ~ . C l o n a i d . ~ ~ ) ,  

empesa da para fazer a obpia de uma filha mo* aos dez meses- c..) A 

empresa p~tende utilizar a mesma técnd (fudo de &lula adu#a com &ulo 

desndeado) emppregada para cri& a ovelha Dd)y. A pagina da empresa na 

intemet não fsz mn@o baixa eficidn* da fus60, que e x ~ e  a pdução de 

Centenas de embnioes 
para o padm L& -"i do Nude0 de BioBtl~a do Centro Univeait&finó 

São Qmib a notícia é bkanã, p-~nte e assustadora, Wr Seus 0bjeuvos 

f??li~iòsm e r m r c a d o ~ ~ ?  



A notícia acima, publiida no jornal Folha de SBo Paub em 09/10/2000, 

espantou a comunidade científica e a sociedade em geral. No dia 27/12/2002, a 

em- Clonajd su~mndeu novamente O mundo, quando noticiou que o 

primeiro m e  humano já teria nascido. Seria uma menina, que recebeu o nome 

simbólico de 'Eve*. A diretom da Clonad, Brigitte Boisselier, informou que a 

menina na-u em 26/12/2002, como dane da própria mãe, uma norte- 

americana de 31 anos. No anúncio, feito na Flórida, Brigitte não revelou o local 

do nascimento do bebe, e nem a identidade da mãe, mas afirmou que ambas 

estão com a saúde perfeita. A empresa pwete  ainda que nos ~~~ meses, 

mais quatro bebes nascer, inclusive dois deles são frutos de &lulas 

preservadas de filhos mortos. Cientistas respeitados no mundo todo exigem a 

prova de que a donagem realmente existiu, ami a apresentam do código 

genéticr, do bebe e do adulto original- 'O' 

A C/on&j fM criada em rnaw de 1997. uma empresa do grupo 'Valliant 

Venturew e fá &da p-endo gerar dones humanos por duzentos mil dólares 

caQ um. A empresa foi fundada por uma seita denominada 'Movimento Raelianw, 

que acredita que a vida na Terra foi Criada por extraterrestres. Segundo a seita, 

Jesus t e d  -uscitado gniças a donagem. 0s cientistas acham que as 

propostas da ClonaKI são puro delirio. 

já vimos anteriormente a quest8o da experiência com embriões e suas 

graves anqü&tcjgmS A donagem é uma nova técnica genética que vem 

gerando grandes co~~vbrs ias  no mundo inteiro, pnncipalrnente paque grande 

parte & -unidade científica mundial pretande utilizar embriões para 

expenéncjas in-is de donagem de t- humanos- 

Mas o que 6 exatamente a donagem. e Por que causa tanta polémica sua 

utilização? Para buscar essa m P  ta, precisamos entender todo o processo 
d- m a  técnica e suas im@icaÇóes étics~, souais e, é claro, jurídicas. 



3.1. O que é a clonagem 

.A clonagem é a cópia, ou duplicação de células ou de embriões a partir de 

um ser já adulto. As cópias possuem todas as características físicas e bíológicas 

de seu pai genético. 

3.1 .I. A primeira clonagem de um mamífero 

Em julho de 1996, em Edimburgo, na Escócia, nasceu Doliy, uma ovelha 

saudável, da mça Finn Dorset. Dolly, no entanto, não foi gerada de forma natural, 

mas de uma impressionante descoberta da engenharia genética. Ela foi 

produzida artificialmente em laboratório, a partir de uma Única célula da mama de 

uma ovelha adulta. Não houve CrUZament0 e nem mesmo inseminação artificial, 

Dolly é um done de outra ovelha, ou seja, é a cópia de outro ser de sua espécie, 

mesmo em nível molecular. O código genético das duas não tem nenhuma 

d-ire~iça. 

A clonagem de Dolly foi realitada a partir da utilização de células e 

embriões. Os cientistas, para desenvolverem tal experiência, retiraram uma 

célula mamária da doadora, com toda a informação genética, e fundiram-na com 

um óvulo não fertilizado de outra ovelha (sem DNA). O embrião riesuttante foi 

inseminado artificialmente numa terceira, que gerou a ovelha conhecida como 

Dolly. 

Em julho de 1997, veio a luz Polly, a primeira ovelha clonada na forma 

transgênica, a partir da nova tecnolcxJia de donagem. Ela é considerada um 

sucesso cientistas. Pdiy contém genes humanos responsáveis pela 
produção de urna proteína humana em seu leite, que permitirá o tratamento de 

doenças que vão da hemofilia a osteopm>se- A experiência foi feita da seguinte 

maneim: Os cientistas retiraram um óvulo de uma ovelha e 'esvaziaram seu 

núcleo. que é a parte que contém o material genético. O DNA retirado de uma 

célula de outra ovelha adulta foi acrescido de um gene humano e implantado no 



óvulo. O embrião foi gerado a partir desse material. Implantado em outra ovelha o 

embrião desenvolveu-se normalmente. Assim, nasceu Polly. 

3.2. As consequências éticas, sociais e jurídicas da 

utilização das técnicas de clonagem 

A clonagem de seres humanos ainda não é permitida. Trabalhos como o 

da empresa Clonaid são realizados em locais sigilosos. Se realmente a utiliza@o 

das técnicas de clonagem em seres humanos for permitida, alguns receios são 

inevitáveis. 

O primeiro deles é o abuso do p- Por parte de governos, instituições 

e empresas, que poderão criar indivíduos com destinos traçados por seus 

criadories. Toda a comunidade científica mundial está preocupada com essas 

possibilidades, e buscando formas para regulamentar as pesquisas sobre 

clonagem em seres humanos. 

Os debates internacionais s o b  as técnicas de clmgern foram 

suspensoç, a partir de novembro de 2002, pelo menos por um ano, por decisão 

das Na- Unidas. A França e a Alemanha haviam proposto um meio termo 

que, a principio; interromperia os estudos da chamada 'clonagem repmdutiva", 

focalizando as discussões na cionagem teragutica (que envolve a CriaÇao de 

pré-embriões destinados a pesquisas médicas e tratamentos). No entanto, os 

Estada Unidos pressionou os dois países, e estes decidiram aceitar a proposta 

de suspensão temporária do debate. perceberem que sua posi@o sena 

derrotada na Assembléia Geral do 'United Nations Legal Comitew (Os Estados 

Unidos a ~ o  empenhados em banir OS dois tipos de clonagem, seja terapêutica, 

seja repmdutiva). 'l"l 

p, pose0 dos Estados Unidos. no entanto, também é bastante extremista. 

A donagem terapêutica representa a esperança da cura de muitas doenças e 







3.2.2. A regulamentação do processo de clonagem no 

Brasil e no mundo 

Muitos países, por questões éticas e de segurança, já adotaram legislação 

sobre donagem. 

Nos Estados Unidos foi proibido o uso de fundos federais para 

experimentação humana. O diretor dos Institutos Nacionais de Saúde dos 

Estados Unidos, Harold Vamus, falou aos congressistas americanos que a 

donagem humana é um bom terna Para filmes cinematográficos, mas não é boa 

como ciência. 

No entanto, um grupo de pesquisadores norte americanos já advertiu o 

Congresso que o progresso da medicina poderá ser prejudicado se o govemd 

proibia a donagem humana. 

' A  professora de genética médica da Universidade de Toronto, Janet 

Rossant, entende que as pesquisas em seres humanos no campo da clonagem 

devem çer liberadas o quanto antes, pois trarão grande beneficio a humanidade 

no futuro. 

O Parlamento Europeu mantém sob controle as experiências com 

clonagem, mas teme que isso não acQnt- em outros Continentes. O ministro da 

pesquisa e ciência da Alemanha, Jürgen Rütgers, declarou que a donagem 

deveria ser proibida, pois a raça humana não deveria ser manipulada. 

Em março de 1997, o presidente da Argentina, Carlos Menem, proibiu por 

d&o as experiências que envolvesçem donagem de seres humanos na 

Argentina. Na mesma época. o governo @pon& anunciou que não forneceria 

verbas para as pesquisas científicas sobre a clonagem humana. 

No Brasil, a lei 8974195 e o decreto n.O 1752 consideram crime passível de 

prisão de t& meses a um ano a manipulação genética de células germinais 



humanas, a intervenção em material genético humano in vivo, a não ser para 

tratamento de defeitos gen&cos, obedecendo-se a princípios éticos, como o 

principio da beneficência (que já tratamos anteriormente), com a aprovação da 

Comissão Técnica Nacional de Biosegurança (CTNBio).loS 

Enquanto não surge no Brasil ki específica que proíba a donagem 

humana, a CTNBio,lW subordinada ao Ministério da Ciência e Tecnologia, definiu, 

em 07 de março de 1997, que a lei brasileira proíbe a manipulação de células 

geminativas humanas criadas em laboratório. 

Em janeiro de 1998, dezenove países europeus assinaram, em Paris, um 

documento que proíbe a donagem humana em seus temtórios. O Reino Unido, 

bastante adiantado nas pesquisas sobre donagem, não assinou o documento. No 

entanto, no Reino Unido, os laboratórios podem desenvolver a donagem de, 

embriões humanos, mas não podem mnduí-la. Assim, dones poderiam ser 

produzidos, mas somente como embriões e apenas para saber se podem çer 

úteis 6 humanidade. 

Em 17/12/2002, um grupo especial de trabalho, designado pela Comissão 

Nacional de B i u r a n ç a  (CTNBio), reuniu-se em São Paulo com a idéia de 

discutir normas de conduta ética em donagem. O "Código de ética para 

clonagem" não terá força de lei, mas poderá servir como diretriz para solucionar 

temas polémicos, como donagem, pesquisas com células-tronco e alimentos 

geneticamente modificados. 

Sob a ótica do direito, se por acaso um dane nascer normalmente, de uma 

mulher, ele poderá ser sujeito de direitos na ordem jurídica, e terá os direitos da 

pemmlidade assegurad0s.É preciso que se aceite que a donagem é um fato. 

Aparentemente, a donagem humana é apenas questão de tempo e verbas. 

10s O Decreto 2577, de 30 de abril & 1998, dá nova &@O ao artigo 3" do Decreto 1742, que regulamenta 
a Lei 8974, que dispõe sobre a vimlação, cornpetw e coftPsi@o da CTM3io. 
"h No Brasil, cabe à CTNBio analisar pedidos que envolvam pesquisa de seres criados artificialmente 



As preoaipaçóes da humanidade com relação a esse fato tão próximo, 

que e a criação de um done humano são legitimas. Existe a possibilidade real de 

criaç&s teratológicas. verdadeiras Q~irneras,''~ se houver descontrole de 

aglutinação da engenharia genética, attemçbs metabólicas, havendo inclusive 

riscos de e m  involuntários da pnjpria metabolizaç80. segundo especialistas em 
famacodinsimica e farmacocin&tíca. Assim, 6 preciso questionamos sobre essas 

possibilidades diante do direito, medicina, etnia, ética, religião, enfim todos os 

setores científicos para não i n c o m o s  em crime contra a humanidade ou contra 

a própria natureza. 

3.3. O futuro do processo de clonagem de seres 

humanos 

Muitas discussões polêmicas ainda estão por vir no que tange à clonagem 

humana. Importante mesmo e o fato de que. em se tratando de descoberta e 

avançb científico e teaiolbgico, é preciso observar OS fatos sem preconceitos e 

juízos de valw pré£oncebidos que din?cionam a vida de cada um. Sabemos que 

a desooberta da donagem humana é um marco na história da humanidade; hoje, 

ela pode até ser considerada por muitos como antiéti~a, imoral. mas no futuro, 

nossos deçcendentes podem ter outra visão sobre O assunto. As possibilidades 

são fantasfcas, sem dúvida. Devemos buscar o equilíbrio entre a dignidade e 

progresso, mas não se pode aceitar em ciência, afg~mentos do tipo: "só Deus 

tem o dire& de gerar a d a " .  Esses argumentos não têm rigor científica. A 
ciência deve prosseguir, mas sem prejudicar a dignidade do homem. E, além 

disso, após urna análise histórica, constata-se 0 seguinte: não são os cientistas 

que usam suas descobertas contra o homem, mas sim os govemantes em geral. 

itrn 
A Quimerã uma criatum rnitoIog;ica, de linha- divina, e que era leão pela frente, cabra no meio do 

corpo, e por tras serpente; lançava fogo pela boca e foi morto por Belerofonte, fdho de Glauco. 
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- RESPONSABILIDADE CIVIL: 
AS CONSEQUENCIAS DOS DANOS CAUSADOS 
PELA MANIPULAÇÁO GENÉTICA EM SERES 
HUMANOS E A SUA REPARAÇÃO 

"(. ..) Se a promoção do próprio eu é 

vista em termos de autonomia 

absoluta, inevitavelmente chega-se 8 

negação do outro, visto como um 

ínimgo de quem defender-se. Deste 

modo, a sociedade toma-se um 

conjunto de indivíduos, cobcados uns 

ao lado dos outtvsP mas sem laços 

recipms: cada um quer afirmar-se 

independentemente do outro, mais,' 

quer fazer prevalecer os seus 

interesses. Todavia, na presença de 

análogos interesses da parte do outro, 

terá de se render a p m m r  qualquer 

fomía de compromisso, se se quer 

que, na sociedade, seja gamtido a 

cada um o máximo de liberdade 

possível. Deste modo, diminui toda a 

referência a valores comuns e a uma 

verdade absoluta para todos: a vida 

social aventum-se pelas a ~ i a s  

movediças de um relativismo total, 

Entao, tudo é convencional, tudo é 

negocidvel: inclusive o primeim dos 

direitos fundamentais, o da vida." 

Papa João Paulo 11, na Carta encíclica 

sobre o valor e a inviolabilidade da 

d a  humana. 





seu artigo 159, art. 186 no Código Civil atual. 

.No entanto, o grande aumento nos acidentes provocados pela evolução 

nos transportes, sobretudo a popularimção dos trens de passageiros, e 

posteriormente dos automóveis, além da industrialização, fizeram com que os 

juristas vissem a teoria subjetíva ciomo insuficiente ao fim a que se destinava, 

porque ao imputar o Ônus da prova às vítimas de eventos danosos, dificultava o 

recebimento de indenizações, por estarem sempre envolvidas em litígios com 

grandes empresas, ou com pessoas de forte poder aquisitivo, sendo, na prática, 

dificiiimo obter as provas da culpa. 

Por todas as dificuldades verificadas com a teoria subjetiva, e ainda, pelo 

fato da maioria dos acidentes ocorrer não por culpa, mas simplesmente pelo 

exercício de uma atividade lícita, surgiu a teoria objetiva, pela qual o causador, 

do dano responde independentemente de culpa no evento danoso. Dessa forma, 

a obrigação de indenizar desvencilhava-se da prova da culpa. 

A teoria objetiva foi adotada pelo nosso ordenamento jurídico como sendo 

uma exoeção â teoria da culpa. No entanto, cada vez mais juristas e 

doutrinadores defendem sua aplicação como regra, não existindo, no entanto, lei 

expressa nesse sentido. 

No entender de Pontes de Miranda, =nessa área da responsabilidade 

vigora o princípio do perigo conelativo ao interesse pelo qual se permite a 

inversão da esfera jun'dica de outro, tbndada em razão de interesse, público OU 

privado, de mais relevânciam-" O brilhante jurista dá como exemplo de atividade 

suje& à teoria objetiva, a da indústria de explosivos OU gases venenosos, que, 

funcionando com aprovação do Estado, se sujeita ao risco direto que advérn do 

negócio. 

A aba1 posição doutrinária, sustentada por uma visão huhianista e ética 

FOMES DE m A . " j & & I  C& ~ r c i l o ~  -parte @Tal, T m  Il.São Paulo: Forense, 1983, p 
390 





recomposição do status quo ante, ou numa importância em dinheiro, ou similar. 

+Para sua configuração, a responsabilidade civil exige os seguintes 

requisitos: 

- a existência de uma açáo ou omissão, qualificada juridicamente 

como um ato ilícito, ou eventualmente lícito. quando por 
exemplo, pelo próprio risco de certas atividades exercidas, o 

agente se sujeita a causar prejuízo, mesmo praticando um ato 

lícito, ou exercendo at~dade lícita; 

- a ocoencia de um dano moral ou patrimonial causado a vítima 

pelo agente, ou por terceiro por quem o imputado responde, ou 

por fato de outrem; 

- nexo de causalidade entre o dano e a conduta do agente, posto 

que a responsabilidade não pode existir sem o vinculo entre a 

ação e o dano. 

E? importante destacar que os pmssupostos da responsabilidade civil 

ocorrem com bastante frequbcia na aplica@o das técnicas de reprodu@o 

artifiga1 ggarado a responsabilidade de todos aqueles que tomaram parte no 
p-. A responsabilidade nesses casos deverá sempre ser apreciada com 

base nos princípios gerais do direito, quando a legislago for insuficiente ou 

mesmo inexistente. 

2. A responsabilidade do médico e do profissional 

que atua na área da manipulação genética 

@Juro por Apolo, tnéúico, por 

Asclépios, Higéia e Pa~acéias, e tomo 

por testemunhas tocios os deuses e 

todas as deusas, cumprir confonne o 

meu poder e mínha razão o juramento 



cujo texto é este: estimarei como meu 

prcíprio pai aquele que me ensinou 

esta arte, e com ele fami vida em 

comum, e se tiver alguma 

necessidade, partílhará dos meus 

bens, cuidarei dos seus filhos como 

meus próprios inniios, ennsinrqhes-ei 

esta arte, se tiverem necessídade de 

aprendê-la, sem salário, nem 

promessa escrita; farei participar dos 

preceitos das Iiçües e de todo o 

restante do ensinamento(, . .). Aplicarei 

os regimes, para o bem dos doentes, 

segundo o meu saber e a minha razão; 

nunca para prejudicar ou fazer mal a 

quem quer que seja. A ninguém darei, 

para agradar, remédio mortal, nem 

conselho que o induza destruição. 

Também não darei a uma mulher um 

pessilrio abortivo. Conservarei puras a 

minha vida e a minha arte. Não 

praticarei a talha ainda que seja em 

calwbso (manifrrsto), mas deixarei 

essa operação para os prátícos. Na 

casa onde for, entrarei para o bem dos 

doentes, abstendo-me de qualquer 

mal voluntário. (...) o que no exercício 

ou fora do exercício e no comércio da 

vida eu vir ou ouvir que nao seja 

necessí$rio revelar, conservarei como 

segredo-se eu cumprir esse juramento 

com fídeíidade, goze eu a minha vida 

e a minha arfe com boa reputação 



entre os homens e para sempre; se 

dele me afastar ou infringir, suceda-me 

o contrário". 

Juramento de H i ' r a tes  

A figura do médico, bem como a do cientista que manipula material 

genético humano, é de extrema importância em todos os prãcessos de 

reprodução artificial humana. A responsabilidade desses profissionais é muito 

grande, haja vista o fato de estarem trabalhando não apenas com material de 

pesquisa, mas com vídas humanas. 

O Tribunal de Nuremberg, amparado pelo horror causado as vitimas de 

campos de concentração, decidiu &pular na época, dez regras para que se 
realizem experiências com seres humanos: a pessoa deve ter capacidade para 

consentir, livre de qualquer coaç?lo e pienamente esclarecida; a experiencia 

deve ser necessária; deve ser precedida de experiências com animais e de 

estudo profundo sobre o assunto; deve evitar todo o dano e sofrimento 

desnecessário; não deve pressupor a morte ou a invalide2 da pessoa; os riscos 

não podem ser maiores do que o valor da experiência; o dano eventual deve ser 

evitado; o experimentador deve ser qualificado; a pessoa deve poder interromper 

a experiência; o pesquisador deve estar pronto para interromper a experiência 

em caso de perigo. 

Tais recomendaçks representaram um avanço para a época, mas já 

estão sendo críticadas por não serem abrangentes. 

No Brasil, as experiências com seres humanos vêm sendo reguladas 

desde 1 988, basicamente por dois textos: 

o Código de Ética Médica (Reçdução 1246188). v&a ao médico: 

participar de qualquer tipo de experiência no ser humano com fins bélicos, 

políticos, raciais ou endêmicos; a pesquisa sem consentimento esclarecido por 



escrito; o uso de terapêutica não liberada, sem autorização dos 6rgãos 

competentes e sem o consentimento do paciente; promover pesquisas na 

comunidade sem o conhecimento da coletividade e sem que o objetivo seja a 

proteção da saúde pública; obter vantagens pessoais ou renunciar à sua 

independência em relação finanuadores; realizar pesquisa médica em ser 

humano sem aprovação e acompanhamento de comissão isenta; utilizar-se de 
voluntários dependentes ou subordinados ao pesquisador; realizar pesquisa com 

suspensão ou não uso de terapêutica consagrada, em prejuízo do paciente; 

realizar experiências com novos tratamentos em paciente incurável ou terminal 

sem esperança razoável de utilidade (artigos 122 a 130). 

Ainda em 1988, o Conselho Nacional de Saúde editou a m l w o  n. i, em 

13/06, onde regulou a pesquisa na área da saúde, dispondo sobre normas gerais 

e aspectos éticos da pesquisa em seres humanos. 

E- & princípios norteadores das pesquisas e experiências c ~ n  seres 
humanos, aplicáveis com certeza &s novas técnicas de reprodução assistida; 

porém, mesmo com obediencia aos pnncipios legais e Bticos, sabe-se que podem 

existir, como de fato existem, casos em que subsiste a responsabilidade do 
médico e do pesquisador. 

Quando ocorrem fatos num contexto onde existem múltíplos fatores e 

condições, já que as coisas nunca acontecem isoladamente, é fundamental que 
se defina qual foi a condição que detaminou certo resultado, para que o fato 

possa ser imputado ao seu autor - 

A reçolução do tema da causalidade, ou do nexo causal, em se tratando 

de raponriabilidade médica. enseja uma grande discussão doutrinária, assim 

como atormenta os juizes, já que a a@ méáica se faz em situações peculiares, 
prov-ndo mçõeç orgânicas e psíquicas muitas vezes imprevisíveis e de 

conseqüências sérias. 



2.1. A responsabilidade civil médica e o seu 

enquadramento no sistema jurídicodoutrínárío 

A medicina moderna enfrenta hqje grandes desafios. O impressionante 

desenvolvimento da ciência qub propomionou o aumento dos recursos postos a 

disposição do profissional ampliou as possibilidades de ação, mas também 

aumentou os riscos. 

A eficiência já niío basta aos profissionais da medicina e aos geneticistas; 

faz-se necessário superar as deficiências de funções naturais, substituí-Ias, ou 

até modificar caracterist'ms naturais do indivíduo. 

O Código de Ética Médica, Resolu@o 1246188, coloca como um dos 
a 

principais deveres do profissional da área médica, o respeito a vida humana. 

Com o avanço da ciência médica, documentos internacionais foram redigidos 

com a finalidade de orientar a atividade científica e médica, principalmente no que 

se à vida do ser humano, para que se estabeleçam parâmetros para certas 

práticas e pesquisas potencialmente danosas a integridade física e moral das 

pessoas. 

Como já vimos anteriormente. o progresso científico trouxe o aumento do 

número de acidentes, o que levou a corrente objetivista a desvincular o dever de 

reparação do dano da idéia de culpa. Dessa f m a ,  o agente deve ressarcir o 

prejuízo causado, mesmo que isento de Culpa. porque a sua responsabilidade é 

imposta pela lei, independentemente de culpa e mesmo sem necessidade de 

apelo ao recurso da pnesunção. 

Seguindo nessa linha, o dever de fessarcir, estabelecido em lei, ocorre 
sempre que se verificar a autoria de um fato lesivo, sem a necessidade de se 

questionar se houve ou não um erro de conduta. 

Com relação a responsabilidade médica, muito embora o Código de 

Defesa do Consumidor estabel-, em seu artigo 14, perágrafo 4 O ,  que a 

















se desfazendo do excedente, o que preocupa bastante os casais interessados 

no método e a comunidade jurídica. 

Alem da questão do descarte dos embriões, as instituiçbes que mantêm 

material genético sob antódis tamb8m têm de se preocupar com a perda de 

amostras de líquido seminal e dos priiprios embriões congelados, perdas essas 

que poderiam ter graves msequênaas, principalmente nos casos em que o 

material extraviado, ou inutiiizado, represente a última esperança do doador para 

sua perpetuação genética. 

A troca de material genético tm-h%n geraria uma situação passível de 

gerar pedidos de responsabilidade na área cível. 

c) A quebra do anonimato do doador de gametas 

No Brasil, o Conselho Federal de Medicina prescreve a preservação do 

anonimato como uma obrigação das ínstituigZies que exploram a reprodução 

assistida. 

A quebra do anonimato pode trazer problemas para o doador e para o 

receptor, e a extensão desses problemas poderá ensejar a indenizabilidade. 

A prestação de informações por parte das instituições também deverá ser 

precisa, a fim de se evitarem eventuais tmnstOmoS. 

e) A transferência para o útero de um número excessivo de embriões 

Por em, grosseiro ou tentando aumentar a possibilidade de nascimentos 

bem sucedidos, o médico transfere para o útero da paciente mais embriões do 

que num procedimento usual. O resultado disso pode ser muito danoso para a 

mulher, havendo indusive, em certos casos, risco de vida para a paciente. 

Um caso real pode ser relatado como exemplo: 



'(. ..) Sem que a paciente soubesse e contrariando as normas do Conselho 

Federal de Medfcna - que orienta a implantação de, no máximo, quatm embhões 

- ele [o profiss~onal msponsávefl fran*fl~ seis para o útero de Fabiana. Com a 

gravidez múitipla, o organismo da pacr'usnte entrou em colapso. Os homrSnios 

pmòuzidos pela gestação de tantos b e m  aliados aos homônios em excesso 

que ela já havia recebido no início do tratamento, fizeram com que seu corpo 

passasse a reter água. Em pouco tempo. ela estava com 11 quilos a mais e a 

água, que se acumulava no abdômen, invadiu os pulmões, causando uma 

complicação grave. Com a mspjração afetada ela teve que ser internada 

imediatamente'! ' '' 

Feitas essas considerações, resta eyperar que a legislação brasileira tente 

acompanhar, dentro do possivel, O avaW Científico. A Constituição Federal j i  

exaltou a vida como bem maior a s e r  pmtegido, seguido da dignidade da pessoa 

humana, o que quer dizer, a própria vida. Enquanto não houver determinação 

legal que estabeleça os direitos e deveres quanto a essas questões, espera-se 

que os juizes e operadores do direito, ao se depararem com litígios que envolvam 

essas delicadas questões, ~tiliíem-se do bom senso e dos princípios basilares do 

direito, que preza aàma de tudo, a preservação da vida e da liberdade. 

3.3. O problema da mensuração do dano nas 

atividades de manipulação genética humana 

3.3.1. Considerações sobre o dano moral 

nosso trabalho interessa, basicamente, o dano moral, uma vez que os 

danos causados aos direitos de personalidade são eminentemente morais. A 

dificuldade em se fixar a indenização por danos morais é imensa, o que não 

acontece com os danos patrímoniais, que dependem exclusivamente de 

'I5 REVISTA W 1 E  CLAIRE, Editora Globo.Edição bnisileira, maio12000 , p. 105 



Aos poucos, no entanto, os doutrinadores e juízes foram se rendendo ao 

inevitável avanço da proteção aos direitos da personalidade e, 

consequentemente, a reparação dos danos morais. 

Em 1988, com a promulgaç60 de nossa Carta Magna, houve a definitiva 

aceitação da reparação por dano moral, integrada definitivamente em nosso 

direito positivo, como garantia fundamental que se tornou. 

O dano moral é extremamente díficii de ser mensurado. Daí a difícuidade 

dos operadores do direito em lidar com seus efeitos. Mas ele tem que ser 

reparado , pois atinge os direitos fundamentais do ser humano. 

O conceito de dano moral foi definido, de forma excepcional, por Walter. 

Moraes, um incansável estudioso dos direitos da personalidade: 

"O que se chama de dano moral 6, não um desfalque no patrimdnio, nem 

mesmo a sifuaç6o onde só dificilmente se poderia avaliar o desfalque, sen8o a 

situação onde não há ou não se verifica diminuição alguma. Pois se houve 

dimínuição no patrímbnio, ou se difícil ou mesmo impossive/ avaliar com precisbo 

tal diminuição, j6 h6 dano, e este pode ser estimado por aproximaçlio (arf. 

1553); e logo será supdrflua a figura do dano moral. Vale dizer que dano moral é 

um não-dano, onde a palavra 'dano' é empregada com sentido translato ou como 

metáfora: um estrago ou uma les8o (este o termo jurídico gen6rico), na pessoa 

mas ngo no patrimônio. A indenizaç60 pelo dano moral tem aspecto absurdo 

porque não havia dano nem, por conseguinte, diminuição no patrimbnio. E o 

dinheiro que o devedor paga, nada indeniza. O dinheim pago, por sua vez, não 

poderia recompor a integridade física, psjquica ou moral lesada. N8o há 

correspondência e nem possível compensaçao de valores. Os valores ditos 

morais s60 valores de outra dimensdo , irredutíveis ao patr im~nial" .~~~ 

- 

116 MORAES, Walter. Concepção tomista de pessoa - Um contributo para a teoria do direito 
personalidade. in RT 590/14. 





teria direito a ser indenizado pela mãe que "encomendou" a criança? São 

perguntas para as quais não existem respostas definidas em legislação. Nos 

repohamos novamente aos princípios da equidade, e aos principios gerais do 
direito. A evolução biotecnológica não vai parar, e casos como esses vão surgir, 

cada vez com mais frequência, e as possibilidades de ocorrência de danos, 

especialmente os morais, serão cada vez maiores. 

Verifica-se desse modo, que é grande a dificuldade de avaliação do dano 

moral e de sua extensão, pela diversidade de situações em que este pode 

ocorrer. 

A reparação do dano à pessoa normalmente se faz por um pagamento ou 

pensão que supre a vítima a perda de capacidade laboral. Já no caso do dano 

moral, a base do conceito de ressarcimento desloca-se para a convergência de 

duas forças: "caráter punitivo" para que 0 causador do dano, pelo fato da 

condenação, se veja castigado pela ofensa que praticou; e o "caráter 

compensatório" para a vitima, que receberá uma soma que lhe proporcione 

prazeres como contrapartida do mal sofrido. 

Alguns elementos devem ser levados em conta na fixação do reparo: a 

gravidade objetiva do dano, a personalidade da vítima (situação familiar e social, 

reputação), a gravidade da falta (conquanto não se trate de pena, a gravidade e 

mesmo a culpa 'da ação implica a gravidade da lesão), a personalidade (as 

condições) do autor do fato. 

Caio Mario da Silva Pereira entende que a vítima de uma lesão a algum 

direito sem cunho patrimonial efetivo, que é justamente o caso dos direitos de 

personalidade, mas ofendida em um bem jurídico muitas vezes mais valioso que 

o seu próprio patrimônio, deve receber uma soma que lhe compense a dor OU o 

sofrimento, a ser arbitrada pelo juiz, atendendo este às circunstâncias de cada 

caso, e tendo em vista as posses do ofensor e a situação pessoqi do ofendido. 

Tal valor não pode ser tão grande que se torne fonte de riqueza , nem tão 

pequeno que seja inexpressivo. Deve ser, na medida do possível, suficiente para 

compensar a perda e punir o ofensor. Esse meio termo tem sido buscado 



incessantemente pelos Tribunais, para que a aplicação da justiça não se torne 

fonte de injustiça ainda maior."* 

3.3.2. O dano biológico 

Já dissemos em capítulos anteriores, que os avanços da biotecnologia e 

da manipulação genética em seres humanos trouxeram muitos benefícios, mas 

também muitas responsabilidades e situações inusitadas, que os juristas e 

estudiosos têm tentado interpretar, e levar ao Legislativo propostas para uma 

regulamentação adequada para a utilização dessas novas técnicas 

biotecnológicas. 

O chamado dano biológico é 0 que normalmente advém do; 

procedimentos inadequados ou incorretos no campo da manipulação genética. 

Mesmo antes de toda essa ~VO~U@O,  Já era ~ O S S ~ V ~ I  a identificação do dano 

biológico. 

0 dano à pessoa, também conhecido como dano subjetivo, abrange uma 

grande gama de lesões ao ser humano considerado em si mesmo. E esse dano & 

pessoa é também denominado de dano à integridade psicossomatica. Todo 

dano à pessoa afeta também, de algum modo, a saúde do sujeito que sofreu o 

dano. 

Se a saúde é um bem-estar pleno, físico, social e mental, e não apenas a 

ausência de uma doença, 6 importante observar a posição de Yussef Cahali 

sobre o chamado dano biológico: 

"0 dano biológico representa O aspecto estático do dano 9 pessoa, 

enquanto o dano 8 saúde,erige-se na vertente dinâmica do mesmo: assim como 

existe uma incindível relação entre O Soma (organismo consiclerado como 

expressbo material, em oposição as funções psíquicas) e a psique, evidencia-se 

também uma necessária vincuiação entre a lesão infligida e a integridade 

PEREIRA, Caio Mario da Silva. HeLy~onsabilida(ie C7ivil. Rio de Janeiro: Ed. Forense, 1997, pa,y,sim 
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psicossomatica considerada em si  mesma, e sua repercussão no estado de 

saúde do 

Na verdade, o autor pretende diferenciar o dano biológico do dano a 
saúde. O dano biológico consiste numa lesão provocada à integridade 

psicossomática da pessoa, tendo muito a ver com a vertente funcional estática do 

sujeito. O médico legista é que deve identificá-la. 

O dano biológico compromete t0tahY'iente a maneira de ser da pessoa, 

alterando o seu bem-estar integral. Esse dano se sujeita a apreciação do juiz, 

com base nas informações prestadas Por médicos legistas, que mostram o 

alcance do dano biológico produzido. 

0 s  doutrinadores falam também, ainda na esfera do dano biológico, num 

dano aos projetos de vida, que é um dano abrangente, profundo, que 

compromete o ser do homem, afetando a liberdade da pessoa e frustrando os 

seus planos de futuro. Esse dano é Capaz de transformar a existência da pessoa, 

imped/ndo que ela cumpra parcialmente OU integralmente o projeto de vida 

estabelecido anteriormente. 

O ser humano deve ser examinado e protegido na sua integridade 

corporal, espiritual e psicológica. Se configurado, por exemplo, o dano estético, 

existe uma presui.ição de sofrimento psíquico, que identifica o dano moral. 

O ser humano planeja e constrói a própria vida, e essa vida é dinâmica, e 

a peida do sentido da vida provoca um vazio existencial. 

O dano biológico é uma lesão a um direito de personalidade - o direito 2 

integridade física. No campo da responsabilidade civil, o dano biológico também 

deve ser reparado, e do modo mais abrangente possível, porque se as coisas 

não podem voltar ao sfatus que ante, a vitima deve ter ao menos uma 

compensação pelo sofrimento causado pelo agente. 

Claro que a manipulação genética em laboratório, para fins de fecundação 

' I 9  CAHALI, Yussef Said. Dano moral. São Paulo: Editora Revista dos Tfibunais, 1998, p. 187 
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artificial, ainda é um tema controverso. Mas não há dúvida de que a incidência do 

dano biológico nessa área é grande, pois estamos tratando de vidas humanas, da 

expectativa de vida e de sonhos. Normas deverão ser criadas sobre a 

responsabilidade civil por danos biológicos causados ao nascituro e aos pais. 

A extensão de um dano biológico, que é uma modalidade de dano moral 

por atingir a pessoa em sua integridade física e psicológica , pode chegar a 

limites imprevisíveis e de difícil avaliação, já que a dor humana não tem preço, 

como se analisará a seguir. 

3.4. O "pretium doloris" (O preço da dor) 

c 

"Duas prostitutas foram até o rei e se 

apresentaram. Uma das mulheres 

disse: Meu Senhor, eu e esta mulher 

moramos na mesma casa. Eu tive um 

filho. Tr&s dias depois que dei à luz, 

ela também teve uma criança. Não 

havia mais ninguém conosco. Nós 

estávamos sozinhas em casa. 

Aconteceu que certa noite esta mulher 

se deitou sobre o próprio filho, e ele 

morreu. Ela se levantou durante a 

noite, e, enquanto eu dormia, pegou o 

meu filho que estava junto comigo, e o 

colocou ao lado dela. Depois, colocou 

do meu lado o seu filho morto. 

Quando acordei de manhã, para dar 

de mamar ao meu filho, vi que estava 

morto. Olhei bem, e notei que não era 

o filho que eu tinha dado a luz. A outra 

mulher retrucou: Não é verdade! O 

meu filho esta vivo. É o dela que 



morreu. A primeira contestou: é 

mentira! Seu filho está modo e o meu 

está vivo. E começaram a discutir 

diante do rei. Então o rei interveio: 

Uma diz: Meu filho está vivo e o seu 

está morto. A outra diz: Mentira! Então 

o rei ordenou: Tragam-me uma 

espada. E assim o fizeram. O rei 

disse: Cortem o menino vivo em duas 

partes, e dêem metade para cada 

uma. Então a mãe do menino vivo 

sentiu as entranhas se comoverem 

pelo filho, e suplicou: Meu Senhor, dê 

à ela o menino vivo. Não o mate. A' 

outra, porém dizia: Nem para mim, 

nem para você. Dividam o menino ao 

meio. Então o rei deu a sentença: 

Entreguem o menino vivo tJ primeira 

mulher. Não o matem. Ela é sua mãe." 

Bíblia Sagrada, I Reis, Cap. 3, vs. 16-28 

~ ã o  se pode mensurar a dor de uma perda ou deformidade permanente. O 

amor de uma mãe, ou de um pai, irmão, enfim, de um ser humano por outro, não 

se pode mensurar em valores materiais. Dessa forma. como avaliar o pretium 

doloris ou "preço da dor"? 

Caio Mário entende que o dano moral não pode ser indenizado, porque a 

dor, o sofrimento e a honorabilidade são inestimáveis financeiramente, e, 

portanto, não são indenizáveis. Mas sabe-se que, nos dias atuais, a questão não 

pode ser colocada nesses termos. 

A dificuldade em se avaliar o dano não apaga a sua ocorrência, e, 

portanto, não dispensa a obrigação de se reparar. A indenização do dano moral é 



arbitrável, e tem um sentido próprio que é compensar a sensação de dor da 

vítima, com uma outra sensação "agradável" em sentido contrário. 

Em geral, o dano moral compreende, ao lado das dores morais 

propriamente ditas, também as dores físicas, infligidas ao corpo da pessoa. Na 

verdade, tudo é dor; as causas é que podem variar. 

Portanto, no entender de José de Aguiar Dias, nada mais natural existe 

que admitir-se que a morte de um filho seja, normalmente, para seu pai, motivo 

de relevante amargura.lZ0 

Assim, em tese, sempre haverá direito a indenização por danos morais, 

aqueles que forem lesados .O amigo, 0 Parente próximo, ou afastado, a 

concubina, se lesados em seu patrimônio moral pelo evento causador do dano,. 

todos poderão pleitear indenização, Porque a dor moral não atende à 

conveniências de famílias e nem a dotes de fortunas. 

'A dor é um fato legitimo, e como tal, deve ser tratada. Não se pode dizer, 

por exemplo, que se sofre mais ou menos porque O companheiro que morreu era 

cônjuge legitimo ou simples amásio. 

0 s  doutrinadores que fazem oposição a reparação dos danos morais, o 

fazem sob a alegação de que não é possível avaliar com justiça a reparação da 

dor em dinheiro, posto que a compensação do binômio dorldinheiro seria 

imoral. 

Se existe então esse aspecto subjetivo com relação a dor provocada por 

um dano, qual seria o pretium doloris? 

Claro que a dor não tem preço. NO tema objeto deste trabalho, qual seja, 

os efeitos da manipulação genética sobre 0s direitos da personalidade, 

vislumbramos claramente a realidade dessa afirmação. Quantas expectativas, 

quantos sonhos são depositados sobre 0s procedimentos de reprodução 

artificial? Quanta espera pelo filho que nascerá da mãe de aluguel? Quando tais 

I2O DIAS,José de Aguiar. Da responsabilidade Civil. Vol. 11, Rio de Janeiro: Ed. Forense, p.304 



expectativas são frustradas, a dor é evidente. Tomemos por base um caso real, 

ocorrido numa clínica de fertilidade em Nova York, Estados Unidos: 

"Um casal que acaba de ter gemeos decidiu entregar um dos filhos a outra 

família para corrigir o erro de uma clínica de fertilidade nova-iorquina. A confusão 

começou em Abril do ano passado, quando Donna Fasano e Deborah Perry- 

Rogers foram à mesma clínica, com o objetivo de fazer um implante de óvulos 

fecundados pelos maridos. Sb uma, Donna, engravidou, de gêmeos. Dois meses 

depois, a clínica avisou aos advogados da família Fasano que 'por um engano 

técnico' tanto os Óvulos fecundados pelo Sr. Fasano quanto os pelo Sr. Rogers 

tinham sido implantados no mesmo útero. 

Testes de DNA realizados durante a gravidez de Donna Fasano confirmaram 

que ela era a mãe biológica de apenas um dos gêmeos. 

Quando os bebês nasceram, há três meses, o erro da clínica ficou mais 

evidente do que nunca. Só um dos recém-nascidos era branco como os Fasano. 

O outro era negro como os Rogers. O erro médico se transformou numa batalha 

jurídica há duas semanas, quando 0s Rogers entraram com um processo contra 

os Fasano reclamando a custbdia do filho que não era deles. 

(..,) OS Fasano cuidaram, amaram e anamentaram as crianças como se 

fossem pais das duas. Donna Fasano decidiu ceder um dos filhos exatamente 

porque o ama muito. Ela é uma vítima nesse processo, e não a ré. Donna não 

vê os meninos como uma criança branca e outra negra. 'Ela os enxerga como 

dois filhos e est4 destruída por toda essa C O ~ ~ U S ~ O ' ,  disse o advogado da 

família, Ivan Tantleff, em entrevista ao jornal The New York Times. 

'Débora Rogers chorou ao saber que poderá ter seu filho com ela', disse por 

sua vez o advogado dos Rogers. A entrega do segundo bebê será feita assim 

que um teste de DNA confirmar que ele é mesmo filho dos Rogers. 

Agora que a questão da custódia dos gemeos foi resolvida pacificamente 

pelas famílias, as baterias dos casais se voltam contra a clínica que cometeu o 

erro, e contra os médicos. envolvidos no Processo. Nenhum deles quer conversar 

com os jornalistas". 12' 

São sentimentos destruidos, sonhos desfeitos. O que deveria ser um 

'*' SILVA, Mario Andrade e. "Gêmeos de raças diferentes". In Jornal do Brasil, março, 1999 



momento de alegria, torna-se um verdadeiro pesadelo para os casais envolvidos 

no episódio. Como mensurar a dor da mãe que deverá entregar o bebê que ela 
gerou, amamentou e sentia seu , a outra mulher? E a mãe, que se viu privada de 

gerar o próprio filho? São aspectos controvertidos, é bem verdade, mas, 

incontestavelmente, os fatos. ocorridos são ensejadores de indenização por 

danos morais. Qualquer valor atribuído às vítimas não apaga o que aconteceu, 
mas procura amenizar ou mesmo compensar o mal que Ihes foi causado. 

No exemplo citado, o comentarista do jornal que publicou a reportagem 

informou que Donna Fasano, que gerou 0s bebas, responsabilizou os médicos, e 

que as crianças serão criadas como amigos, sabendo desde o principio que são 

"irmãos". As conseqüências futuras disso? Só o tempo dirá. 

E importante frisar que a dificuldade da reparação não significa a negação 

da realidade do dano. E, sendo dano, exige também uma reparação, seja ela 

qual for. 

'A indenização da dor moral tem duplo objetivo: a condenação do agente 

ao pagamento de certa importância em dinheiro, a fim de puni-lo, 

desestimulando-o da prática futura de atos iguais, e, com relação a vitima, 

compensá-la com um valor pela perda que parece irreparável, pela dor, 

indignação e humilhação a que foi submetida. 

Assim pronunciou-se Humberto Theodoro Junior sobre a questão: 

"O mal causado a honra, a intimidade, ao nome, em princípio, é irreversível. A 

reparação, destarte, assume o feitio apenas de sanção il conduta ilícita do 

causador da lesão moral. Atribui-se um valor 4 reparação, com o duplo objetivo 

de atenuar o sofrimento injusto do lesado e de coibir a reincidgncia do agente na 

prática de tal ofensa, mas não como elím»iação do dano moral".122 

Enfim, o problema central não é a indenização devida pelo dano moral, 

mas o qijanto é devido. A doutrina e a jurisprudência ainda não chegaram a um 

denominador comum quanto a isso. A com~osição do dano moral causado pela 

122 THEODORO JR., Humberto. A liquidação do &no m0ral.h Ensaios Jurídicos -- O direito em Revrstrr, 
IBAJ - Inst. Brasileiro de Atualização jurídica, Rio de Janeiro, 1996, vol. 2, p. 509. 



dor, ou o encontro do pretium doloris deve representar para a vítima uma 

compensação, também moral, pelo mal irreparável ou pela perda de um bem 

insubstituível. A estes aspectos deverá se ater o juiz, a fim de fixar o quantum 

debeatur adequado a cada caso. 



VI- A PROTEÇÁO DOS DIREITOS DA 

PERSONALIDADE DIANTE DA EVOLUÇAO 
BIOTECNOL~GICA: LEGISLAÇÃO VIGENTE E 

OS PLANOS DE ADEQUAÇÃO JUR~DICA 

I. O processo brasileiro de adequação da legislação 

sobre reprodução assistida 

O Brasil utiliza as técnicas de reprodução assistida há muito tempo. No 

entanto, a popularização das técnicas não foi acompanhada de uma atualização 

legislativa, e o que se vê hoje é a aplicação de novas técnicas sob forte, 

discussão sobre princípios morais e éticos, e a possibilidade de violação aos 

princípios da dignidade humana pela aplicação de tais técnicas. 

' ~ssas  controvérsias colocam a sociedade diante de questões 

extremamente delicadas, como a ocorrência de gestações múltiplas e o 

nascimento de quíntuplos. Situações complexas, que dizem respeito à 

constituição da família, dos laços de parentesco, herança e consanguinidade, 

devem ser cuidadosamente analisadas, considerando-se o contexto local onde 

se dá a aplicação da tecn01ogia.l~~ 

A Resolução 1358192, do Conselho Federal de Medicina (CFM) pode ser 

considerada a base para os projetas de lei que atualmente tramitam na Câmara 

e Senado Federal. Essa Resolução foi divulgada oito anos após o nascimento do 

primeiro bebê de proveta brasileiro, e representa, ainda hoje, o único documento 

especifico para nortear as práticas de Reprodução Assistida. Aponta para a 

"importância da infedilidade humana como problema de saúde, com implicações 

médicas e psicológicas, e a legitimidade do anseio de superá-la" 

'" OLIVEIRA,Débora C A,; BORGES JR, Edson. Heprodzrcão A.ssisfida :ufé onde pdemos  chwr? 
Compreendendo a ética e a lei. São Paulo: Ed. Gaia, 2000. 







Uma terceira proposta foi elaborada, o Projeto de lei n. 90199 (PL3), de 

auto~ia do senador Lúcio Alcântara. Esse documento encontra-se em fase mais 

avançada de tramitação junto ao Legislativo, conseguindo desencadear o debate 

social relativo ao assunto. Nas audiências públicas, estiveram presentes vários 

profissionais, incluindo bioeticistas, religiosos,e representantes da sociedade civil 

organizada.130 A introdução desses profissionais no cenário teve grande 

importância porque ampliou os horizontes e perspectivas sobre o tema. O projeto 

tem passado por rigorosa avaliação, e como resultado, foram elaborados dois 

projetos substitutivos. 

Uma questão que gerou grande controvérsia foi quanto a terminologia 

adotada. Ao introduzir a categoria "criança" - nos pr0jet0~ anteriores utilizavam- 

se os termos pré-embrião, embrião OU feto - fica explícita a tentativa de' 

assegurar 0s interesses deste sujeito moral. Como conseqüência, dois outros 

itens se destacam: a) sai de cena o debate sobre o estatuto do embrião, 

direcionando a atenção para a situação social da criança e b) evidenciam-se as 

implicações para a filiação. As questões relativas ao parentesco, vinculo genético 

e filiação passam a ter fundamental importância, necessitando ser resguardadas. 

Em caso de doação heteróloga de gametas, por exemplo, está previsto que, 

após sua maioridade, se a criança quiser conhecer a identidade do doador, isso 

será permitido."l Esta 8 uma situação delicada, e talvez, impeditiva para aqueles 

doadores que não desejam de forma nenhuma ter a sua identidade vinculada a 

processo de reprodução assistida. 

Além dos interesses da criança, duas outras situações seriam alvo de 

proteção pelo projeto: a primeira diz respeito à comercialização de órgãos, 

vedando terminantemente o "útero ou barriga de aluguel", mas mantendo a 

processou de procriação medicamente assistida. Brasília: Procuradoria pró-vida do Ministério Público do 
Distrito Federal e dos Territórios, maio 2000. 
13' Brasil. Senado Federal. Alcântara L. Projeto de lei n. 90199. Dispõe sobre reprodução assistida. Brasilia, 
Secretaria Especial de Editoração e Publicação do Senado Federal, 2000. 
13' Idem ,2000:9. 



possibilidade da gravidez de substituição de forma gratuita; a outra se refere A 

proteçáo legal dos usuários. Segundo a proposta, é preciso equilibrar a relação 

comercial e assimétrica entre indivíduos - dispostos a tudo para realizar seu 

desejo de ter filhos - e profissionais - considerados detentores unilaterais do 

conhecimento médico e remunerados substancialmente por seus serviços. O 

reconhecimento sobre a presença dessas assimetrias traz como conseqüência 

implícaçdes éticas, pois envolve questões econômicas e de poder. Porem, pontos 

como aqueles relacionados à saúde das pessoas envolvidas, principalmente das 

mulheres, são muito pouco enfatizados. 

O primeiro projeto substitutivo, apresentado pelo Senador Roberto 

Requião, representaria um avanço em alguns aspectos, se houvesse sido 

aprovado. Foi proposta a substitui~ão da denominação "consentimento 

informado", utilizada para o documento a ser assinado pelos (as) usuários(as) e' 

utilizada nos três projetos em tramitação, para "consentimento livre e 

esclarecido", como forma de adequação à nomenclatura adotada pela Resolução 

MS no 196/96.132 Outro avanço diz respeito a tentativa de resguardar a saúde de 

e crianças envolvidas no processo. Como a gravidez múltipla 6 uma 

possibilidade bastante frequente na utilização das técnicas de reproduçáo 

assistida, o limite de três pré-embriões a serem transferidos por tentativa seria 

um enorme ganho, em face das consequências decorrentes de uma situação 

como essa. Além disso, ficaria permitida, também, a prática da redução 

embrionária, desde que realizada por médico, como Última oportunidade para 

salvar a vida da gestante e em consonância Com a legislação brasiIeira.l3? 

O segundo projeto substitutivo, apresentado pelo senador Tião Viana, 

incorpora questões do Projeto inicial e do primeiro substitutivo, mas introduz 

novas posições em tópicos considerados polêmicos . De acordo com o texto 

(artigo 13), fica determinado que a cada ciclo reprodutivo "poderão ser 

produzidos e transferidos até dois embriões obtidos". Se o objetivo desta 

proposta é proteger mulheres e bebês de gestações múltiplas, ela pode ser 

'32 Brasil. Ministério da Saúde. Conselho Nacional de Saúde. Resolução n. 196, de 10 de outubro de 1996. 
Aprova diretrizes e normas regulamentadoras sobre pesquisas envolvendo seres humanos. Brasília: Ministério 
da Saúde, 1996. 
'3Qrasi1. Senado Federal. Requião R. Substitutivo ao projeto de lei 90199. Dispae sobre técnicas 
reprodução assistida. Brasilia, 2000: 8. 



considerada um avanço.134 Se por outro lado, visa apenas a impedir o 

congelamento dos pré-embriões, seria um retrocesso, uma vez que implicaria na 
estimuiação ovariana um maior número de vezes, caso a tentativa não fosse 

positiva. Nos artigos 3 e 19 (alínea 111). o projeto veda a gestação de substituição, 

prevendo a punição do profissional que a utilizar. Esta posição fragiliza muito as 

mulheres que necessitam de fato, de se utilizar da reprodução assistida para se 

tornarem mães (mulheres que são inférteis porque não possuem útero, mas têm 

ovários e produzem gametas). Essa é uma questão que precisa ser revista com 

urgência. 

2. As questões controversas passíveis de solução 

através de legislação correlata 
I 

Várias questões levantadas sobre as novas técnicas persistem, mesmo 

diante da possibilidade de se ter a aprovação de uma legislação específica num 

futuro próximo. Porém, nesse momento, é possível recorrer a algumas normas e 

leis federais correlatas que, se não resolvem a questão em sua totalidade, pelo 

menos impedem que abusos sejam cometidos, fornecendo subsídios para 

direcionar a prática clínica no uso das tecnologias reprodutivas. 

Para as questões extremamente delicadas relativas a clonagem humana, 

manipulação genética de células reprodutivas e experiências com embriões, 

pode-se utilizar a Lei Federal no 8974195, que versa sobre o uso das técnicas de 

engenharia genética e de organismos geneti~amente modificados. Essa lei 

regulamenta tais questões, tornando indisponível o material biológico das 

pessoas. Em seu artigo 13, lê-se que Constituem Crimes as seguintes situações: 

"a manipulação genética de células germinais humanasJ' e ''a ppro~ção, 

armazenamento ou manipulaçáo de embriões humanos destinados a servirem 

como material biológico disponívelo 

'34 Brasil. Senado Federal. Viana T., Substitutivo ao projeto de lei 90199. Dispõe sobre técnica de reprodução 
assistida. Brasília, Gabinete do Senador, 2001 120 





biotecnológico, e como vidas que são, merecem o respeito que a nossa Carta 

Magna protege. 



O homem tem buscado, incessantemente, desde que o primeiro bebê de 

proveta veio ao mundo, em 1978, traçar os limites para o avanço biotecnológico 

e para a manipulação de material genético humano. 

Isso é essencial, posto que os direitos da personalidade são diretamente 

atingidos por esse avanço, uma vez que os procedimentos abusivos, ou falhos, 

podem causar danos de enormes proporções, muitas vezes irreversíveis. 

Muitos são os avanços no campo da manipulação genética humana, e as 

conseqüências desse avanço Para 0s direitos da personalidade são evidentes. 

Também é evidente que o ordenamento jurídico deve regulamentar a aplicação 
* 

das novas técnicas, a fim de preservar a dignidade da vida. 

O que é fascinante na Engenharia Genética é o poder de manipular e 

transferir material genético, interferindo diretamente na vida e na saúde das 

pessoas. O poder fascina, sem dúvida, mas nos vêm a mente as palavras de 

Voltaire: "o poder corrompe, e O poder absoluto corrompe absolutamente". A 

humanidade tem diante de si, expectativas maravilhosas quanto a continuidade e 

preservação da vida humana. E esse poder de se obter uma nova vida, e altera- 

Ia geneticamente, deverá ser usado somente em benefício do ser humano, para a 

sua felicidade e bem estar. Os interesses e~onÔmic0s deverão estar em segundo 

plano, e não devem fazer da vida humana simples material de comércio. 

No que se refere aos diagnósticos precoces, que já podem ser obtidos 

através do DNA humano, sentimo-nos ao mesmo tempo encantados com o 

progresso e assustados com as possibilidades de discriminação de indivíduos 

considerados geneticamente inadequados Para exercer certas funções e celebrar 

determinados contratos. Tal discriminação fere frontalmente o princípio da 

dignidade humana, protegido pela Con~tituiçã0. 

A nossa Constituição de 1988 estabeleceu uma série de direitos 

individuais e coletivos que protegem, entre outros, O direito a vida, a integridade 



física e moral, a dignidade humana e a saúde; a lei 8794195, veda a manipulação 

genética de células germinais humanas; o Código de Ética M&jica estabelece 
que o médico deve guardar o mais absoluto respeito pela vida humana, nunca 

utilizando os seus conhecimentos para causar sofrimento físico ou moral, causar 

o extermínio do ser humano .ou acobertar tentativa contra a sua dignidade e 

integridade. Nessas normas, percebe-se uma certa preocupação do legislador 

sobre o tema, mas ainda insuficiente. Deve haver um equilíbrio efetivo entre o 

progresso científico e a dignidade da pessoa humana, e isso só poderá acontecer 

com a devida regulamentação jurídica, e obediência as diretrizes éticas ditadas 

pela bioética. 

NO Brasil, a regulamentação da biotecnologia moderna está apenas 

começando. Existem muitos pontos ainda para serem analisados para que se 

estabeleçam os limites da aplicação da manipulação genética humana. Mas os 

debates promovidos por toda a sociedade e pelos estudiosos e operadores do 

direito serão de grande valia para a definição desses limites . 

Com o presente trabalho, concluimos que as perspectivas que se 

apresentam são fantásticas, mas 6 necessário que o direito acompanhe de perto 

a trajetória dessa biociência, atento em preservar o indivíduo, e seus direitos tão 

arduamente conquistados. Os direitos da personalidade, como os direitos 

humanos, são inerentes a toda espécie humana, e devem sobrepujar qualquer 

interesse de ordem econômica OU política. É claro que o homem não deve se 

fechar para o progresso científico, mas é imprescindível que façamos uma 

reflexão sobre esse progresso. E essa reflexão é fundamental para que o futuro 

da espécie humana não represente medo, mas esperança. 



ANEXO I 

LEI No 8.974, DE 05 DE JANEIRO DE 1995 

Regulamenta os incisos 11. e V do 3 1' do art. 225 da Constituição Federal, 

estabelece normas para o uso das técnicas de engenharia gen6tica e liberação no 

meio ambiente de organismos geneticamente modificados, autoriza o Poder 

Executivo a criar, no âmbito da Presidência da República, a Comissão Técnica 

Nacional de Biossegurança, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I0'Esta Lei estabelece normas de segurança e mecanismos de fiscalização no 

uso das técnicas de engenharia genética na construção, cultivo, manipula~80, 

transporte, comercialização, consumo, libera~ao e descarte do organismo 

geneticamente modificado (OGM), visando a proteger a vida e a saúde do homem, 

dos animais e das plantas, bem como o meio ambiente. 

Art. 2O As atividades e projetos, inclusive 0s de ensino, pesquisa científica, 

desenvolvimento tecnológico e de produção industrial que envolvam OGM no 

território brasileiro, ficam restritos ao âmbito de entidades de direito público ou 

privado, que serão tidas como responsáveis pela obediência aos preceitos desta 

Lei e de sua regulamentação, bem como pelos eventuais efeitos ou 

conseqüências advindas de seu descumprimento. 

9 10 Para 0s fins desta Lei consideram-se atividades e projetos no âmbito de 

entidades como sendo aqueles conduzidos em instalações próprias ou 0s 

desenvolvidos alhures sob a sua responsabilidade técnica ou científica. 



9 2 O  As atividades e projetos de que trata este artigo são vedados a pessoas 

físicas enquanto agentes autônomos independentes, mesmo que mantenham 

vínculo empregaticio ou qualquer outro com pessoas jurídicas. 

g 30 As organizações públicas e privadas, nacionais, estrangeiras ou 

internacionais, financiadoras ou patrocinadoras de atividades ou de projetos 

referidos neste artigo, deverão certificar-se da idoneidade técnico-científica e da 
plena adesão dos entes financiados, patrocinados, conveniados ou contratados às 

normas e mecanismos de salvaguarda previstos nesta Lei, para o que deverão 

exigir a apresentação do Certificado de Qualidade em Biossegurança de que trata 

o art. 6 O ,  inciso XIXI sob pena de se tornarem co-responsáveis pelos eventuais 

efeitos advindos de seu descumprimento. 

Art. 3 O  Para os efeitos desta Lei, define-se: L 

I - organismo - toda entidade biológica capaz de reproduzir elou de transferir 

material genético, incluindo vírus, prions e outras classes que venham a ser 

conhecidas; 

I1 - ácido desoxirribonucléico (ADN), ácido ribonucléico (ARN) - material genético 

que contém informações determinantes dos caracteres hereditários transmissíveis 

a descendência; 

111 - moléculas de ADNIARN recombinante - aquelas manipuladas fora das células 
vivas, mediante a modificação de segmentos de ADNIARN natural ou sintético que 

possam multiplicar-se em uma célula viva. ou ainda, as moléculas de ADNIARN 

resultantes dessa muitiplicação. Consideram-se, ainda, os segmentos de 

ADNIARN sintéticos equivalentes aos de ADNIARN natural; 

IV - organismo geneticamente modificado (OGM) - organismo cujo material 

genético (ADNIARN) tenha sido modificado por qualquer técnica ,de engenharia 

genética; 

V - engenharia genética - atividade de manipulação de moléculas ADNIARN 

recombinante. 
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Parágrafo único. Não são considerados como OGM aqueles resultantes de 

técnicas que impliquem a introdução direta, num organismo, de material 

hereditário, desde que não envolvam a utilização de moléculas de ADNIARN 

recombinante ou OGM, tais como: fecundação in vitro, conjugação, transdução, 

transformação, indução poliplóide e qualquer outro processo natural; 

Art. 40 Esta Lei não se aplica quando a modificação genética for obtida através 

das seguintes técnicas, desde que não impliquem a utilização de OGM como 

receptor ou doador: 

I - mutagênese; 

I1 - formação e utilização de células somáticas de hibridoma animal; . 

111 - fusão celular, inclusive a de protoplasma, de células vegetais, que possa ser 

produzida mediante métodos tradicionais de cultivo; 

IV - autoclonagem de organismos não-patogênicos que se processe de maneira 

natural. 

Art. 5 O  (VETADO) 

Art. 6 O  (VETADO) 

Art. To Caberá, dentre outras atribuições, aos órgãos de fiscalização do Ministério 

da Saúde, do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma AgrBria e 

do Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal, dentro do campo de suas 

competências, observado o parecer técnico conclusivo da CTNBio e 0s 

mecanismos estabelecidos na regulamentação desta Lei: 

I - (VETADO) 

11 - a fiscalização e a monitorização de todas as atividades e projetos relacionados 

a OGM do Grupo II; 
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111 - a emissão do registro de produtos contendo OGM ou derivados de OGM a 

serem comercializados para uso humano, animal ou em plantas, ou para a 

liberação no meio ambiente; 

IV - a expedição de autorização para o funcionamento de laboratório, instituição ou 

empresa que desenvolverá atividades relacionadas a OGM; 

V - a emissão de autorização para a entrada no País de qualquer produto 

contendo OGM ou derivado de OGM; 

VI - manter cadastro de todas as instituições e profissionais que realizem 

atividades e projetos relacionados a OGM no território nacional; 
c 

VI1 - encaminhar a CTNBio, para emissão de parecer técnico, todos os processos 

relativos a projetos e atividades que envolvam OGM; 

VI11 - encaminhar para publicação no Diário Oficial da União resultado dos 

processos que lhe forem submetidos a julgamento, bem como a conclusão do 

parecer técnico; 

IX - aplicar as penalidades de que trata esta Lei nos arts. 11 e 12. 

Art. 8 O  É vedado, nas atividades relacionadas a OGM: 

I - qualquer manipulação genética de organismos vivos ou o manejo in vitro de 

ADNIARN natural ou recombinante, realizados em desacordo com as normas 

previstas nesta Lei: 

II - a manipulação genética de células germinais humanas; 

111 - a intervenção em material genético humano in vivo, exceto para o tratamento 

de defeitos genéticos, respeitando-se princípios éticos, tais como o principio de 

autonomia e o princípio de beneficência, e com a aprovação prévia da CTNBio; 



IV - a produção, armazenamento ou manipulação de embriões humanos 

destinados a servir como material biológico disponível; 

V - a intervenção in vivo em material genético de animais, excetuados os casos 

em que tais intervenções se .constituam em avanços significativos na pesquisa 

científica e no desenvolvimento tecnológico, respeitando-se princípios éticos, tais 

como o principio da responsabilidade e o principio da prudência, e com aprovação 

prévia da CTNBio; 

VI - a liberação ou o descarte no meio ambiente de OGM em desacordo com as 

normas estabelecidas pela CTNBio e Constantes na regulamentação desta Lei. 

g 10 0 s  produtos contendo OGM, destinados a comercialização ou 

industrialização, provenientes de outros países, só poderão ser introduzidos nb 

Brasil após o parecer prévio conclusivo da CTNBio e a autorização do órgão de 

fiscalização competente, levando-se em consideraç30 pareceres técnicos de 

outros países, quando disponíveis. 

5 2 O  Os produtos contendo OGM, pertencentes ao Grupo II conforme definido no 

Anexo I desta Lei, só poderão ser introduzidos no Brasil após o parecer prévio 

conclusivo da CTNBio e a autorização do órgão de fiscalização competente. 

5 3 O  (VETADO) 

Art. 9 O  Toda entidade que utilizar técnicas e métodos de engenharia genética 

deverá criar uma Comissão Interna de Biossegurança (ClBio), além de indicar um 

técnico principal responsável por cada projeto específico. 

~ r t .  10. Compete a Comissão Interna de Biossegurança (CIBio) no âmbito de sua 

Instituição: 

I - manter informados os trabalhadores, de qualquer pessoa e a coletividade, 

quando suscetíveis de serem afetados pela atividade, sobre todas as questões 

relacionadas com a saúde e a segurança, bem como sobre os procedimentos em 

caso de acidentes; 



II - estabelecer programas preventivos e de inspeção para garantir o 

funcionamento das instalações sob sua responsabilidade, dentro dos padrões e 

normas de biossegurança, definidos pela CTNBio na regulamentação desta Lei; 

111 - encaminhar a CTNBio OS documentos cuja relação será estabelecida na 

regulamentaçiío desta Lei, visando a sua andlise e a autorização do órgão 

competente quando for o caso; 

IV - manter registro do acompanhamento individual de cada atividade ou projeto 

em desenvolvimento envolvendo OGM; 

V - notificar a CTNBio, as autoridades de Saúde Pública e as entidades de 

trabalhadores, o resultado de avaliações de risco a que estão submetidas as 

pessoas expostas, bem como qualquer acidente ou incidente que possa provocar 

a disseminação de agente biológico; 

VI - investigar a ocorrência de acidentes e as enfermidades possivelmente 

relacionados a OGM, notificando suas conclusões e providências a CTNBio. 

~ r t .  11. Constitui infração, para os efeitos desta Lei, toda ação ou omissão que 

importe na inobservância de preceitos nela estabelecidos, com exceção dos 5s q 0  
e z0 e dos incisoâ de II a VI do art. 8O, ou na desobediência as determinações de 

caráter normativo dos órgãos ou das autoridades administrativas competentes. 

Art. 12. Fica a CTNBio autorizada a definir valores de multas a partir de I 6. I 10,80 

UFIR, a serem aplicadas pelos órgãos de fiscalização referidos no art. 7 O ,  

proporcionalmente ao dano direto ou indireto, nas seguintes infrações: 

I - não obedecer as normas e aos padrões de biossegurança vigentes; 

II - implementar projeto sem providenciar 0 prévio cadastramento da entidade 

dedicada à pesquisa e manipulação de OGM, e de seu responsável técnico, bem 

como da CTNBio; 





I - a manipulação genética de células germinais humanas; 

II - a intervenção em material genético humano in vivo, exceto para o tratamento 

de defeitos genéticos, respeitando-se princípios éticos tais como o principio de 

autonomia e o principio de beneficência, e com a aprovaçao previa da CTNBio; 

Pena - detenção de três meses a um ano. 

$j 1 Se resultar em: 

a) incapacidade para as ocupações habituais por mais de trinta dias; 

b) perigo de vida; 

c) debilidade permanente de membro, sentido ou função; 

d) aceleração de parto; 

Pena - reclusão de um a cinco anos. 

§ 2' Se resultar em: 

a) incapacidade permanente para o trabalho; 

b) enfermidade incurável; 

c) perda ou inutilizaçáo de membro, sentido ou funçao; 

d) deformidade permanente; 

e) aborto; 

Pena - reclusão de dois a oito anos. 

§ 3 O  Se resultar em morte; 

Pena - reclusão de seis a vinte anos. 

111 - a produção, armazenamento ou manipulação de embriões humanos 

destinados a servirem como material biológico disponível; 

Pena - reclusão de seis a vinte anos. 



IV - a intervenção in vivo em material genético de animais, excetuados 0s casos 

em que tais intervenções se constituam em avanços significativos na pesquisa 
científica e no desenvolvimento tecnológico, respeitando-se princípios dticos, tais 

como o principio da responsabilidade e o principio da prudência, e com aprovação 

prévia da CTNBio; 

Pena - reclusfio de três meses a um ano; 

V - a liberação ou o descarte no meio ambiente de OGM em desacordo com as 

normas estabelecidas pela CTNBio e constantes na regulamentação desta Lei. 

Pena - reclusão de um a três anos; 

(3 l 0  Se resultar em: 

a) lesões corporais leves; 

b) perigo de vida; 

c) debilidade permanente de membro, sentido ou função; 

d) aceleração de parto; 

e) dano a propriedade alheia; 

f) dano ao meio ambiente; 

Pena - reclusão dè dois a cinco anos. 

§ 2' Se resultar em: 

a) incapacidade permanente para o trabalho; 

b) enfermidade incurável; 

c) perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 

d) deformidade permanente; 

e) aborto; 

9 inutiliza@o da propriedade alheia; 

g) dano grave ao meio ambiente; 

Pena - reclusão de dois a oito anos; 







- deve ser adequadamente caracterizado e desprovido de sequências nocivas 

conhecidas; 

- deve ser de tamanho limitado, no que for possível, as sequências genéticas 

necessárias para realizar a função projetada; 

- não deve incrementar a estabilidade do organismo modificado no meio ambiente; 

- deve ser escassamente mobilizável; 

- não deve transmitir nenhum marcador de resistência a organismos que, d8 

acordo com os conhecimentos disponiveis, não o adquira de forma natural. 

C. Organismos geneticamente modificados: 

- não-patogênicos; 

- que ofereçam a mesma segurança que 0 organismo receptor ou parenta1 no 

reator ou fermentador, mas com sobrevivência elou multiplicação limitadas, sem 

efeitos negativos para o meio ambiente. 

D. Outros organismos geneticamente modificados que poderiam incluir-se no 

Grupo I ,  desde que reúnam as condições estipuladas no item C anterior: 

- microorganismos construidos inteiramente a partir de um único receptor 

procariótico (incluindo plasmideos e vírus endógenos) ou de um único receptor 

eucariótico (incluindo seus cloroplastos, mitocôndrias e plasmídeos, mas 

excluindo os vírus) e organismos compostos inteiramente pcrr sequências 

genéticas de diferentes espécies que troquem tais sequências mediante 

processos f isiológic~~ conhecidos. 



Grupo 11: todos aqueles não incluídos no Grupo I. 

Publicada no D.O.U. de 06.01.95, sego  I, pág. 337. 



~ e c l a r a ~ ã o  Ibero-latino-americana Sobre Ética Genética 

DECLARAÇÃO DE MANZANILLO DE 1996 

Revisada em Buenos Aires em 1998 

Considerando que OS constantes avanços que estão acontecendo em relação ao 

conhecimento do genoma humano, e os benefícios que poderão ser obtidos com 

suas aplicações e derivações, convidam a manter um diálogo aberto e 

permanente sobre suas con~eqüência~ para o ser humano; 
I 

Destacando a importância que para esse dihlogo comportam a Declaração 

Universal da UNESCO sobre 0 Genoma Humano e os Direitos Humanos de 1997, 

assim como o Convênio do Conselho da Europa para a ProteçHo dos Direitos 

Humanos e a Dignidade do Ser Humano em t-elação às aplicações da Biologia e 

da Medicina: Convênio sobre Direitos Humanos e Biomedicina; 

Admitindo que é irrenunciável a participação dos povos ibero-latino-americanos no 

debate internacional sobre o genoma humano, para que possam apresentar suas 

próprias perspectivas, problemas e necessidades; 

0s participantes nos Encontros sobre Bioética e Genética de Manzanillo (1996) e 

de Buenos Aires (1998), procedentes de diversos países da Ibero-América e da 

Espanha, e de diferentes disciplinas relacionadas com a Bioética; 

DECLARAMOS 

pRIMEIR0:Nossa adesão aos valores e princípios proclamados tanto na 

Declaração Universal sobre o Genoma Humano e os Direitos Humanos da 

UNESCO como no Convênio sobre Direitos Humanos e Biomedicina do Conselho 

da Europa, enquanto constituem um importante primeiro passo para a proteçáo do 



ser humano em relação aos efeitos n8o-desejáveis dos desenvolvimentos 

científicos e tecnológicos no âmbito da genética, através de instrumentos jurídicos 

internacionais. 

SEGUNDO: A reflexgo sobre as diversas implicâncias do desenvolvimento 

científico e tecnológico no campo da genetica humana deve ser feita levando em 

consideração: 

a. o respeito a dignidade, a identidade e a integridade humanas e aos direitos 

humanos reafirmados nos documentos jurídicos internacionais; 
b. que o genoma humano constitui parte do patrimônio comum da humanidade 

como uma realidade e não como uma expressão meramente simbólica; 

c. o respeito a cultura, as tradições e aos valores próprios dos povos. 

TERCEIRO: Que, dadas as diferenças sociais e econômicas no 

desenvolvimento dos povos. nossa região participa num grau menor dos 

benefícios derivados do referido desenvolvimento científico e tecnológico, o que 

torna necessário: 

a. uma maior solidariedade entre 0s povos, em particular por parte daqueles 

países com maior grau de desenvolvimento; 

b. o estabelecimento e a realizaSi0, Por Parte dos governos de nossos países, 

de uma política planificada de pesquisa na genética humana; 

c. a realização de esforços para estender de maneira geral à população, sem 

nenhum tipo de discrirnina@o, 0 acesso às aplicações dos conhecimentos 

genéticos no campo da saúde; 

d. respeitar a especificidade e diversidade genética dos povos, assim como sua 

autonomia e dignidade como tais; 
e. o d&envolvimento de programas de informação e educação extensivos a 

toda a sociedade, nos quais se saliente a especial responsabilidade que concerne 

nessa matéria aos meios de C O ~ Y ~ U ~ ~ C ~ @ O  e aos profissionais da educação. 

QUARTO: OS princípios éticos que devem guiar as ações da genética médica 

são: 







Em Buenos Aires, República Argentina, 

dia 7 de novembro de 1998 





Secretário-Geral 

Publicada no D.0.U dia 19.11.92-Seção I Pagina 16053. 

NORMAS ETICAS PARA A UTILIZAÇAO DAS TÉCNICAS DE REPRODUÇAO 
ASSISTIDA 

I - PRINC(PIOS GERAIS 

1 -As técnicas de Reprodução Assistida (RA) têm o papel de auxiliar na resolução 

dos problemas de infertilidade humana, facilitando o processo de procriação 

quando outras terapêuticas tenham sido ineficazes ou ineficientes para a solução 

da situação atual de infertilidade. 

2 - AS técnicas de RA podem ser utilizadas desde que exista probabilidade efetiva 

de sucesso e não se incorra em risco grave de saúde para a paciente ou o 

possível descendente. 

3 - O consentimento informado será obrigatório e extensivo aos pacientes inférteis 

e doadores. Os aspectos médicos envolvendo todas as circunstâncias da 

aplicação de uma técnica de RA serão detalhadamente expostos, assim como os 

resultados já obtidos naquela unidade de tratamento com a técnica proposta. As 

informações devem também atingir dados de carater biológico, jurídico, ético e 

econômico. O documento de consentimento informado será em formulhrio 

especial, e estará completo Com a concordância, por escrito, da paciente ou do 

casal infertil. 

4 - AS técnicas de RA não devem ser aplicadas com a intenção de selecionar o 

sexo ou qualquer outra característica biológica do futuro filho, exceto quando se 

trate de evitar doenças ligadas ao Sexo do filho que venha a nascer. 

5 - E proibido a fecundação de obcitos humanos, com qualquer outra finalidade 

que não seja a procriação humana. 



6 - O número ideal de oócitos e pré-embriões a serem transferidos para a 

receptora não deve ser superior a quatro, com o intuito de não aumentar os riscos 

já existentes de multiparidade. 

7 - Em caso de gravidez múltipla. decorrente do uso de técnicas de RA, é proibida 

a utilização de procedimentos que visem a redução embrionária. 

11 - usuA~ios DAS TÉCNICAS DE RA 

1 - Toda mulher, capaz nos termos da lei, que tenha solicitado e cuja indicação 

não se afã te dos limites desta Resolução, pode ser receptora das técnicas de RA, 

desde que tenha concordado de maneira livre e consciente em documento de 

consentimento informado. 
L 

2 - Estando casada ou em união estável, será necessária a aprovação do cônjuge 

ou do companheiro, após processo semelhante de consentimento informado. 

111 - REFERENTE AS CLINICAS. CENTROS OU SERVIÇOS QUE APLICAM 

T~CNICAS DE RA 

As clínicas, centros Ou serviços que aplicam técnicas de RA são responsáveis 

pelo controle de doenças infecto-contagiosas, coleta, manuseio, conservação, 

distribuição e transferência de material biológico humano para a usuária de 

técnicas de RA, devendo apresentar como requisitos mínimos: 

1 - um responsável por todos 0s procedimentos médicos e laboratoriais 

executados, que será, obrigatoriamente, um médico. 

2 - um registro permanente (obtido através de informaç6es observadas ou 

relatadas por fonte competente) das gestações, nascimentos e mal-formações de 

fetos ou recém-nascidos, provenientes das diferentes técnicas de M aplicadas na 

unidade em apreço, bem como dos procedimentos laboratoriais na manipulação 

de yametas e pré-embriões. 



3 - um registro permanente das provas diagnósticas a que é submetido o material 

biológico humano que será transferido aos usuários das técnicas de RA, com a 

finalidade precípua de evitar a transmissão de doenças. 

IV - DOAÇAO DE GAMETAS OU PRÉ-EMBRI~ES 

I - A  doação nunca terá caráter lucrativa ou comercial. 

2 - Os doadores não devem conhecer a identidade dos receptores e vice-versa. 

3 - Obrigatoriamente será mantido 0 sigilo sobre a identidade dos doadores de 

gametas e pré-embriões, assim como dos receptores. Em situações especiais, as 

informações sobre doadores, por motivação medica, podem ser fornecidas 
c 

exclusivamente para médicos, resguardando-se a identidade civil do doador. 

4 - As clínicas, centros OU serviços que empregam a doação devem manter, de 

forma permanente, um registro de dados clínicos de caráter geral, características 

fenotípicas e uma amostra de material celular dos doadores. 

5 - Na região de localização da unidade, 0 registro das gestações evitará que um 

doador tenha produzido mais que 2 (duas) gestações, de sexos diferentes, numa 

área de um milhão de habitantes. 

6 - A  escolha dos doadores é de responsabilidade da unidade. Dentro do possível 

deverá garantir que O doador tenha a maior semelhança fenotipica e imunológica 

e a máxima possibilidade de compatibilidade com a receptara. 

7 - N ~ O  será permitido ao médico responsável pelas clínicas, unidades ou 

serviços, nem aos integrantes da equipe multidisciplinar que nelas prestam 

serviços, participarem como. doadores nos programas de RA. 

v - CRIOPRESERVAÇAO DE GAMETAS OU PRÉ-EMBRIOES 

I - As clínicas, centros ou serviços podem crioprese~ar espermatozóides, óvulos 

e pré-embriões. 



2 - O número total de pré-embriões produzidos em laboratório será comunicado 

aos pacientes, para que se decida quantos pré-embriões serão transferidos a 

fresco, devendo o excedente ser criopreservado, não podendo ser descartado ou 

destruído. 

3 - No momento da criopreservação, os cônjuges ou companheiros devem 

expressar sua vontade, por escrito, quanto ao destino que será dado aos pré- 

embriões criopreservados, em caso de divórcio, doenças graves ou de falecimento 

de um deles ou de ambos, e quando desejam doá-los. 

VI - DIAGNOSTICO E TRATAMENTO DE PRÉ-EMBRI~ES 

As técnicas de RA também podem ser utilizadas na preservação e tratamento de 

doenças genéticas ou hereditárias, quando perfeitamente indicadas e com 

suficientes garantias de diagnóstico e terapêutica. 

I - Toda intervenção sobre pré-embri6es "in vitro", com fins diagnósticos, não 

poderá ter outra finalidade que a avaliação de sua viabilidade ou detecção de 

doenças hereditárias, sendo obrigatório o consentimento informado do casal. 

2 - Toda intervenção com fins terapêuticas, sobre pré-embriões "in vitro", não terá 

outra finalidade que tratar uma doença ou impedir sua transmissão, com garantias 

reais de sucesso, sendo obrigatório o consentimento informado do casal. 

3 - e tempo máximo de desenvolvimento de pré-embriões "in vitro" será de 14 

dias. 



Vil - SOBRE A GESTAÇÃO DE SUBSTITUIÇAO (DOAÇAO TEMPORARIA DO 

ÚTERO) 

As Clínicas, Centros ou Serviços de Reprodução Humana podem usar técnices de 

RA para criarem a situação identificada como gestaç5o de substituição, desde que 

exista um problema medico que impeça ou contra-indique a gestação na doadora 

genética. 

1 - As doadoras temporárias do útero devem pertencer a família da doadora 

genética, num parentesco até o segundo grau, sendo os demais casos sujeitos a 

autorização do Conselho Regional de Medicina. 

2 - A  doação temporária do útero poderá ter caráter lucrativo ou comercial. 
L 



ANEXO IV 

Código de Nuremberg 

Tribunal Internacional de Nuremberg - 1947 

Trials of war criminal before the Nuremberg Military Tribunals. Control Council Law 

1949; 1 O(2): 181 -1 82. 

I O consentimento voluntário do ser humano é absolutamente essencial. Isso 

significa que as pessoas que serão submetidas ao experimento devem ser 

legalmente capazes de dar consentimento; essas pessoas devem exercer o livre 

direito de escolha sem qualquer intervenção de elementos de força, fraude, 

mentira, coação, astúcia ou outra forma de restrição posterior; devem ter 

conhecimento suficiente do assunto em estudo para tomarem uma decisão. Esse 

último aspecto exige que sejam explicados às pessoas a natureza, a duração e o, 

propósito do experimento; 0s f~-~étodos segundo os quais será conduzido; as 

inconveniências e OS riscos esperados; 0s efeitos sobre a saúde ou sobre a 

pessoa do participante, que eventualmente possam ocorrer, devido a sua 

participação no experimento. O dever e a responsabilidade de garantir a 

qualidade do consentimento repousam sobre O pesquisador que inicia ou dirige um 

experimento ou se compromete nele. São deveres e responsabilidades pessoais 

que não podem ser delegados a outrem impunemente. 

2 0 experimento deve ser tal que produza resultados vantajosos para a 

sociedade, que nãò possam ser buscados por outros métodos de estudo, mas não 

podem ser feitos de maneira casuistica ou desnecessariamente. 

3 0 experimento deve ser baseado em resultados de experimentação em animais 

e no conhecimento da evolução da doença ou outros problemas em estudo; dessa 

maneira, os resultados já conhecidos justificam a condição do experimento. 

4 O experimento deve ser conduzido de maneira a evitar todo sofrimento e danos 

desnecessários, quer físicos, quer materiais. 

5 N ~ O  deve ser conduzido qualquer experimento quando existirem razões para 

acreditar que pode ocorrer morte ou invalidez permanente; exceto, talvez, quando 

o próprio médico pesquisador se submeter ao experimento. 



6 O grau de risco aceithvel deve ser limitado pela importhncia do problema que o 
pesquisador se propõe a resolver. 

7 Devem ser tomados cuidados especiais para proteger o participante do 

experimento de qualquer possibilidade de dano, invalidez ou morte, mesmo que 

remota. 

8 O experimento deve ser conduzido apenas por pessoas cientificamente 

qualificadas. 

9 O participante do experimento deve ter a liberdade de se retirar no decorrer do 

experimento. 

10 O pesquisador deve estar preparado para suspender os procedimentos 

experimentais em qualquer estágio, Se ele tiver motivos razoáveis para acreditar 

que a continuaçâo do experimento Provavelmente causará dano, invalidez ou 

morte para os participantes. c 







I. No tratamento da pessoa doente, o médico deve ter liberdade para usar 

uma nova medida diagnóstica ou terapêutica se, quando em seu julgamento esta 

oferta oferecer esperança de salvar a vida, restabelecer a saúde ou aliviar o 

sofrimento. 

2. Os benefícios, perigos e desconforto potenciais de um novo método 
devem ser pesados em relação às vantagens dos melhores métodos diagnósticos 

e terapêuticos atuais. 

3. Em qualquer estudo médico, todos OS pacientes - incluindo os do grupo 
controle, se houver, devem ter assegurados os melhores mbtodos diagnósticos 

ou terapêuticos comprovados. 

4. A recusa do paciente em participar de um estudo nunca deve interferir na 

relação médico-paciente. 

5. Se o medico considera essencial não obter o consentimento pós-, 

informado, as razões específicas para esta proposta devem ser declaradas no 

protocolo experimental a ser transmitido ao comitê independente (1,~). 

6. O médico pode combinar pesquisa médica com cuidados profissionais, 

com o objetivo de adquirir novos conhecimentos médicos, somente até onde a 

pesquisa medica seja justificada Por seu potencial valor diagnóstico OU terapêutico 

para o paciente. 

111. PESQUISAS BIOM~DICAS NAO-TERAPÉUTICAS ENVOLVENDO SERES 

HUMANOS 

(PESQUISA BIOM~DICA NAO CLINICA) 

1. Na aplicação puramente científica das pesquisas médicas realizadas em 

um ser humano, o médico tem O dever de continuar sendo protetor da vida e da 

saúde daquela pessoa a qual a pesquisa biombdica 8 realizada. 

2. 0 s  participantes devem ser voluntários - pessoas sadias ou pacientes, 

para quais o desenho do estudo não tenha relação com a própria doença. 

3. O investigador, ou equipe de investigação, deve interromper a pesquisa 

quando em seu julgamento esta possa ser nociva ao participante, se continuada. 

4. Em pesquisas sobre 0 homem, 0 interesse da ciência e da sociedade 

nunca deve ter preferência sobre consideraçdes relativas ao bem-estar do 

participante. 



Diretrizes Éticas Internacionais para a Pesquisa Envolvendo Seres Humanos 

Council for International Organizations of Medical Siences (CIOMS), em 
colabotação com a Organização Mundial da Saúde (OMS) Genebra, 1993 

Diretriz 1: Consentimento Informado Individual 

Em todas as pesquisas biomédicas envolvendo seres humanos, o pesquisador 

deverá obter um consentimento informado do possível sujeito a ser pesquisado 
ou, no caso de um indivíduo que não seja capaz de dar um consentimento 

informado, um consentimento por delegação de um representante adequadamente 

autorizado. 

Diretriz 2: Informações Essenciais Para os Possíveis Sujeitos da Pesquisa 

Antes de solicitar o consentimento individual para participar em uma pesquisa, o 

investigador devera possibilitar ao indivíduo as seguintes informa@es, em 

linguagem que ele ou ela sejam capazes de Compreender: .. 
que cada indivíduo é convidado para participar como sujeito em uma 

pesquisa, e os objetivos e métodos de pesquisa; 

*a  dura@o esperada da participação dos sujeitos; 

0s benefícios que se possam racionalmente ser esperados como 

resultados para o sujeito OU para outros com0 resultado da pesquisa; 

qualquer risco ou desconforto Previstos para o sujeito, associados a sua 

participação na pesquisa; 

qualquer procedimento ou tratamento alternativo que poderia ser tão 

vantajoso para o sujeito quanto 0 procedimento OU tratamento que está sendo 

testado; 

a extensão na qual a confidencialidade dos dados, nos quais o sujeito é 

identificado, ser6 mantida; 

a extensão da responsabilidade do investigador, se alguma, em prover 

serviços médicos ao sujeito; 

que terapia será posta A dis~osição. de forma gratuita, para tipos 

específicos de danos relacionados a pesquisa; 

que o sujeito. sua família ou dependentes serem compensados por 

incapacidades ou morte resultantes de tais danos, e 



que o indivíduo está livre para recusar em participar e livre para 

abandonar a pesquisa em qualquer momento sem qualquer penalidade ou perda 

de benefícios os quais ele ou ela tenham direito. 

Diretriz 3: Obrigações do pesquisador a respeito do Consentimento Informado 

O pesquisador tem o dever de: 

comunicar ao possível sujeito todas as informaç6es necessárias para um 

adequado consentimento informado; 

propiciar ao possível sujeito plena oportunidade e encorajamento para 

fazer perguntas; 

excluir a possibilidade de engano injustificado, influência indevida e 

intimidação; 

solicitar o consentimento apenas quando o possível sujeito tenha 
L 

conhecimento adequado dos fatos relevantes e das conseqüências de sua 

participação e tenha tido oportunidade suficiente para considerar se quer 

participar; 

'corno regra geral,obter de cada possível sujeito um documento assinado 

como evidência do consentimento informado, e 

renovar o consentimento informado de cada sujeito se houver alteraçbes 

nas condições ou procedimentos da pesquisa. 

Diretriz 4: Indução a participação 

Os indivíduos poderão ser pagos pela inconveniência e pelo tempo gasto, e 

devem ser reembolsados das despesas decorrentes da sua participa@o na 

pesquisa; eles podem receber, igualmente, serviços médicos gratuitos. Entretanto, 

os pagamentos não devem ser tão grandes ou os serviços médicos tão 

abrangentes a ponto de induzirem 0s ~ossíveis sujeitos a consentirem participar 

na pesquisa contra o seu melhor julgamento ("indução excessiva"). Todos os 

pagamentos, reembolsos e serviços médicos propiciados aos sujeitos da pesquisa 

devem ser aprovados por um Comitê de Ética. 

Diretriz 5: Pesquisa envolvendo crianças 

Antes de iniciar a pesquisa envolvendo crianças, 0 pesquisador deve estar seguro 

que: 





no caso de indivíduos incompetentes, o consentimento informado será 

obtido com o respons8vel legal ou outra pessoa devidamente autorizada; 

' o grau de risco associado as intervenções que não beneficiem o individuo 

pesquisado deve ser baixo e proporcional a importância do conhecimento a ser 

gerado; e 

as intervenções que possivelmente propiciem benefícios terapêuticas 

devem ser, no mínimo, tão vantajosas ao indivíduo pesquisado, quanto qualquer 

outra alternativa. 

Diretriz 7: Pesquisa envolvendo prisioneiros 

Aos prisioneiros com doenças graves Ou em risco de doença grave não devem ser 

arbitrariamente impedidos de ter acesso a drogas experimentais, vacinas ou 

outros agentes que demonstrem possível benefício preventivo ou terapêutico. 

Diretriz 8: Pesquisa envolvendo indivíduos de comunidades sub-desenvolvidas a 

Antes de iniciar a pesquisa em indivíduos de comunidades subdesenvolvidas, seja 

em países desenvolvidos ou em desenvolvimento, o pesquisador deve estar 

seguro que: 

as pessoas da comunidade subdesenvolvida não serão ordinariamente 

envolvidas na pesquisa que Possa ser realizada, de forma adequada, em 

comunidades desenvolvidas; 

a pesquisa é uma resposta às necessidades de saúde e 4s prioridades da 

comunidade na qual será realizada; 

todos os esforços serão tomados no sentido de assegurar o imperativo 

ético de que o consentimento individual dos sujeitos será informado; e 

0s projetos para a pesquisa foram revisados e aprovados por um comitê 

de ética que tenha entre OS Seus membros ou consultores pessoas que tenham 

familiaridade com os costumes e tradições da comunidade. 

Diretriz 9: Consentimento informado em estudos epidemiológicos 

Para muitos tipos de pesquisas epidemiológicas 0 consentimentc, informado 

individual é impraticável ou desaconselhável. Nestes casos o comitê de ética deve 

determinar se é eticamente aceitável realizar sem o consentimento informado 

individual e se os planos do pesquisador para garantir e respeitar a privacidade 



dos sujeitos da pesquisa e para manter a confidencialidade dos dados 

adequadamente. 

Comentários: Quando o estudo epidemiológico envolve contatos diretos entre o 
pesquisador e os indivíduos, as exigências gerais para a utilização do 

consentimento informado são diretamente aplicadas. No caso de gmpos 
populacionais com estruturas sociais, costumes comuns e lideranças 
reconhecidas, o pesquisador dever4 assegurar uma cooperaçgo e obter a 

concordância da liderança do grupo. 

Diretriz 10: Distribuição equitativa de riscos e benefícios 

Os indivíduos ou comunidades convidados para serem sujeitos de uma pesquisa 
devem ser selecionados de tal maneira que os riscos e benefícios da pesquisa 

sejam eqüitativamente distribuídos. Justificativa especial deve ser dada quando 
forem convidados indivíduos vulneráveis e, se eles forem selecionados, os meios . 
de proteger os seus direitos e bem-estar devem ser particular e estritamente 

aplicados. 

Diretriz 11 : Seleção de gestantes e nutrizes como sujeitos de pesquisa 

Gestantes ou nutrizes não devem ser, sob quaisquer circunstâncias, sujeitos de 

pesquisa não-clínica, a menos que a pesquisa não acarrete risco maior que o 

mínimo para o feto ou bebe em aleitamento e o objetivo da pesquisa é gerar novos 

conhecimentos sobre a gesta@o ou lacta@o. Como regra geral, gestantes e 
nutrizes não devem ser sujeitos de quaisquer Pesquisas clínicas exceto aquelas 

planejadas para proteger ou melhorar a saúde da gestante, nutriz, feto ou bebe 

em aleitamento, e que outras mulheres não-grávidas não possam ser sujeitos 

adequados a este propósito. 

Diretriz 12: Salvaguardas a confidencialidade 

O pesquisador deve estabelecer salvaguardas seguras para a confidencialidade 

dos dados de pesquisa. Os indivíduos participantes devem ser informados dos 

limites da habilidade do pesquisador em salvaguardar a confidencialidade e das 

possíveis conseqüências da quebra de confidencialidade. 

Comentário: No caso de pesquisas limitadas a registros médicos, o acesso 

deve ser aprovado por um comitê de ética e deve ser supervisionado por uma 

pessoa que esteja plenamente informado sobre as exigências de confiabilidade. 





Declaração Universal dos Direitos Humanos 

Artigo I - Todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade e direitos. Sao 

dotadas de razÊio e consciência e devem agir em relação umas às outras com 

espírito de fraternidade(. . .) 

Artigo III - Toda pessoa tem direito à vida, à liberdade e à segurança pessoal( ...) 

Artigo V - Ninguém será submetido a tortura, nem a tratamento ou castigo cruel, 

desumano ou degradante (. . .) 

Artigo XII - Ninguém será sujeito a interferências na sua vida privada, na sua 

família, no seu lar ou na sua correspondência, nem a ataques sua honra e 

reputação. Toda pessoa tem direito a proteção da lei contra tais interferências ou 

ataques(. . .). • 

Artigo XXII - Toda pessoa, como membro da sociedade, tem direito à segurança 

social e a realização, pelo esforço nacional, pela cooperação internacional de 

acordo com a organização e recursos de cada Estado, dos direitos econômicos, 

sociais e culturais indispensáveis 21 sua dignidade e ao livre desenvolvimento da 

sua personalidade(. . .). 

Artigo XXVII 

I. Toda pessoa tem o direito de participar livremente da vida cultural da 

comunidade, de fruir as artes e de participar do processo científico e de seus 

benefícios. 

2. Toda pessoa tem direito à prote@o dos interesses morais e materiais 

demrrentes de qualquer produção científica, literária ou artística da qual seja autor 

(. . .). 

Artigo XXIX 

1. Toda pessoa tem deveres para com a comunidade, em que o livre e pleno 

desenvolvimento de sua personalidade é possível. 
, 

2. No exercício de seus direitos e liberdades, toda pessoa estará sujeita 

apenas às limitações determinadas por lei, exclusivamente com o fim de 

assegurar o devido reconhecimento e respeito dos direitos e liberdades de outrem 



e de satisfazer as justas exigências da moral, da ordem pública e do bem-estar de 

uma sociedade democrática. 

' 
3. Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese alguma, ser 

exercidos contrariamente aos propósitos e princípios das Naç6es Unidas(. . .). 





X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 

pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral 

decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para 

prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, 

de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no ultimo caso, por ordem 

judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação 

criminal ou instrução processual penal; 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso a informação e resguardado o sigilo da, 

fonte, quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a ~ O C O ~ O ~ ~ O  no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus 

bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos 

ao público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra 

reunião anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido 

prévio aviso a autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas 

independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu 

funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter 

suas atividades suspensas. por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o 

trânsito em julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 



XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua fungo social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por 

necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e previa 

indenização em dinheiro, ressalvados 0s casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá 

usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se 

houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que 

trabalhada pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos 
decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar 

o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou ' 

reprodução de suas obras, transmissivel aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) d proteção as participações individuais em obras coietivas e reproduçao 

da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscaliza@o do aproveitamento econômico das obras que 

criarem ou de que participarem aos criadores, aos interpretes e às respectivas 

representações sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio 

temporárío para sua utilização, bem Como proteção as criações industriais, a 

propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, 

tendo em vista o interesse social e 0 desenvolvimento tecnológico e economim do 

País; 

XXX - 6 garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no Pais será regulada 

pela lei brasileira em beneficio do dnjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que 

não Ihes seja mais favorável a lei pessoal do "de cujus"; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 







LI1 - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião; 

L111 - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguem será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 

processo legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contradit6rio e ampla defesa, com os meios e recursos a 

ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 

LVII - ninguém será considerado culpado ate o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória; 
' 

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei; 

LIX - será admitida açgo privada nos crimes de ação pública, se esta na0 for 

intentada no prazo legal; 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atas processuais quando a 

defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso sená0 em flagrante defito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de 

transgressão militar ou crime propriamente militar, definidos em lei; 

LXII - a prisiio de qualquer pessoa e 0 local onde se encontre serão 

comunicados imediatamente ao juiz competente e a família do preso ou à pessoa 

por ele indicada; 

UIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de 

permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de 

advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou 

por seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 





LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judici8ri0, assim como o que 

ficar preso alem do tempo fixado na sentença; 

WXVI - são gratuitos para os teconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidáo de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de "habeas-corpus" e "habeas-data", e, na 
forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 

C, l0 - As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm 

aplicação imediata. 

9 2 O  - Os direitos e garantias expressos nesta Constituiç50 ngo excluem outros 
a 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados 
internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte. 





das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança de 20 de novembro de 1989, as 

Normas Padrão das Nações Unidas sobre a Igualdade de Oportunidade para 

Indivíduos Portadores de Deficiências de 20 de dezembro de 1993, a 

Convenção sobre a Proibição do Desenvolvimento, Produção e Estocagem de 

Armas Bacteriológicas (Biológicas) e Toxinicas e sua Destruição de 16 de 

dezembro de 1972, a Convenção da UNESCO relativa a Luta contra a 

DiscriminaçSo no Campo do Ensino de 16 de dezembro de 1960, a Declaração da 
UNESCO sobre os Princípios da Cooperação Cultural Internacional de 4 de 

novembro de 1966, a Recomendação da UNESCO sobre o Status de 

Pesquisadores Científicos de 20 de novembro de 1974, a Declaração da 

UNESCO sobre Racismo e Preconceito Racial de 27 de novembro de 1978, a 

Convenção OIT (n 11 1) relativa à Discriminação no Trabalho e Ocupação de 25 de 

junho de 1958 e a Convenção OIT (n 169) sobre Povos Indígenas e Tribais em 

Nações Independentes de 27 de junho de 1989, , 

Tomando em consideração e sem prejuízo de seu conteúdo, os instrumentos 

internacionais que possam ter influência na aplicação da genética, no domínio da 
propriedade intelectual, inter alia, a Convenção de Berna para a Proteção de 

Obras Literárias e Artísticas de 9 de setembro de 1886 e a Convenção 

Internacional da UNESCO sobre Copyright de 6 de setembro de 1952, em sua 

última revisão efetuada em Paris em 24 de julho de 1971, a Convenção de Paris 

para a Proteção da Propriedade Industrial de 20 de março de 1883, em sua 

última revisão efetuada em Estocolmo em 14 de julho de 1967, o Tratado da OMPI 

de Budapeste sobre 0 Reconhecimento Internacional de Depósito de 

Microorganismos para Efeitos de Patenteamento de 28 de abril de 1977 e o 

Acordo sobre Aspectos Relacionados ao Comércio de Direitos de Propriedade 

Intelectual (TRIPs) anexo ao Acordo que estabelece a Organização Mundial de 

Comércio, que entrou em vigor em 1 de janeiro de 1995, 

Tendo, presente, também a ConvenMo das Nações Unidas sobre a 

Diversidade Biológica de 5 de junho de 1992 e enfatizando, nesse caso, que o 
reconhecimento da diversidade genética da humanidade não deve levar a 

qualquer interpretação de natureza política Ou social que possa colocar em dúvida 

a dignidade inerente e (. ..) os direitos iguais e inaiienáveis de todos 0s membros 

da família humana", conforme estabelecido no Preâmbulo da Declaração 

Universal dos Direitos Humanos, 



Reiterando a Resolução 22 C113.1, a Resolução 23 C113.1 e a Resolução 24 

Cl13.1, a Resolução 25 Cl5.2 e 7.3, a Resolução 27 Cl5.15 e as Resoluções 28 

CIO. 12, 28 Cl2.1 e 28 Cl2.2, que instam a UNESCO a promover e realizar estudos 

sobre a ética e as ações deles decorrentes com relação as conseqüências do 

progresso científico e tecnologico nos campos da biologia e da genética, ao abrigo 

do respeito aos direitos e das liberdades fundamentais dos seres humanos, 

Reconhecendo que a pesquisa sobre o genoma humano e as aplicações 

dela resultantes abrem amplas perspectivas para o progresso na melhoria da 

saúde de indivíduos e da humanidade como um todo, mas enfatizando que tal 

pesquisa deve respeitar inteiramente a dignidade, a liberdade e os direitos 

humanos bem como a proibição de todas as formas de discriminação baseadas 

em características genéticas, 

Proclama os seguintes princípios e adota a presente Declaração. 

A .  Dignidade Humana e os Direitos Humanos 

Artigo 1 

O genoma humano constitui a base da unidade fundamental de todos os 

membros da família humana bem como de sua inerente dignidade e diversidade. 

Num sentido simbólico, é o patrimônio da humanidade. 

Artigo 2 

a) A todo indivíduo é devido respeito a sua dignidade e aos seus direitos, 

independentemente de suas características genéticas. 

b) Esta dignidade torna imperativa a n%o redução dos indivíduos às suas 

características genéticas e a0 respeito sua singularidade e diversidade. 

Artigo 3 

O genorna humano, evolutivo por natureza, é sujeito a mutações. Contém 

potencialidades expressadas de formas diversas conforme o ambiente natural e 

social de cada indivíduo, incluindo seu estado de saúde, condições de vida, 

nutrição e educação. 
, 

Artigo 4 

0 genoma humano em seu estado natural não deve ser objeto de transações 

financeiras. 



B. Direitos dos Indivíduos 

Artigo 5 

a) A pesquisa, o tratamento ou o diagnóstico que afetem o genoma humano, 

devem ser realizados apenas após avaliação rigorosa e prévia dos riscos e 

benefícios neles implicados e eni conformidade com quaisquer outras exigências 

da legislação nacional. 

b) Em qualquer caso, deve ser obtido o consentimento previo, livre e 

esclarecido do indivíduo envolvido. Se este não estiver em condição de fornecer 

tal consentimento, esse mesmo consentimento ou autorização deve ser obtido na 
farma determinada pela legislação, orientada pelo maior interesse do individuo. 

c) Deve ser respeitado o direito de cada individuo de decidir se será ou não 

informado sobre os resultados da análise gen6tica e das consequ~ncias dela 

decorrentes. 

d) No caso de pesquisa, 0s P~O~OCO~OS devem ser submetidos a uma análise 

adicional prévia, em conformidade com padrões e diretrizes nacionais e 

internacionais relevantes. 

e) Se, conforme a legislação, um indivíduo não for capaz de manifestar seu 

consentimento, a pesquisa envolvendo seu genoma apenas poderá ser realizada 

para benefício direto a sua saúde, sujeita a autorização e as condições de 

proteção estabelecidas pela legislação. Pesquisa sem perspectiva de benefício 

direto à saúde apenas poderá ser efetuada em caráter excepcional, com máxima 

restrição, expondo-se o individuo a risco e incômodo mínimos e quando essa 

pesquisa vise contribuir para o beneficio a saúde de outros indivíduos na mesma 

faixa de idade ou com a mesma condição genética, sujeita as determinações da 

legislação e desde que tal pesquisa seja compatível com a proteção dos direitos 

humanos do individuo. 

Artigo 6 

Nenhum indivíduo deve ser submetido a discriminação com base em 

características genéticas, que vise violar ou que tenha como efeito a vioiação de 
\ 

direitos humanos, de liberdades fundamentais e da dignidade humana. 

Artigo 7 



Dados genéticos associados a indivíduo identificável, armazenados ou 

processados para uso em pesquisa ou para qualquer outro uso, devem ter sua 

confidencialidade assegurada, nas condições estabelecidas pela legislação. 

Artigo 8 

Cada indivíduo ter8 direito, cònforme a legislação nacional ou internacional, 

justa indenização por qualquer dano sofrido resultante, direta ou indiretamente, de 

intervenção sobre seu genoma. 

Artigo 9 

Visando a proteção de direitos humanos e liberdades fundamentais, limitações 

aos princípios do consentimento e da confidencialidade somente poderão ser 

determinadas pela legislação, por razões consideradas imperativas no âmbito do 

direito internacional público e da legislação internacional sobre direitos humanos. 

C. Pesquisa sobre o Genoma Humano a 

Artigo 10 

Nenhuma pesquisa ou suas aplicações relacionadas ao genoma humano, 

particular"mente nos campos da biologia, da genética e da medicina, deve 

prevalecer sobre o respeito aos direitos humanos, às liberdades fundamentais e a 

dignidade humana dos indivíduos ou, quando for aplicável, de grupos humanos. 

Artigo 11 

Práticas contrárias à dignidade humana, tais como a clonagem de seres 

humanos, não devem ser permitidas. Estados e organizações internacionais 

competentes são chamados a cooperar na identificação de tais práticas e a tomar, 

em nível nacional ou internacional, as medidas necessárias para assegurar o 

respeito aos princípios estabelecidos na presente Declaração. 

Artigo 12 

a) Os benefícios dos avanços na biologia, na genética e na medicina, 

relacionados ao genoma humano, devem ser disponibilizados a todos, com a 

devida consideração pela dignidade e pelos direitos humanos de cada indivíduo. 
\ 

b) A liberdade da pesquisa, necessária ao avanço do conhecimento, é parte da 

liberdade de pensamento. As aplicações da pesquisa, incluindo aquelas realizadas 

nos campos da biologia, da genética e da medicina, envolvendo o genoma 



humano, devem buscar o alívio do sofrimento e a melhoria da saúde de indivíduos 

e da humanidade como um todo. 

D. Condições para o Exercício da Atividade Científica 

Artigo 13 

As responsabilidades inerentes as atividades dos pesquisadores, incluindo 

rigor, cautela, honestidade intelectual e integridade no desempenho de suas 

pesquisas, bem como aquelas relacionadas a divulgação e utilização de suas 

descobertas, devem ser alvo de atenção especial no âmbito da pesquisa sobre o 

genoma humano, em função de suas implicações éticas e sociais. Formuladores 

de políticas públicas e privadas de desenvolvimento científico também possuem 

responsabilidades especificas nesse aspecto. 

Artigo 14 

Os Estados deverão tomar medidas adequadas para ampliar condiNes 
materiais e intelectuais favoráveis à liberdade na condução da pesquisa sobre o 

genoma humano e para avaliar as impkações éticas, legais, souais e econômicas 

dessa pesquisa, com base nos princípios estabelecidos na presente Declaração. 

Artigo 15 

Os Estados devem tomar as providências necessárias para constituir uma 

base para o livre exercício da pesquisa sobre o genoma humano, respeitando os 

princípios estabelecidos na presente Declaração, de modo a salvaguardar o 

respeito aos direitos humanos, às liberdades fundamentais e à dignidade humana 

e a proteçáo da saúde pública. OS Estados devem assegurar que os resultados da 

pesquisa não sejam utilizados para fins não pacíficos. 

Artigo 16 

Os Estados devem reconhecer o valor de promover, em vários níveis e 

conforme seja adequado, o estabelecimento de comitês de ética independentes, 

multidisciplinares e piuralistas para avaliarem as questões éticas, legais e sociais 

levantadas pela pesquisa sobre o genoma humano e suas aplicações. 

E. Solidariedade e Cooperação Internacional 

Artigo 17 



Os Estados devem respeitar e promover a pratica da solidariedade 

relativamente a indivíduos, famílias e grupos populacionais particularmente 
vulneráveis ou afetados por doença ou deficihcia de caráter genetico. Devem 

estimular, inter alia, pesquisa para a identificação, prevenção e tratamento de 

doenças causadas ou influenciadas por fatores genéticos, particularmente as 

doenças raras, bem como de doenças endêmicas que afetem parte expressiva da 

população mundial. 

Artigo 18 

Os Estados devem empreender esforços, com devida consideração aos 

princípios estabelecidos na presente Declaração, para continuar estimulando a 

disseminação internacional do conhecimento científico relacionado ao genoma e a 

diversidade humana e sobre a pesquisa genética e, nesse aspecto, impulsionar a 
cooperação científica e cultural, particularmente entre países industrializados e 

c 

países em desenvolvimento. 

Artigo 19 

a) Ao abrigo da cooperação internacional com países em desenvolvimento, os 

Estados devem estimular a implementação de medidas que permitam: 

i) avaliação de riscos e benefícios das pesquisas a serem 
implementadas sobre o genoma humano e dos abusos a serem evitados; 

ii) ampliação e fortalecimento da capacidade dos países em 

desenvolvimento para realizarem pesquisas sobre a biologia e genética humanas, 

levando em conta suas problemáticas específicas; 

iii) acesso, pelos países em desenvolvimento, aos benefícios das 

conquistas da pesquisa científica e tecnológica para que o uso em beneficio de 

seu progresso econômico e social, possa contribuir para o benefício de todos; 

iv) promoção do livre intercâmbio de conhecimento e informação 

cientifica nas áreas da biologia, da genetica e da medicina. 

b) Organizações internacionais importantes, devem apoiar e promover as 

iniciativas tomadas pelos Estados com as finalidades acima mencionadas. 

F. DivulgaçCio dos Princípios Estabelecidos pela Declaração 

Artigo 20 



Os Estados devem tomar as medidas apropriadas para divulgar os princípios 

estabelecidos na presente Declaração por intermédio da educação e outros 

meios relevantes, inter alia, por meio da realização de pesquisas e treinamento em 

campos interdisciplinares e pela promoção da educação em bioética, em todos os 

níveis, em particular junto aos responsáveis por políticas voltadas para as áreas 

da ciência. 

Artigo 21 

Os Estados devem tomar as medidas necessárias para estimular outros tipos 

de pesquisa, treinamento e disseminação de informação que conduzam a 
conscientização da sociedade e de todos os seus membros sobre suas 

responsabilidades com relação a questões fundamentais ligadas a defesa da 

dignidade humana que podem ser suscitadas pela pesquisa em biologia, genética 

e medicina e por suas aplicações. Devem, também, empenhar-se em facilitar a 

realização de um amplo debate internacional sobre o assunto, assegurando a * 

livre manifestação de opiniões diversificadas do ponto de vista sócio-cultural, 

religioso e filosófico. 

G. Implementação da Declaração 

Artigo 22 

Os Estados devem envidar todos os esforços para divulgar os princípios 

estabelecidos nesta Declaração e, por meio de medidas adequadas, promover sua 

implementação. 

Artigo 23 

Os Estados devem tomar as medidas apropriadas para promover, por 

intermedio da educação, do treinamento e da disseminação de informações, o 

respeito aos princípios acima mencionados e para estimular seu reconhecimento e 

efetiva aplicação. Os Estados devem encorajar o intercâmbio e a formação de 

redes entre comitês de ética independentes, tão logo sejam estabelecidos, de 

modo a promover total colaboração entre eles. 

Artigo 24 

O Comitê Internacional de Bioética da UNESCO deve contribuir para a 

disseminação dos princípios estabelecidos nesta Declaração e para a futura 

análise das questões decorrentes de sua aplicação e da evolução das tecnologias 



em questão. Deve organizar consultas a partes envolvidas, tais como grupos 

vulneráveis. Deve elaborar recomendações conforme os procedimentos 

estatutários da UNESCO, dirigidas a Conferência Geral e fornecer consultoria no 

que se refere ao acompanhamento da presente Declaração, particularmente na 

identificação das praticas que possam ser contrarias à dignidade humana, tais 

como intervenções em células germinais. 

Artigo 25 

Nada nesta Declaração pode ser interpretado como constrangimento a 

qualquer Estado, grupo ou indivíduo para que se envolva ou realize qualquer ato 

contrário aos direitos humanos e as liberdades fundamentais, incluindo os 

princípios estabelecidos nesta Declaração. 

Implementação da Declaração Universal sobre o Genoma Humano e os Direitos 

Humanos (30 C 1 Resolução 23)** Resolução adotada pela Conferência Geral da 

UNESCO em sua 30a Sessão, em 16 de novembro de 1999. 
c 

A Conferência Geral, 

Lembrando a Declaração Universal sobre o Genoma Humano e os Direitos 

Humanos, 

Tendo presente a Resolução 29C117 intitulada "fmplementação da Declaração 

Universal sobre o Genoma Humano e os Direitos Humanos, 

Considerando a resolução 1999163 intitulada "Direitos Humanos e Bioética" 

adotada pela Comissão das Nações Unidas para os Direitos Humanos em sua 

quinquagésima quinta sessão, 

Levando em conta também o Relatório do Diretor Geral sobre a implementação 

da Dedaração (30Cl26 e Add.), 

1. Adota as Diretrizes para a Implementação da Declaração Universal sobre 

o Genoma Humano e os Direitos Humanos, anexadas a esta Resolução; 

2. Recomenda ao Diretor Geral transmiti-las ao Secretário Geral das Nações 

Unidas, como contribuição a quinquagésima quarta sessão da Assembléia Geral 
das Nações Unidas a ao trabalho de Órgaos relevantes, em particular, da 

Comissão das Nações Unidas para os Direitos Humanos; 

3. Convida, ademais, o Diretor Geral a transmiti-las as agências 

especializadas das Nações Unidas, a outras organizações internacionais 



governamentais e não-governamentais importantes e a disseminá-las com a 
maior amplitude possível; 

4. Conclama os Países-Membros, as organizações internacionais 

governamentais e não-governamentais e todos os parceiros conhecidos a tomar 

as medidas necessárias a implementação das Diretrizes. 

Diretrizes para a Implementação da Declaração Universal sobre o Genoma 

Humano e os Direitos Humanos 

1 . Porque Diretrizes? 

A Declaração Universal sobre o Genoma Humano e os Direitos Humanos 

estabelece os princípios básicos relacionados a pesquisa em genética e biologia 

e a aplicação de seus resultados. De forma a garantir a aplicação desses 

principios, a Declaração recomenda torná-los conhecidos, disseminá-los e 

formatá-los como medidas, especialmente na forma de legislação e normas. A 

Declaração também especifica as medidas que deveriam ser tomadas pelos 

Estados Membros para sua aplicação. 

A implementação da Declaração torna-se mais urgente na medida em que se 

acelera o progresso científico nas áreas da genética e da biologia e, ao mesmo 

tempo, gerando esperanças para a humanidade e criando dilemas éticos. 

Estas Diretrizes buscam identificar não apenas as tarefas que caberiam a 

diferentes atores na implementação da Declaração mas também modalidades de 

ações para se efetivar sua concretização. 

2. O que fazer? 

2. I. A disseminação dos princípios estabelecidos na Declaração Universal 

sobre o Genoma Humano e os Direitos Humanos é uma prioridade e uma 

precondição para sua aplicação. Dessa forma, essa disseminação deve ser a mais 

ampla possível e especialmente orientada a círculos intelectuais e científicos, 

responsáveis por programas de educação e treinamento, principalmente nas 

universidades e órgãos tomadores de decisão como, por exemplo, os 

Parlamentos. 

2.2. Cc,nscientização, educação e treinamento relativos aos princípios 

contidos na Declaração, são objetivos especialmente importantes se o que se 



pretende e que todo e cada um dos membros da sociedade possa compreender 

as questões éticas propostas pela genética e pela biologia. 

2.3. i'ntercâmbio de estudos e análises pertinentes a questões da bioética e 

programas de informação sobre o assunto devem ser organizados em nível 

internacional e regional, especialmente visando identificar práticas que possam ser 

contrárias a dignidade humana. 

2.4. O estabelecimento de uma relação dinâmica entre diferentes atores é 

desejável como forma de promover o diálogo entre representantes da indústria, 

membros da sociedade civil, grupos vulneráveis, cientistas e lideranças políticas. 

2.5. A liberdade de pesquisa deve ser respeitada especialmente nas areas 
da genética e da biologia e a cooperação científica e cultural deve ser ampliada e 

estimulada, principalmente entre países do norte e do sul. 

2.6. Exemplos de legislação e normas que incorporem os princípios . 
estabelecidos na Dedaração devem ser elaborados como fonte de referencia para 

os Estados. 

2.7. Considerando que muitas das questões abrangidas por esta Declaração 

recaem na interface de tarefas atribuídas a diversas organizações, ser& por 
intermédio da cooperação efetiva que estas poderão lidar com aquelas questões 

de forma harmoniosa.** ver parágrafo 3 da resolução 1999163 intitulada "Direitos 

Humanos e Bioética" adotada pela Comissão das Naçi)es Unidas para os Direitos 

Humanos em sua quinquagésima quinta sessão 

3. Como fazer? 

3.1. I. Traduzir a Declaração para o maior número possível de línguas 

nacionais. 

3.1.2. Organizar seminários, simpósios e conferências em nível internacional, 

regional, sub-regional e nacional (no Benin, na Croácia, em Mônaco, na República 

Unida da Tanzânia, no Uruguai, etc.). 

3.2.1. Efetuar comentários o mais simples e explícitos possível sobre cada 

artigo da Declaração. 

3.2.2. Publicar livros sobre o assunto destinados tanto ao público não 

especializado como as várias categorias profissionais envolvidas (por exemplo, 

cientistas, filósofos, juristas e jornalistas). 



3.2.3. Elaborar programas de educação e treinamento em bioética destinados 

ao nível secundário e a Universidade. 

3.2.4. Preparar programas de treinamento em bioética para professoras e 

formadores. 

3.2.5. Montar kits de informações e distribui-los a tomadores de decis6es 

públicos e privados e a mídia. 

3.2.6. Produzir material audiovisual sobre bioetica para o público em geral. 

3.2.7. Realizar exibições multimídia especialmente para jovens. 

3.3.1. Criar órgãos tais como comissões de ética independentes, pluralistas e 

multidisciplinares que seriam parceiros privilegiados dos tomadores de decisão, da 

comunidade científica e da sociedade civil. 

3.3.2. Promover a organização desses órgãos em redes de modo a facilitar a 

comunicação e o intercâmbio de experiências entre eles, especialmente visando o 

desenvolvimento de atividades conjuntas. 

3.4.1. Envolver atores da área econômica sobretudo da indústria e de 

organizaç6es sociais tais como aquelas voltadas para indivíduos vulneráveis e 

suas famílias e amigos. 

3.4.2. Organizar debates públicos sobre assuntos incluídos na Declaração e 

explorar diversos enfoques (conferências para geração de consenso, consultas 

públicas, etc.). 

3.5.1. Analisar de forma aprofundada as condições que podem promover a 

liberdade de pesquisa ou restringi-la. 

3.5.2. , Promover exame periódico pelo IBC da cooperação entre países do norte 

e do sul e identificaçEio de possíveis obstáwlos, de modo a removê-los. 

3.6. I. O IBC deve organizar oficinas de trabalho internacionais ou regionais com 

a finalidade de constituir um quadro padrão de legislação e normas no campo da 

bioética. 

3.6.2. Coletar e processar informação sobre instrumentos internacionais e 

nacionais, bem como legislação e normas nacionais pertinentes a bioetica. 



3.7.1 Estabelecer um Comita% inter-agencia1 no âmbito do sistema das Naqões 

Unidas aberto a outras organizaç6es intergovernamentais interessadas, 

responsbvel pela coardeneçlo de etividedea ~lacianedes Q bi08tice. 
4. A quem esta0 dirigidas essas Diretrizes ? 

A experiência tem mostrado que, na implementaç60 de um instrumento 

internacional, deve-se criar sinergia entre todos os atores em diferentes níveis. 

Atualmente, aws de abrangência internacional são caracterizadas pela parceria 
em que cada ator, embora mantendo sua identidade e sua natursza especifica, 

complementa a atuação dos demais. 

Essas Diretrizes são dirigidas a: 

Estados e Comissbes nacionais pertencentes à UNESCO; 

UNESCO (sede e escritórios de representaç50); 

Comitê Internacional de Bioetica (IBC); 

Comitê fntergovernamental de Bioética (1GBC); 

órgãos e instituições especializadas do sistema das Nações Unidas; 

organizações governamentais e não-governamentais competentes em 

nível internacional, regional e nacional; 

tomadores de decisao públicos e privados, especialmente na 4rea das 
políticas científicas; 

parlamentares; 

comitês de ética e grupos similares; 

cientistas e pesquisadores; 

indivíduos, famílias e populações portadores de mutações que possam 

levar a doenças ou deficiências. 

5. AVALIAÇAO 

Cinco anos após a adoção da Declaração, no ano de 2002, a UNESCO deverá 

avaliar tanto os resultados obtidos por meio das Diretrizes acima, como o impacto 

da Declaração Universal sobre o Genoma Humano e os Direitos Humanos em 

todo o mundo (. . .). 



ANEXO IX 

Tratados firmados sob os auspícios da ONU 

(Declarações, Convenções, Pactos, Cartas) 

1. Tratados Gerais: 

* Declaração Universal dos Direitos do Homem - aprovada pela Assembléia Geral, 

reunida em Paris, no dia 10 de dezembro de 1948, (por 48 votos a favor e 8 

abstenções) 

* Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais - aprovado pela 

Assembléia Geral, em 16 de dezembro de 1966 (105 votos a favor e nenhuma 

contra). Entrou em vigor no dia 30 de janeiro de 1976; I 

* Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos - também aprovado em 16 de 

dezembro de 1 966. Entrou em vigor no dia 23 de março de 1976; 

* Protocolo Facultativo relativo ao Pacto Internacional sobre Direitos Civis e 

Políticos - os dados são os números são os mesmos do Pacto já mencionado. 

2. Tratados Específicos: 

proteção da Mulher - Convenção sobre os Direitos da Mulher (1952 e 1963), 

Declaração sobre a Eliminação da Discriminação contra a Mulher (1967), 

Declaração sobre a Proteção de Mulheres e Crianças nas Emergências e nos 

Conflitos Armados (1974), Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas 

as formas de Discriminação contra a Mulher (1979); 

Contra a escravidão e a discriminação - Convenção de Genebra sobre a Abolição 

da Escravatura (1953, 1956), ConvenMo Suplementar sobre a Abolição da 

Escravidão, o Tráfico de Escravas e práticas análogas (1956), Convenção da 01T 

pela eliminação da Discriminação (1951, 1960 e 1965)) Convênio da UNESCO 

relativo a luta contra a Discriminação na Area Educacional (1960), Declaração das 

Nações Unidas sobre a Eliminação de todas as formas de Discriminação Racial 

(1963), Convenção Internacional sobre a Eliminação de todas as formas de 

Discriminação Racial (1965), Declaração da UNESCO sobre a Raça e os 





Tratados firmados no Sistema Interamericano 

* Cartada Organização dos Estados Americanos (OEA) - aprovada pela Nona 

Conferência Interamericana, reunida em Bogotá (Colômbia), no dia 30 de abril de 

1948. Entrou em vigor em 1311 211 951 e foi reformada pelo Protocolo de Buenos 

Aires ( I  967); 

* Declaração Americana sobre os Direitos e Deveres do Homem - aprovada pela 

Conferência de Bogotá, em 02 de maio de 1948 (antecedendo, portanto, a 

Declaração Universal da ONU; 

* Carta Interamericana de Garantias Sociais - também assinada em Bogotá 

(1 948), dispondo sobre direitos do trabalhador; 

* Convenções Interamericanas sobre Concessão de Direitos Civis e de Direitos 

Públicos a'~u1her - ambas em 1 948; 

* Convenção sobre Asilo Diplomático e Convenção sobre Asilo Territorial - ambas 

aprovadas na Décima Conferência Interamericana, realizada em Caracas 

(Venezuela), em 1954; 

* Convenção Americana sobre Direitos Humanos, reunida em San José (Costa 

Rica), de 7 a 22 de novembro de 1969; 

* Protocolo Adicional da Convenção Americana sobre Direitos Humanos na área 

de Direiitos Humanos na área de Direitos Econômicos, Socais e Culturais - 
concluído em 1988, na cidade de San Salvador (República de El Salvador); 

* Protocolo uisando abolir a Pena de Morte - concluida em 1990. 



ANEXO XI 

Tratados firmados no Sistema Europeu e Africano 

* Convenção Européia para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades 

Fundamentais - aprovada pelo Conselho da Europa, no dia 4 de novembro de 

1950, tendo entrado em vigor em 1953; 

* Carta Social Européia - assinada em 1961, no aimbito do Conselho da Europa 

tratando dos "direitos coletivos". Entrou em vigor em 1965; 

* Protocolos Adicionais a Convenção Européia para a Proteção dos Direitos do 

Homem e das Liberdades Fundamentais - aprovados pelo Conselho da Europa, c 

dentre os quais: o de 1983, abolindo a Pena de Morte em tempo de paz; o de 

1984 (Estrasburgo), que amplia os direitos civis e políticos; 

* Ata Final de Helsinque - aprovada pela Conferência sobre a segurança e a 

cooperação na Europa, em agosto de 1975, na cidade de Helsinque (Finlândia),. 

Assinada por 33 países europeus (lados Ocidental e Oriental), mais os Estados 

Unidos e o Canadá, a Ata possuí uma sessão dedicada aos direitos humanos (no 

VI); 

* Carta Africana de Direitos do Homem e dos Povos - adotada pela Organização 

da Unidade Africana (OUA), em 1981, na cidade de Nairobi (Quênia). Ela enfatiza 

o "direitc! ao desenvolvimento" e os "valores africanos1'. 



Declaração de Gijdn ( Espanha, 2000) 

Aprovada no final do Congresso Mundial de Bioetica de Gijón, Espanha, em junho 

de 2000, a Declaração de bioética de Gijon, pouco difundida no Brasil, afirma que 

a ciência e a tecnologia devem ser compatíveis com a preservação dos direitos 

humanos. Elaborado pelo Comitê científico da Sociedade Internacional de 

Bioética, o documento considerou: A Declaração Universal dos direitos humanos 

( ONU, 1948); A Declaração universal do Genoma Humano e dos direitos 

humanos ( UNESCO, 1997); A Convenção de Astúrias dos direitos humanos e da 

Biomedicina (Conselho da Europa, 1997) 

Conscientes dos rápidos progressos da Bioética e da Medicina, da urgente 

necessidade de assegurar o respeito e os direitos humams, dos riscos que OS 

desvios destes progressos poderiam significar para os direitos humanos; 

Convictos de que cabe a Bioética esclarecer a opinião pública sobre as 

conseqüências de todo tipo de avanço científico e técnico, 

Fazemos as seguintes observações e recomendações: 

1. As biociências e suas tecnologias devem servir ao bem estar da 

humanidade, ao desenvolvimento sustentado de todos os países, a paz 

mundial e à proteção e conservação da natureza. Implica que os países 

dirsenvolvidos devem compartilhar os benefícios das biociências e de suas 

tecnologias com os habitantes de regiões menos favorecidas do planeta e 

servir ao bem estar de cada ser humano. 

2. Uma importante tarefa da bioética, que constitui uma atividade 

pluridisciplinar, é harmonizar o uso das ciências biomédicas e suas 
tecnologias com os direitos humanos, em relação aos valoresse princípios 

éticos proclamados nas declarações e na convenção supra mencionadas, 

por constituírem um importante primeiro passo para a proteção do ser 

humano. 





participantes da pesquisa deverão conceder seu consentimento livre e 

plenamente esclarecido. 

12.0s' produtos alimentícios geneticamente transformados devem ser 

comprovados , de acordo com o conhecimento científico do momento, de 

que não são prejudiciais para a saúde humana e a natureza, e serão 

elaborados e ofertados ao mercado com os requisitos prévios de 

informação , precaução, segurança e qualidade. As biotecnologias devem 

se inspirar no princípio de precaução. 

13. Deve ser proibido o comércio de órgãos humanos. Deve ser continuada a 

pesquisa sobre transplantes entre especies animais diferentes antes de se 

iniciar ensaios clínicos com seres humanos. 

14.0 debate ético sobre o final da vida deve prosseguir, com a finalidade de 

aprofundar as análises das diferentes concepções éticas e culturais neste c 

âmbito e de analisar as vias para a sua harmonia. 

15.A fim de promover uma linguagem universal para a bioética, deverá ser 

feito, um esforço para harmonizar e unificar os conceitos que tQm 

atualmente terminologias diferentes. O acordo nesse âmbito se faz 

indispensável em virtude do respeito as identidades sócio-culturais. 

Em Gijón, 24 de junho de 2000. 
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